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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/ EPP (LEI COMPLEMENTAR Nº 123/ 2006)  

PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 099/ 2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 901/ 2024 1DOC 

MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
OBJETO:  Contratação de serviços com o fornecimento de materiais para limpeza de placas, 
em atendimento às necessidades específicas do Município de Cajati - SP. 
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 
DATA DE ABERTURA: 24/ 01/ 2025 
HORÁRIO DA DISPUTA: 10:00 HORAS 
ENDEREÇO ELETRÔNICO DA DISPUTA: www.bllcompras.org.br. 
 
O envio da proposta no sistema BLL exigida neste Edital ocorrerá por meio de chave de 
acesso e senha, conforme Decreto 10024/ 2019. 

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura do Município de Cajat i - 
SP, por  meio da Secretar ia Municipal de Administração e Gestão de Pessoas – Departamento de 
Supr imentos, sediada na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajat i - SP, realizará licitação, 
na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com cr itér io de julgamento (menor preço por 
lote) , no modo de disputa ABERTO E FECHADO, nos termos dos ar tigos 56 e 92 e demais da Lei 
Federal nº 14.133, de 01 de abr il de 2021, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, da 
Instrução Normativa SLTI/ MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar  n° 123, de 
14 de dezembro de 2006, atualizada pela Lei Complementar  147, de 07 de agosto de 2014, do 
Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015; das exigências estabelecidas neste Edital, a Lei nº 
8429/ 1992 de 02/ 06/ 1992, Decretos Municipais 1926/ 2022, 1940/ 2023, 1963/ 2023 e 
1991/ 2023, para participação exclusiva de MICROEMPRESAS (ME) e EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE (EPP)  (Art igo 48, inciso I da Lei Complementar  nº 123/ 2006 alterada pela Lei 
Complementar  nº 147/ 2014 e Decreto Municipal nº 1352/ 2017 de 16 de janeiro de 2017). 
 
Recebimento das propostas a par tir  das 08 horas de 23/ 12/ 2024 até as 08h59min do dia 
24/ 01/ 2025. 
Aber tura das propostas: às 09 horas de 24/ 01/ 2025. 
Início da sessão de disputa de preços: às 10 horas do dia 24/ 01/ 2025. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horár io de Brasíl ia (DF). 
LOCAL: Por tal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br  
 
1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente l icitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação 
de serviços com o fornecimento de materiais para limpeza de placas, em atendimento às 

necessidades específicas do Município de Cajati - SP, conforme Termo de Referência em anexo 
1.2. A licitação será em lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência.  
1.3. O cr itér io de julgamento adotado será o menor  preço por  lote.  
 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1. As despesas para atender  a esta l icitação estão programadas em dotação orçamentária 
própr ia, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 
Órgãos: Secretaria Municipal de Obras e Mobil idade Urbana.  
Unidades: Departamento de Mobilidade Urbana.  
Código:  15.451.0007.2183 – Manutenção do Depar tamento de Mobil idade Urbana.  
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jur ídica 
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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 
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__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

Ficha de Despesa: 1102.  

3. DO CREDENCIAMENTO 
 
3.1  Poderão par t icipar  desta Licitação todas e quaisquer  empresas ou sociedades, 
regularmente estabelecidas no País, que sejam especial izadas e credenciadas no objeto desta 
l ici tação e que sat isfaçam todas as exigências, especi ficações e normas cont idas neste Edi tal  
e seus Anexos.       
3.2    Poderão par t icipar  deste Pregão Elet rônico as empresas que apresentarem toda a 
documentação por  ela exigida para respect ivo cadast ramento junto à Bolsa de Lici tações e 
Lei lões. 
3.3     É permit ida a par t icipação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 
3.4  É vedada a subcont ratação do objeto deste Pregão Elet rônico. 
3.5   Não poderá par t icipar  da l ici tação a empresa que est iver  sob falência, concurso de 
credores, dissolução, l iquidação ou que tenha sido declarada inidônea por  órgão ou ent idade 
da Administ ração Públ ica di reta ou indi reta, federal , estadual , municipal , Dist r ital  ou que 
esteja cumpr indo per íodo de impedimento de l ici tar  no âmbi to da Administ ração Municipal  
de Cajat i  - SP. 
3.6   O l ici tante deverá estar  credenciado, de forma di reta ou at ravés de empresas associadas 
à Bolsa de Licitações do Brasi l , até no mínimo uma hora antes do horár io fixado no edi tal  
para o recebimento das propostas.  
3.7    O cadast ramento do l ici tante deverá ser  requer ido acompanhado dos seguintes 
documentos: 
a)  Inst rumento par t icular  de mandato outorgando à operador  devidamente credenciado 
junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo 
fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil  (ANEXO 04) 
b)  Declaração de seu pleno conhecimento, de acei tação e de atendimento às exigências de 
habi l itação previstas no Edi tal , conforme modelo fornecido pela Bolsa de Lici tações do Brasil 
(ANEXO 04)  e  
c)  Especi ficações do produto objeto da l icitação em conformidade com edi tal , constando 
preço, marca e modelo se houver ; em caso de i tens específicos mediante sol ici tação do 
pregoeiro, inclui r  no ícone DOCUMENTOS COMPLEMENTARES da plataforma, a inserção de 
catálogos do fabr icante. (Quando necessár io)  “A empresa par t icipante do cer tame não deve 
ser  ident i ficada”. Ar t . 30, § 5º  do Decreto nº  10024/ 2019. 
3.8  O custo de operacional ização e uso do sistema, ficará a cargo do Lici tante vencedor  do 
cer tame, que pagará à Bolsa de Lici tações do Brasil , provedora do sistema elet rônico, o 
equivalente ao percentual  estabelecido pela mesma sobre o valor  cont ratual ajustado, a t ítulo 
de taxa pela ut i l ização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o 
regulamento operacional  da BLL – Bolsa de Lici tações do Brasi l , anexo 04. 
3.9  A microempresa ou empresa de pequeno por te, além da apresentação da declaração 
constante no Anexo 09 para fins de habi l i tação, deverá, quando do cadast ramento da 
proposta inicial  de preço a ser  digi tado no sistema, ver i ficar  nos dados cadast rais se assinal ou 
o regime ME/ EPP no sistema conforme o seu regime de t r ibutação para fazer  valer  o di rei to 
de pr ior idade do desempate. Ar t . 44 e 45 da Lei  Complementar  123/ 2006, atualizada pela Lei  
Complementar  147/ 2014. 
 
4.         REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
4.1    O cer tame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxíl io da equipe de apoio, que terá, em 
especial, as seguintes atr ibuições: 
a) acompanhar  os trabalhos da equipe de apoio; 
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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 
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__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

b) responder  as questões formuladas pelos fornecedores, relat ivas ao cer tame; 
c) abr ir  as propostas de preços; 
d) analisar  a aceitabil idade das propostas; 
e) desclassificar  propostas indicando os motivos; 
f) conduzir  os procedimentos relat ivos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor  
preço; 
g) ver ificar  a habil itação do proponente classificado em pr imeiro lugar ; 
h) declarar  o vencedor ; 
i) receber , examinar  e decidir  sobre a pert inência dos recursos; 
j) elaborar  a ata da sessão; 
k) encaminhar  o processo à autor idade super ior  para adjudicar  os atos, homologar  e autor izar  a 
contratação, podendo ainda, a Autor idade competente retornar  os autos para saneamento de 
ir regularidades, revogar  ou anular  o procedimento; 
l) abr ir  processo administrat ivo para apuração de ir regular idades visando a aplicação de 
penalidades previstas na legislação. 
 
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES: 
4.2      As pessoas jur ídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear  através do 
instrumento de mandato previsto no item 3.7 “a”, com firma reconhecida e/ ou assinatura digital, 
operador  devidamente credenciado em qualquer  empresa associada à Bolsa de Licitações do 
Brasil, atr ibuindo poderes para formular  lances de preços e prat icar  todos os demais atos e 
operações no site: www.bll.org.br .  
4.3  A par t icipação do l icitante no pregão eletrônico se dará por  meio de part icipação direta 
ou através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar , 
por  meio de seu operador  designado, em campo própr io do sistema, pleno conhecimento, 
aceitação e atendimento às exigências de habil itação previstas no Edital. 
4.4  O acesso do operador  ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 
lances sucessivos de preços, em nome do l icitante, somente se dará mediante prévia definição de 
senha pr ivativa.                                                                                            
4.5  A chave de ident ificação e a senha dos operadores poderão ser  ut il izadas em qualquer  
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por  solicitação do credenciado ou por  iniciat iva da 
BLL - Bolsa De Licitações do Brasil. 
4.6  É de exclusiva responsabilidade do usuár io o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer  transação efetuada diretamente ou por  seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil a responsabil idade por  eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por  terceiros. 
4.7  O credenciamento do fornecedor  e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabil idade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
PARTICIPAÇÃO: 
4.8   A par ticipação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por  meio da digitação da senha 
pessoal e intransfer ível do representante credenciado (operador  da corretora de mercador ias) e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por  meio do sistema 
eletrônico, observados data e horár io l imite estabelecido.   
4.9   Caberá ao fornecedor  acompanhar  as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer  mensagens emit idas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante; 
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4.10  O licitante responsabil iza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
prat icados diretamente ou por  seu representante, excluída a responsabil idade do provedor  do 
sistema ou do órgão ou ent idade promotora da l icitação por  eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por  terceiros. 
4.11 Poderão par t icipar  deste Pregão interessados cujo ramo de at ividade seja compatível com o 
objeto desta licitação. 
4.12 Poderão part icipar  desta licitação as pessoas jur ídicas legalmente const ituídas que 
atenderem a todas as exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação, sendo vedada a 
participação de empresas cuja atividade não seja compatível com o objeto solicitado. 
4.13 A Microempresa ou Empresa de Pequeno Por te, além da apresentação da declaração 
constante no anexo 09 para fins de habil itação, deverá, quando do cadastramento da proposta 
inicial de preço a ser  digitada no sistema, informar  no campo própr io do modelo de proposta do 
Anexo 03, seu regime de tr ibutação para fazer  valer  o direito de pr ior idade no desempate. (art igos 
44 e 45 da Lei Complementar  123 de 14 de dezembro de 2006, atualizada pela Lei Complementar 
147/ 2014. 
4.14. Poderão part icipar  deste Pregão Eletrônico às empresas que apresentarem toda a 
documentação exigida para o respect ivo cadastramento junto a Bolsa de Licitações e Leilões do 
Brasil – BLL, com o Anexo 04 e subitens; 
4.15. Não poderão par ticipar  desta l icitação os interessados: 
4.15.1. Proibidos de par ticipar  de l icitações e celebrar  contratos administrat ivos, na forma da 
legislação vigente; 
4.15.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.15.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber  citação e responder  administrat iva ou judicialmente; 
4.15.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no ar t igo 9º e 14º da Lei nº 14133/ 2021; 
4.15.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 
ou l iquidação; 
4.15.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/ 2014-TCU-Plenár io). 
4.15.7. Que estejam impedidas de licitar  e contratar com a Prefeitura do Município de 
Cajat i, ou que tenham sido declaradas inidôneas para l icitar  ou contratar  com a Administração 
Pública perante os Tr ibunais de Contas. 
4.16  Qualquer  dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser  esclarecida ou 
através de uma empresa associada ou pelos telefones: Cur itiba-PR (41) 3097-4600, ou através da 
Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br . 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descrição do 

objeto ofertado, marca e modelo (se houver) e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 
da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa proposta.  

5.2. O envio da proposta, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Incumbirá ao l icitante acompanhar  as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer  mensagens emit idas pelo sistema ou de sua desconexão.  
5.4. Até a aber tura da sessão pública, os licitantes poderão ret irar  ou subst ituir  a proposta 
anter iormente inser idos no sistema; 
5.5. Não será estabelecida, nessa etapa do cer tame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
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5.6. Os documentos que compõem a proposta do l icitante melhor  classificado somente serão 
disponibil izados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances. 

 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta, mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

6.1.1. Valor  unitár io e por  lote ( inclusos todos os custos conforme Termo de Referência); 
6.1.2. Descr ição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência: indicando, no que for  aplicável, prazo de validade ou de garantia, quando for  

o caso;  
6.2. Todas as especificações do objeto cont idas na proposta vinculam a Contratada. 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciár ios, trabalhistas, tr ibutár ios, comerciais e quaisquer  outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 
6.4. Os preços ofer tados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabil idade do l icitante, não lhe assist indo o direito de pleitear  qualquer  alteração, 
sob alegação de er ro, omissão ou qualquer  outro pretexto. 
6.5. O prazo de validade da proposta não será infer ior  a 60 (sessenta) dias, a contar  da data de 
sua apresentação.  
6.6. Os licitantes devem respeitar  os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando par t iciparem de l icitações públicas; 
6.6.1. O descumpr imento das regras supramencionadas pela Administração por  parte dos 
contratados pode ensejar  a fiscalização do Tr ibunal de Contas do Estado ou da União e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
medidas necessár ias ao exato cumpr imento da lei, nos termos do ar t . 71, inciso IX, da Const ituição; 
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erár io, caso ver ificada a ocorrência de super faturamento por  sobrepreço na execução 
do Contrato nos termos dos art igos 155 à 163 da Lei Federal nº 14133/ 2021. 
6.6.2. Deverá ser  observada pelas l icitantes a retenção do Imposto de Renda conforme Decreto 
Municipal nº 1991/ 2023 e a IN RFB nº 1.234/ 2014. 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES  
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2.   O Pregoeiro ver ificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o l icitante. 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por  todos os part icipantes. 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definit ivo em sentido 
contrár io, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
part iciparão da fase de lances. 
7.4. O sistema disponibilizará campo própr io para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
l icitantes. 
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7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os l icitantes deverão encaminhar  lances exclusivamente por  
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor  
consignado no registro.  
7.5.1. O lance deverá ser  ofer tado pelo valor  global dos serviços. 
7.6. Os licitantes poderão oferecer  lances sucessivos, observando o horár io fixado para 
aber tura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.7. O licitante somente poderá oferecer  lance de valor  infer ior  ao último por  ele ofer tado e 
registrado pelo sistema. 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediár ios quanto em relação à proposta que cobr ir  a melhor  
ofer ta deverá ser  10,00 (dez reais). 
7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser  infer ior  a 20 
(vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser  infer ior  a 03 (três) segundos, sob pena 
de serem automaticamente descar tados pelo sistema os respect ivos lances.  
7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aber to e 
fechado”, em que os l icitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 
o per íodo de tempo de até 10 (dez) minutos, aleator iamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 
7.12. Encerrado o prazo previsto no item anter ior , o sistema abr irá opor tunidade para que o 
autor  da ofer ta de valor  mais baixo e os das ofer tas com preços até 10 (dez) por  cento super ior  
àquela possam ofer tar  um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até 
o encerramento deste prazo. 
7.12.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofer tas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), oferecer  um 
lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 
7.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anter iores, o sistema ordenará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 
7.13.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anter iores, 
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais l icitantes, até o máximo de 03 (três), na 
ordem de classificação, possam ofer tar  um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual 
será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.14. Poderá o pregoeiro, auxil iado pela equipe de apoio, just ificadamente, admit ir  o reinício da 
etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender  às exigências 
de habil itação. 
7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor , prevalecendo aquele que for  
recebido e registrado em pr imeiro lugar .  
7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os l icitantes serão informados, em tempo real, do 
valor  do menor  lance registrado, vedada a ident ificação do l icitante.  
7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer  da etapa competit iva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer  acessível aos l icitantes para a recepção dos lances.  
7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persist ir  por  tempo super ior 
a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorr idas 24 (vinte 
e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos par t icipantes, no sít io eletrônico 
ut i l izado para divulgação.  
7.19. O Cr itér io de julgamento adotado será o menor  preço global por  lote, conforme definido 
neste Edital e seus anexos.  
7.20. Caso o l icitante não apresente lances, concorrerá com o valor  de sua proposta. 
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7.21. A ordem de apresentação pelos l icitantes é uti l izada como um dos cr itér ios de 
classificação, de maneira que só poderá haver  empate entre propostas iguais (não seguidas de 
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aber to e fechado. 
7.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o cr itér io de desempate será aquele 
previsto no art . 60, da Lei Federal nº 14.133/ 2021. 
7.22. Persist indo o empate, a proposta vencedora será sor teada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas empatadas.  
7.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar , 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao l icitante que tenha apresentado o melhor  preço, para 
que seja obt ida melhor  proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 
Edital. 
7.23.1. A negociação será realizada por  meio do sistema, podendo ser  acompanhada pelos demais 
l icitantes. 
7.23.2. O pregoeiro solicitará ao l icitante melhor  classificado que, no prazo de 03 (três) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofer tado após a negociação realizada, acompanhada, 
se for  o caso, dos documentos complementares, quando necessár ios à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados. Caso não haja campo para anexar  a proposta na plataforma 
BLL em documentos complementares, a mesma deverá ser  encaminhada para o e-mail 
compras@cajat i.sp.gov.br  no prazo já mencionado, e será disponibil izado aos demais no campo 
DOCUMENTOS da plataforma BLL, sendo esta opção devidamente ident ificada no chat de 
mensagens da l icitação.  
7.23.3. O prazo de 03 (três) horas previsto no item anterior  será contado quando houver , de 
acordo com o expediente na Prefeitura do Município de Cajat i – SP. 
7.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º 

do art. 26 do Decreto nº 10.024/2019.  

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor , apresentar  preço final super ior  ao 
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/ 2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar  preço 
manifestamente inexequível. 
8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitár ios 
simbólicos, ir r isór ios ou de valor  zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salár ios de 
mercado, acrescidos dos respect ivos encargos, ainda que o ato convocatór io da l icitação não tenha 
estabelecido l imites mínimos, exceto quando se refer irem a mater iais e instalações de 
propr iedade do própr io licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração.  
8.3. O licitante deverá apresentar juntamente com a proposta, Declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos de atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos do ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 
8.4. Qualquer  interessado poderá requerer  que se realizem dil igências para afer ir  a 
exequibil idade e a legalidade das propostas, devendo apresentar  as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita; 
8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
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reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
8.6. O Pregoeiro poderá convocar  o licitante para enviar documento digital complementar , por  
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
8.6.1. O prazo de 03 (três) horas previsto no item anterior  será contado quando houver , de 
acordo com o expediente na Prefeitura do Município de Cajat i – SP. 
8.7. O prazo estabelecido poderá ser  pror rogado pelo Pregoeiro por  solicitação escr ita e 
just ificadamente do l icitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro.  
8.7.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as caracter ísticas do equipamento ofer tado, além de outras informações per t inentes, 
encaminhados por  meio eletrônico, ou, se for  o caso, por  outro meio e prazo indicados pelo 
Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulter ior  envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação 
da proposta. 
8.8. Se a proposta ou lance vencedor  for  desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 
e horár io para a sua cont inuidade. 
8.10. O Pregoeiro poderá encaminhar , por  meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
l icitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar  a obtenção de melhor  
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
8.10.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar  a proposta e passar  à subsequente, 
poderá negociar  com o l icitante para que seja obt ido preço melhor . 
8.10.2. A negociação será realizada por  meio do sistema, podendo ser  acompanhada pelos demais 
l icitantes. 
8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro ver ificará a habilitação do 
l icitante, observado o disposto neste Edital.  
 
9.       DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
9.1. A proposta final do produto do licitante declarado vencedor  deverá ser  encaminhada no prazo 
de 03 (três) horas, a contar  da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
9.1.1. Ser  redigida em língua por tuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas 
ou ressalvas, devendo a últ ima folha ser  assinada e as demais rubr icadas pelo l icitante ou seu 
representante legal. 
9.1.2. Conter  a indicação do banco, número da conta e agência do l icitante vencedor , para fins de 
pagamento. 
9.2. A proposta final deverá ser  documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer  
da execução do Contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for  o caso.  
9.3. Todas as especificações do objeto cont idas na proposta, vinculam a Contratada. 
9.4. Os preços deverão ser  expressos em moeda corrente nacional, o valor  unitár io em algar ismos 
e o valor  global em algar ismos e por  extenso. 
9.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitár ios e o preço global, prevalecerão os 
pr imeiros; no caso de divergência entre os valores numér icos e os valores expressos por  extenso, 
prevalecerão estes últ imos. 
9.5. A ofer ta deverá ser  firme e precisa, l imitada, r igorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter  
alternat ivas de preço ou de qualquer  outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  T
H

A
IS

 N
O

V
A

E
S

 R
IB

E
IR

O
, R

O
S

E
M

E
IR

E
 V

IE
IR

A
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

, L
U

IZ
 H

E
N

R
IQ

U
E

 K
O

G
A

 e
 G

A
B

R
IE

L 
O

R
B

E
LI

 F
R

A
N

Ç
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/7

4C
9-

22
B

0-
27

80
-7

F
13

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

4C
9-

22
B

0-
27

80
-7

F
13

1Doc:  Proc. Administrativo 901/2024  |  Anexo: emissao_74C922B027807F13E03A5EDA_proc.-administrativo-16--901-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (8/76)        190/520



 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

Página 9 de 75 
 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

9.6. A proposta deverá obedecer  aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali cont idas ou que estabeleça vínculo à proposta 
de outro l icitante. 
9.7. As propostas que contenham a descr ição do objeto, o valor  e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação., 
9.8. A não apresentação da proposta no prazo est ipulado no item 8.1 levará a desclassificação da 
empresa e às penalidades previstas nos itens 20.1 e 20.3 do edital. 
9.9. Deverá ser  apresentada juntamente com a proposta a Declaração solicitada no item 8.3 do 
edital. O modelo referencial do anexo III deste edital possui em seu corpo a refer ida Declaração 
para conhecimento dos l icitantes. 
9.10. O prazo de 03 (três) horas previsto no item 9.1. será contado quando houver , de acordo com 
o expediente na Prefeitura do Município de Cajat i – SP 

10. DA HABILITAÇÃO  
10.1. Os documentos exigidos para habil itação serão enviados por  meio do sistema eletrônico, 
em formato digital, através de chave eletrônica, no prazo de no máximo 03 (três) horas, 
pror rogável por  igual per íodo, contados da solicitação do pregoeiro.  
10.1.1. Poderão as l icitantes, conforme disponibil idade da plataforma de disputa eletrônica, 
anexar  os documentos no momento do cadastramento da proposta eletrônica, ficando o prazo do 
item 10.1 para sanar  eventuais falhas na documentação apresentada ou inclusão de documentos 
que achar  necessár io, sendo os mesmos ver ificados pelo Pregoeiro após o término do prazo 
previsto no item anter ior . 
10.1.2. O prazo de 03 (três) horas previsto no item 10.1 será contado quando houver , de acordo 
com o expediente na Prefeitura do Município de Cajat i – SP 
10.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habil itação do l icitante detentor  da 
proposta classificada em pr imeiro lugar , o Pregoeiro ver ificará o eventual descumpr imento das 
condições de par t icipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a part icipação 
no cer tame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
10.2.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https:/ / cer tidoes-
apf.apps.tcu.gov.br / ) 

10.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa l icitante e também de seu 
sócio major itár io, por  força do art igo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prát ica de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar  com o Poder  Público, inclusive por  intermédio de pessoa jur ídica da qual seja sócio 
major itário. 
10.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor  a existência de Ocorrências 
Impedit ivas Indiretas, o gestor  diligenciará para ver ificar  se houve fraude por  par te das empresas 
apontadas no Relatór io de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
10.2.2.2. A tentat iva de bur la será ver ificada por  meio dos vínculos societários, l inhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
10.2.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
10.2.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o l icitante inabil itado, por  falta de 
condição de part icipação. 
10.2.4. No caso de inabil itação, haverá nova ver ificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos ar ts. 44 e 45 da Lei Complementar  nº 123, de 2006, atualizada pela Lei 
Complementar  147/ 2014, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 
10.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habil itação complementares, 
necessár ios à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o l icitante será 
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convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 03 (três) horas, sob pena 
de inabil itação. 
10.3.1. Caso haja divergência entre os documentos solicitados na plataforma BLL e os do edital, 
deverão prevalecer  os documentos solicitados no edital que é a Lei Interna da Licitação, porém, 
nesses casos, após a ver ificação do Pregoeiro de inconsistências e divergências na plataforma BLL, 
serão solicitados os documentos complementares à licitante vencedora, nos termos do item 10.20 
que serão poster iormente disponibilizados no campo DOCUMENTOS da plataforma para 
conferência e acompanhamento das demais l icitantes. 
10.3.2. O prazo de 03 (três) horas previsto no item 10.3 será contado quando houver , de acordo 
com o expediente na Prefeitura do Município de Cajat i – SP 
10.4. Não serão aceitos documentos de habil itação com indicação de CNPJ/ CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permit idos. 
10.5. Se o l icitante for  a matr iz, todos os documentos deverão estar  em nome da matr iz, e se o 
l icitante for  a fi lial, todos os documentos deverão estar  em nome da fi l ial, exceto aqueles 
documentos que, pela própr ia natureza, comprovadamente, forem emit idos somente em nome da 
matr iz. 
10.5.1. Serão aceitos registros de CNPJ de l icitante matr iz e fi l ial com diferenças de números de 
documentos per t inentes ao CND e ao CRF/ FGTS, quando for  comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contr ibuições. 
10.6. Ressalvado o disposto no item 5.3 e 10.1, os licitantes deverão encaminhar , nos termos 
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir , para fins de habilitação: 
10.7. Habilitação jurídica:  
10.7.1. No caso de empresár io individual: inscr ição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
10.7.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato const itut ivo, estatuto ou contrato social em vigor , devidamente registrado na Junta 
Comercial da respect iva sede, acompanhado de documento comprobatór io de seus 
administradores; 
10.7.3. Inscr ição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matr iz, no caso de ser  o par t icipante sucursal, fi l ial ou agência; 
10.7.4. No caso de sociedade simples: inscr ição do ato const itutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jur ídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
10.7.5. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 
10.8. Regularidade fiscal e trabalhista: 
10.8.1. Prova de inscr ição no Cadastro Nacional de Pessoas Jur ídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
10.8.2. Prova de regular idade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
cer t idão expedida conjuntamente pela Secretar ia da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procurador ia-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tr ibutár ios federais 
e à Dívida At iva da União (DAU) por  elas administrados, inclusive aqueles relat ivos à Segur idade 
Social, nos termos da Por tar ia Conjunta nº 1.751, de 02/ 10/ 2014, do Secretár io da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
10.8.3. Prova de regular idade relativa à Segur idade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular  no cumpr imento dos encargos sociais 
instituídos por  lei; 
10.8.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Just iça do Trabalho, mediante a 
apresentação de cer t idão negativa ou posit iva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
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10.8.5. Prova de inscr ição no cadastro de contr ibuintes estadual e/ ou Municipal, relat ivo ao 
domicíl io ou sede do licitante, per t inente ao seu ramo de at ividade e compatível com o objeto 
contratual;  
10.8.6.  Prova de regular idade com a Fazenda Estadual do domicíl io ou sede do l icitante, relat iva 
à at ividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
10.8.7. Prova de regular idade com a Fazenda Municipal, relat iva ao domicíl io ou sede do l icitante; 
10.8.8. Caso o l icitante seja considerado isento dos tr ibutos estaduais relacionados ao objeto 
l icitatór io, deverá comprovar  tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 
domicíl io ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  
10.8.9. Caso o l icitante detentor  do menor  preço seja qualificado como microempresa ou empresa 
de pequeno por te deverá apresentar  toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regular idade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restr ição, sob pena de inabil itação. 
10.9. Qualificação Econômico-Financeira. 
10.9.1 Cer t idão Negativa de Falência expedida pelo distr ibuidor  da sede da pessoa jur ídica, com 
data de emissão infer ior  a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos documentos de habil itação; 
10.9.2. Cert idão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distr ibuidor  da 
sede da pessoa jur ídica, com data de emissão infer ior  a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos 

documentos de habilitação, ou nas hipóteses em que a cer t idão encaminhada for  positiva, deve o 
l icitante apresentar  comprovante da homologação/ defer imento pelo juízo competente do plano 
de recuperação judicial/ extrajudicial em vigor. 
10.10. A existência de restr ição relat ivamente à regular idade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno por te seja 
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
10.10.1. A declaração do vencedor  acontecerá no momento imediatamente poster ior  à fase de 
habil itação. 
10.11. Caso a proposta mais vantajosa seja ofer tada por  l icitante qualificada como microempresa 
ou empresa de pequeno por te, e uma vez constatada a existência de alguma restr ição no que tange 
à regular idade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
após a declaração do vencedor , comprovar  a regular ização. O prazo poderá ser  pror rogado por  
igual per íodo, a cr itér io da Administração Pública, quando requer ida pelo licitante, mediante 
apresentação de just ificativa. 
10.12. A não regular ização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anter ior  acarretará 
a inabilitação do l icitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos l icitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 
seguir -se outra microempresa, empresa de pequeno por te com alguma restr ição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regular ização.  
10.13. Havendo necessidade de analisar  minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horár io para a cont inuidade da mesma. 
10.14. Será inabil itado o l icitante que não comprovar  sua habil itação, seja por  não apresentar 
quaisquer  dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
10.15. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno por te, em havendo 
inabil itação, haverá nova ver ificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos art igos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, atualizada pela Lei Complementar  147/ 2014, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
10.16. O licitante provisor iamente vencedor  em um item, que est iver  concorrendo em outro item, 
ficará obr igado a comprovar  os requisitos de habilitação cumulat ivamente, isto é, somando as 
exigências do item em que venceu às do item em que est iver  concorrendo, e assim sucessivamente, 
sob pena de inabil itação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
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10.16.1. Não havendo a comprovação cumulat iva dos requisitos de habil itação, a inabil itação 
recairá sobre os itens de menores valores cuja retiradas sejam suficientes para a habil itação do 
l icitante nos remanescentes. 
10.17. Qualificação Técnica: 
10.17.1. Declaração de Inidoneidade (Anexo 6 do Edital); 
10.17.2. Declaração de Fato Impedit ivo (Anexo 7 do edital); 
10.17.3. Declaração que não emprega menor e que não possui empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art . 1º e no inciso 
III do ar t . 5º da Const ituição Federal e de que não foi condenada judicialmente, com trânsito em 
julgado, por  exploração de trabalho infant il, por  submissão de trabalhadores a condições análogas 
às de escravo ou por  contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
(Anexo 8 do edital); 
10.17.4. Declaração de Responsabil idade (Anexo 10 do edital); 
10.17.5. Declaração de ausência de parentesco e vínculo (Anexo 11 do edital); 
10.17.6. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabil itado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas (Anexo 12 do edital); 
10.17.7. De forma a demonst rar  a prova de Quali ficação técnica, as l ici tantes deverão 
apresentar  no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, emit ido por  pessoa jur ídica 
de di reito públ ico ou pr ivado, que comprovem já ter  a l ici tante realizado serviços 
semelhantes, ou prova de execução de serviços simi lares; (Ar t igo 67, §5º  da Lei  Federal  nº 
14133/ 2021) 
10.17.7.1. No caso de serviço públ ico, o atestado deverá ser  fornecido pelo Poder  Públ ico a 
quem a l ici tante preste ou tenha prestado serviços. 
10.17.7.2. No caso de serviço par t icular , o atestado poderá ser  fornecido por  pessoa jur ídica 
públ ica ou pr ivada a que os serviços estejam sendo ou tenham sido prestados. 
10.17.7.3. O atestado deverá ser  fi rmado por  pessoa que efet ivamente responda civi lmente 
pela empresa declarante, como seu di retor , sócio-gerente ou, no caso de Poder  Públ ico, pelo 
responsável  legal  pelos serviços, devendo o signatár io estar  claramente ident i ficado (nome 
e função) . 
10.17.7.4. Poderá a Administ ração oficiar  a l icitante ou di l igenciar  a quem quer  que seja, na 
forma do Ar t igo 59, § 2º , da Lei  Federal  nº  14133/ 2021 a fim de ver i ficar  a veracidade das 
informações cont idas nos atestados, podendo requer er  documentos ou informações, tais 
como cópia de cont ratos, recolhimento de t r ibutos, dent re out ros cabíveis. 
10.18. Constatado o atendimento às exigências de habil itação fixadas no Edital, o l icitante será 
declarado vencedor . 
10.19. Após a entrega dos documentos para habil itação, não será permitida a subst ituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de dil igência, para (Lei Federal nº 
14.133/ 2021, ar t . 64 e IN 73/ 2022, ar t . 39, §4º): 
10.19.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos l icitantes 
e desde que necessár ia para apurar  fatos existentes à época da abertura do cer tame; e 
10.19.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 
10.20. Na análise dos documentos de habil itação, o Pregoeiro poderá sanar  er ros ou falhas, que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jur ídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atr ibuindo-lhes eficácia para fins de 
habil itação e classificação. 
10.20.1. A ver ificação pelo pregoeiro, em sít ios eletrônicos oficiais de órgãos e ent idades 
emissores de cer t idões const itui meio legal de prova, para fins de habilitação, conforme Ar t igo 68, 
§1º da Lei Federal nº 14133/ 2021. 
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10.21. Na hipótese de o l icitante não atender  às exigências para habil itação, o pregoeiro examinará 
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 10.20.1. 
10.22. Somente serão disponibil izados para acesso público os documentos de habil itação do 
l icitante cuja proposta atenda ao edital de l icitação, após concluídos os procedimentos de que trata 
o subitem anter ior . 
10.23. A comprovação de regular idade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno por te somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
part icipação na l icitação (art . 4º do Decreto nº 8.538/ 2015). 
10.24. Quando a fase de habil itação anteceder  a de julgamento e já t iver  sido encerrada, não caberá 
exclusão de l icitante por  motivo relacionado à habil itação, salvo em razão de fatos supervenientes 
ou só conhecidos após o julgamento. 
 
11. DOS RECURSOS 
11.1. Declarado o vencedor  e decorr ida a fase de análise de habilitação, após comunicação do 
Pregoeiro informando o horár io e data no chat de mensagens da l icitação, será concedido o prazo 
de no mínimo 30 (tr inta) minutos, para que qualquer  l icitante manifeste a intenção de recorrer , 
de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer  e por  quais 
motivos, em campo própr io do sistema e atenderá o disposto no Ar t igo 165 da Lei Federal nº 
14133/ 2021. 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro ver ificar  a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recorrer , para decidir  se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 
11.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mér ito recursal, mas apenas ver ificará as 
condições de admissibil idade do recurso. 
11.4. A falta de manifestação motivada do l icitante quanto à intenção de recorrer  impor tará a 
decadência desse direito. Os recursos interpostos fora do prazo ou por  outros meios que não 
sejam o eletrônico, no por tal da l icitação, mão serão conhecidos. 
11.5. Uma vez admit ido o recurso, o recorrente terá, a par tir  de então, o prazo de 03 (três) dias 
uteis para apresentar  as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
int imados para, querendo, apresentarem contrar razões também pelo sistema eletrônico, em 
outros 03 (três) dias úteis, que começarão a contar  do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
11.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
11.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 
 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
12.1. A sessão públ ica poderá ser  reaber ta: 
12.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anter iores à 
real ização da sessão públ ica precedente ou em que seja anulada a própr ia sessão públ ica, 
si tuação em que serão repet idos os atos anulados e os que dele dependam. 
12.3. Quando houver  er r o na acei tação do preço melhor  classi ficado ou quando o l ici tante 
declarado vencedor  não assinar  o Cont rato, não ret i r ar  o inst rumento equivalente ou não 
comprovar  a regular ização fiscal  e t r abalhista, nos termos do ar t . 43, §1º  da LC nº  123/ 2006, 
atual izada pela Lei  Complementar  147/ 2014. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente poster iores ao encer ramento da etapa de lances.  
12.4. Todos os l ici tantes remanescentes deverão ser  convocados para acompanhar  a sessão 
reaber ta. 
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12.5. A convocação se dará por  meio do sistema elet rônico ( “chat ”) , e-mai l , de acordo com a 
fase do procedimento l icitatór io. 
 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
13.1. O objeto da l icitação será adjudicado ao l icitante declarado vencedor , por  ato da 
Autor idade Competente, após a regular  decisão dos recursos apresentados. 
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos prat icados, a autor idade 
competente homologará o procedimento l icitatór io.  

 
14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  
14.1. Não será exigida prestação de Garant ia nos termos do Ar t igo 96 da Lei Federal  nº  
14133/ 2021 para a presente cont ratação. 
 
15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTES  
15.1. Após a homologação da l ici tação, em sendo real izada a cont ratação, será fi rmado 
Termo de Cont rato ou emit ido inst rumento equivalente. 
15.2. O adjudicatár io terá o prazo de 03 (t r ês)  dias úteis, contados a par t i r  da data de sua 
convocação, para assinar  o Termo de Cont rato ou acei tar  inst rumento equivalente, conforme 
o caso (Nota de Empenho/ Car ta Cont rato/ Autor ização) , sob pena de decair  do di rei to à 
cont ratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edi tal .  
15.2.1. Alternat ivamente à convocação para comparecer  perante o órgão ou ent idade para a 
assinatura do Termo de Cont rato ou acei te do inst rumento equivalente, a Administ ração 
poderá encaminhá-lo para assinatura ou acei te da Adjudicatár ia, mediante cor respondência 
postal  com aviso de recebimento (AR) ou meio elet rônico, para que seja assinado ou acei to 
no prazo de 03 (t r ês)  dias, a contar  da data de seu recebimento.  
15.2.2. O prazo previsto no subi tem anter ior  poderá ser  pror rogado, por  igual  per íodo, por  
sol ici tação just i ficada do adjudicatár io e acei ta pela Administ ração. 
15.3. O acei te da Nota de Empenho ou do inst rumento equivalente, emit ida à empresa 
adjudicada, impl ica no reconhecimento de que: 
15.3.1. Refer ida Nota está subst ituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/ 2021; 
15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões cont idas no edital e seus anexos; 
15.4. A contratada reconhece que as hipóteses de ext inção do Contrato são aquelas previstas no 
ar t igo 137 da Lei nº 14.133/ 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos art igos 
138 e 139 da mesma Lei. 
15.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, na forma do ar t igo 105 da Lei 
Federal nº 14133/ 2021, contados a part ir  do recebimento da Ordem de Início de Execução dos 
Serviços a ser  expedida pela Secretar ia requisitante da Prefeitura do Município de Cajat i; podendo 
ser  pror rogado, conforme Ar t igo 107, da Lei Federal nº 14133/ 2021,  desde que atestado que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com 
o contratado ou a ext inção contratual sem ônus para qualquer  das partes. 
15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habil itação 
consignadas no edital, que deverão ser  mantidas pelo l icitante durante a vigência do contrato. 
15.7. Na hipótese do vencedor  da l icitação não comprovar  as condições de habil itação 
consignadas no edital ou se recusar  a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar  
outro l icitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 
habil itação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 
assinar  o contrato. 
15.8. O futuro contrato, será divulgado no PNCP e disponibil izado durante a sua vigência. 
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15.9. A minuta do futuro Contrato se encontra no Anexo 13 do edital. 
 
16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
16.1. Em havendo pror rogação cont ratual , após per íodo de 12 (doze)  meses, o valor  será 
reajustado com base na inflação apurada no per íodo, tomando-se por  base o índice do IPC-
FIPE. 
16.2. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser  ext into ou de qualquer  forma 
não possa mais ser  ut il izado, será adotado, em subst ituição, o que vier  a ser  determinado pela 
legislação então em vigor . 
16.3. Considerando o prazo de validade estabelecido na Cláusula Segunda, da presente 
Minuta de Contrato, e, em atendimento ao Artigo 92, inciso VI  da Lei Federal nº  
14133/ 2021, é possível o r eajustamento de preços, nas hipóteses, devidamente 
comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso I I  do Artigo 
124 da Lei Federal nº  14.133/ 2021, ou de redução dos preços praticados no mercado.  
16.4. Mesmo comprovada a ocor rência de si tuação prevista na alínea “d” do inciso I I  do 
Ar t igo 124 da Lei nº 14.133/ 21, a Administ ração, se julgar  conveniente, poderá optar  por  
cancelar  o Cont rato e iniciar  out ro procedimento l ici tatór io.  
16.5. Comprovada a redução dos preços prat icados no mercado nas mesmas condições 
cont ratadas, e, definido o novo preço máximo a ser  pago pela Administ ração, os fornecedor es 
cont ratados serão convocados pela Prefei tura do Município de Cajat i  para alteração, por  
aditamento, do preço do Cont rato. 
16.6. Eventual solicitação de reequilíbr io não vincula a execução do pedido, vez que a 
inadimplência do CONTRATADO ensejará as cominações estabelecidas na legislação 
pertinente, e ainda, poderá ensejar  as medidas judiciais cabíveis. 
 
17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
17.1. Os cr itér ios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência – Anexo I. 
17.2. A cont ratada deverá manter  durante toda a vigência do cont rato, em compat ibi l idade 
com as obr igações assumidas, todas as condições de habi l i tação e qual i ficação exigidas por  
ocasião da l icitação. 
 
18. DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA 
18.1. As obr igações da Cont ratada são as aqui  mencionadas além das estabelecidas no Termo 
de Referência (Anexo I  do edi tal) . 
18.2. Real izar  os serviços, est r i tamente de acordo com o Termo de Refer ência, bem como no 
prazo e quant itat ivo estabelecidos em sol ici tação expedida pela unidade requisi tante, 
responsabil izando-se pela subst i tuição da mesma na hipótese de se constatar , quando do 
recebimento pela Prefei tura do Município de Cajat i , estar  em desacordo com as refer idas 
especi ficações. 
18.3. Responsabi l izar -se pelos vícios e danos decor rentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor  (Lei  nº  8.078, de 1990) ; 
18.4. Atender  às determinações regulares emit idas pelo fiscal  ou gestor  do cont rato ou 
autor idade super ior  (ar t . 137, I I , da Lei  nº  14.133/ 2021)  e prestar  todo esclarecimento ou 
informação por  eles sol icitados; 
18.5. Responsabi l izar -se pelo cumpr imento de todas as obr igações t rabalhistas, 
previdenciár ias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não t ransfere a responsabi l idade ao cont ratante e não poderá onerar  o objeto 
do cont rato; 
18.6. Comunicar  ao Fiscal do cont rato, no prazo de 24 (vinte e quat ro)  horas, qualquer  
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ocor rência anormal  ou acidente que se ver i fique na ent rega do objeto cont ratual . 
18.7. Guardar  sigilo sobre todas as informações obt idas em decor r ência do cumpr imento do 
cont rato; 
18.8. Arcar  com o ônus decor rente de eventual  equívoco no dimensionamento dos 
quant itat ivos de sua proposta, inclusive quanto aos custos var iáveis decor rentes de fatores 
futuros e incer tos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja sat isfatór io para o atendimento do objeto da cont ratação, exceto quando ocor rer  
algum dos eventos ar rolados no ar t . 124, I I , d, da Lei  nº  14.133/ 2021. 
18.9. Cumpr i r , além dos postulados legais vigentes de âmbi to federal , estadual  ou municipal , 
as normas de segurança do cont ratante;  
18.10. Or ientar  e t r einar  seus empregados sobre os deveres previstos na Lei  nº  13.709, de 
14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por  força da execução deste cont rato; 
18.11. Não permit i r  a ut i l ização de qualquer  t r abalho do menor  de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permit i r  a ut i l ização do t rabalho 
do menor  de dezoi to anos em t rabalho noturno, per igoso ou insalubre. 
18.12. Executar  os serviços no prazo preestabelecido e de acordo com as especi ficações; 
18.13. Refazer , às suas expensas, serviços se est iverem em desacordo com as especi ficações 
básicas, e/ ou aquele em que for  constatado dano, contados da not i ficação que lhe for  
ent regue oficialmente, no prazo máximo de 05 (cinco)  dias; 
18.14. Assumir  a responsabi l idade pelos encargos fiscais e comerciais resul tante da 
adjudicação desta Licitação; 
18.15. Prestar  as informações e os esclarecimentos que venham a ser  sol ici tado pela 
Prefei tura do Município de Cajat i . 
18.16. Manter  durante toda a execução do Cont rato, em compat ibil idade com as obr igações 
assumidas, todas as condições de habil i tação e qual i ficação exigidas por  ocasião da l ici tação. 
18.17. Designar  preposto durante o per íodo de vigência do Cont rato, para representá-la 
sempre que seja necessár io. 
 
19. DO PAGAMENTO 
 

 

19.1. O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente da adjudicatár ia, por  
ordem bancár ia, 30 (tr inta) dias após o fornecimento e emissão da Nota fiscal, devidamente 
atestada pela CONTRATANTE. 
 
20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA OS LICITANTES /  CONTRATADOS. 
20.1 Comete infração administ rat iva, nos termos da Lei  Federal  nº  14.133/ 2021 e Lei  nº  
8.429/ 1992 a l ici tante/ cont ratada que com dolo ou culpa:  
a) deixar  de ent regar  a documentação exigida para o cer tame ou não ent regar  qualquer  
documento que tenha sido sol icitado pelo/ a pregoeiro/ a durante o cer tame;  
b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente just ificado, não mantiver  a 
proposta em especial quando:  
b.1) não enviar  a proposta adequada ao último lance ofer tado ou após a negociação; 
b.2) recusar-se a enviar  o detalhamento da proposta quando exigível; 
b.3) pedir  para ser  desclassificado quando encerrada a etapa competit iva; ou 
c) não celebrar  o contrato ou não entregar  a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
d) recusar-se, sem just ificat iva, a assinar  o contrato, ou não ret irar  o instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração; 
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e) der  causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse colet ivo; 
f)  der  causa à inexecução total do contrato; 
g) ensejar  o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
just ificado; 
h) apresentar  declaração ou documentação falsa exigida para o cer tame ou prestar  declaração 
falsa durante a l icitação; 

i) apresentar  documentação falsa ou prestar  declaração falsa durante a execução do contrato; 
j)  fraudar  a l icitação. 
k) prat icar  ato fraudulento na execução do contrato. 
l) compor tar-se de modo inidôneo ou cometer  fraude de qualquer  natureza, em especial quando: 
l.1) agir  em conluio ou em desconformidade com a lei; 
l .2) induzir  deliberadamente a er ro no julgamento; 
m)  prat icar  atos i lícitos com vistas a frustrar  os objet ivos da l icitação; 
n) prat icar  ato lesivo previsto no ar t . 5º da Lei nº 12.846 de 2013. 
20.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/ 2021, a Administração poderá, garant ida a prévia defesa, aplicar  
aos licitantes e/ ou adjudicatár ios as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabil idades civil 
e cr iminal: 
a)  Adver tência, quando o cont ratado der  causa à inexecução parcial do cont rato, sempre que 
não se just i ficar  a imposição de penal idade mais grave (ar t . 156, §2º , da Lei  nº  14.133, de 
2021) ;  
b)  mul ta, conforme definido nos i tens 20.4, 20.5 e 20.6 do edi tal ;  
c)  Impedimento de l ici tar  e cont ratar , quando prat icadas as condutas descr i tas nas al íneas 
“a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” do i tem 20.1 do edi tal , sempre que não se just i ficar  a imposição 
de penal idade mais grave (ar t . 156, § 4º , da Lei  nº 14.133, de 2021) ; 
d) Declaração de inidoneidade para l icitar e contratar , quando praticadas as condutas descr itas 
nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n” do item 20.1 do edital, bem como nas alíneas “b”, “c”, “d”, 
”e”, “f” e “g”, que just ifiquem a imposição de penalidade mais grave (art . 156, §5º, da Lei nº 
14.133/ 2021), enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida sua reabil itação perante a própr ia autor idade que aplicou a penalidade. 
20.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) a implantação ou o aper feiçoamento de programa de integr idade, conforme normas e 
or ientações dos órgãos de controle. 
20.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor  do contrato, 
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar  da comunicação oficial.  
20.4.1. Para as infrações previstas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g”, a multa será de 
0,5% a 15% do valor  do contrato.  
20.4.2. Para as infrações previstas no item 20.1, letras “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n”, a multa será de 
15% a 30% do valor  do contrato. 
20.5. As sanções de adver tência, impedimento de licitar  e contratar  e declaração de inidoneidade 
para licitar  ou contratar  poderão ser  aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
20.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua int imação.  
20.7. A sanção de impedimento de licitar  e contratar  será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrat ivas relacionadas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g”, quando 
não se just ificar  a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de l icitar  e 
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contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federat ivo a qual pertencer  
o órgão ou ent idade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
20.8. Poderá ser  aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar  ou 
contratar , em decorrência da prática das infrações no item 20.1, letras “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n”, 
bem como pelas infrações administrativas previstas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e 
“g” que just ifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de l icitar 
e contratar , cuja duração observará o prazo previsto no ar t . 156, §5º, da Lei Federal nº 
14.133/ 2021. 
20.9. A recusa injustificada do adjudicatár io em assinar  o contrato, ou em aceitar  ou ret irar  o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descr ita no item 20.1, letra 
“c”, caracter izará o descumpr imento total da obr igação assumida e o sujeitará às penalidades 
previstas no edital.  
20.10. Os atos previstos como infrações administrat ivas na Lei nº 14.133/ 2021, ou em outras leis 
de l icitações e contratos da Administração Pública que também sejam t ipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846 de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o r ito procedimental e autor idade competente definidos na refer ida Lei (art . 159). 
20.11. A personalidade jur ídica do Contratado poderá ser  desconsiderada sempre que ut i l izada 
com abuso do direito para facil itar , encobr ir  ou dissimular  a prát ica dos atos i lícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar  confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jur ídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jur ídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditór io, a ampla defesa e a obr igator iedade de análise jur ídica prévia (art . 160, da Lei nº 
14.133/ 2021). 
20.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter  atualizados os dados relat ivos às sanções por  ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), inst ituídos no âmbito do Poder  
Executivo Federal. (Ar t . 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
20.13. As sanções de impedimento de l icitar  e contratar  e declaração de inidoneidade para l icitar 
ou contratar  são passíveis de reabil itação na forma do ar t . 163 da Lei nº 14.133/ 21. 
20.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrat iva e/ ou indenizações, não inscr itos em dívida at iva, poderão ser  compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pela Prefeitura do Município de Cajat i – SP, deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com a Prefeitura do 
Município de Cajati - SP, na forma da Instrução Normativa SEGES/ ME nº 26, de 13 de abr il de 
2022. 
20.15. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de l icitar  e 
contratar  e de declaração de inidoneidade para l icitar  ou contratar  demandará a instauração de 
processo de responsabil ização a ser  conduzido por  comissão composta por  2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e int imará o l icitante ou o 
adjudicatár io para, no prazo de 15(quinze) dias úteis, contado da data de sua int imação, 
apresentar  defesa escr ita e especificar  as provas que pretenda produzir . 
20.16. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de l icitar  e contratar , contado da data da int imação, o qual será dir igido à 
autor idade que t iver  profer ido a decisão recorr ida, que, se não a reconsiderar  no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autor idade super ior , que deverá 
profer ir  sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
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20.17. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para l icitar  ou contratar  no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
int imação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
20.18. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorr ida até que sobrevenha decisão final da autor idade competente.  
20.19. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obr igação 
de reparação integral dos danos eventualmente causados à Administração Pública Municipal. 
20.20. Considera-se ainda, compor tamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de par t icipação, quanto ao enquadramento como ME/ EPP ou o conluio entre os 
l icitantes, em qualquer  momento da l icitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  
20.20.1. A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por  
consanguinidade, até o terceiro grau, ou por  afinidade, até o segundo grau)  com servidor público 
municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a identidade de sócios 
entre as empresas licitantes, são elementos que podem levar à conclusão de 
comportamento inidôneo (conforme modelo de declaração - ANEXO XI) .  
20.20.2. As l icitantes deverão informar , nos termos do ar t . 7º , inciso I I I  da Lei  Federal 
14.133/ 2021, se há ou não integrante do seu quadro societár io que guarde vínculo de 
parentesco (colateral ou por  afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil)  com servidor  públ ico municipal .  
20.21. A penal idade de mul ta pode ser  apl icada cumulat ivamente com as demais sanções.  
20.22. A apl icação de quaisquer  das penalidades previstas realizar -se-á em processo 
administ rat ivo que assegurará o cont radi tór io e a ampla defesa ao l icitante/ adjudicatár io, 
observando-se o procedimento previsto na Lei  Federal  nº . 14133/ 2021 e subsidiar iamente 
(e no que couber )  a Lei  Federal  nº . 9.784/ 1999. 
20.23 Se no decor r er  do processo de apl icação de penal idade houver  indícios de prát ica de 
infração administ rat iva t ipi ficada pela Lei  n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à 
Administ ração Públ ica Nacional  ou Est rangeira, cópias do processo administ rat ivo, 
necessár ias a apuração de responsabil idade da empresa deverão ser  remet idas a autor idade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de invest igação prel iminar  ou Processo Administ rat ivo de Responsabil ização 
(PAR).  
20.23.1. A apuração e o julgamento das demais infrações administ rat ivas não consideradas 
como ato lesivo à Administ ração Públ ica Nacional  ou Est rangeira nos termos da Lei  n° 12.846 
de 2013, seguirão seu r i to normal  na unidade administ rat iva. 
20.23.2. O processamento do PAR não inter fere no seguimento regular  dos processos 
administ rat ivos específicos para apuração da ocor rência de danos e prejuízos à 
Administ ração Públ ica, resul tantes de ato lesivo comet ido por  pessoa jur ídica, com ou sem a 
par t icipação de agente públ ico. 
20.24. A autor idade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator , o caráter  educat ivo da pena, bem como o dano causado à 
Administ ração, observado o pr incípio da proporcional idade.  
20.25. O prazo para pagamento das mul tas será de 10 (dez)  dias úteis a contar  da data de 
recebimento da cobrança respect iva pela EMPRESA. A cr i tér io da Administ ração e em sendo 
possível , o valor  devido será descontado da impor tância que a EMPRESA tenha a receber  do 
MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor  será inscr ito como 
dívida at iva, sujei tando-se a EMPRESA ao processo execut ivo.  
20.26. Os valores refer entes às mul tas e demais impor tâncias, quando não ressarcidas pela 
EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao Consumidor  Amplo, 
divulgado pelo Inst i tuto Brasilei ro de Geografia e Estat íst ica, vigente à época, ou out ro que 
legalmente o subst i tua ou represente, calculado pro rata die e acrescido de juros de mora de 
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6% (seis por  cento)  ao ano.  
20.27. As penal idades serão obr igator iamente regist radas no Por tal  da Transparência, 
Egrégio Tr ibunal  de Contas do Estado de São Paulo e SICAF. 
 
21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da aber tura do cer tame, qualquer  pessoa é parte legít ima 
para impugnar  este Edital, nos termos do Art igo 164 da Lei Federal nº 14133/ 2021.  
21.2. A impugnação poderá ser  realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
compras@cajat i.sp.gov.br , através da plataforma 1 Doc direcionada ao Departamento de 
Supr imentos ou por  pet ição dir igida ou protocolada no Setor  de Protocolo da Prefeitura do 
Município de Cajat i – SP, localizado na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajati – SP 
(11950-000), nos horár ios das 08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas. 
21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxil iado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir  sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 
21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do cer tame. 
21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo l icitatór io deverão ser  enviados 
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anter iores à data designada para aber tura da sessão pública, 
exclusivamente por  meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 
21.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar  subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
cer tame. 
21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser  
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 
os part icipantes e a Administração. 
 
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer  fato superveniente que impeça a 
realização do cer tame na data marcada, a sessão será automaticamente transfer ida para o 
pr imeiro dia út i l subsequente, no mesmo horár io anter iormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrár io, pelo Pregoeiro.   
22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horár io de Brasíl ia – DF. 
22.4. No julgamento das propostas e da habil itação, o Pregoeiro poderá sanar  er ros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jur ídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atr ibuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habil itação e classificação. 
22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
22.6. As normas disciplinadoras da l icitação serão sempre interpretadas em favor  da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
pr incípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por  esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo l icitatór io. 
22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir -se-á o dia do 
início e incluir -se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
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Administração. 
22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não impor tará o afastamento do 
l icitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os pr incípios da isonomia 
e do interesse público. 
22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
22.11. O Edital está disponibil izado, na íntegra, no endereço eletrônico WWW.BLL.ORG.BR e 
WWW.CAJATI.SP.GOV.BR link Pregões Eletrônicos, e ainda no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP). 
22.12. Conforme Ar t igo 49, inciso I I  da Lei  Complementar  nº  123/ 2006 alterada pela Lei 
Complementar  nº  147/ 2014, “se não houver  um mínimo de 03 ( t r ês) for necedor es compet i t i vos 

enquadr ados como Micr oempr esa (ME) e Empr esas de Pequeno Por te (EPP) sediados local ou 

r egionalmente e capazes de cumpr i r  as exigências estabelecidas no inst r umento convocatór io”, 
ficando condicionado a validade da l ici tação a efet iva par t icipação de no mínimo 03 (t rês)  
empresas em condições de efet iva compet ição. 
22.13. Caso não seja obt ido o número mínimo de 03 ( t r ês)  empresas em condições de efet iva 
compet ição, o mesmo terá prosseguimento mesmo com númer o infer ior  de Microempresas e 
Empresas de Pequeno Por te previstos na legislação, desde que o valor  alcançado seja 
compat ível  com os orçados pela Administ ração; O i tem será considerado FRACASSADO caso 
não alcance preços compat íveis com os orçados pela Administ ração. 
 
Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
ANEXO I - Termo de Referência; 
 
ANEXO II – Exigências para Habil itação; 
 
ANEXO III – Modelo de proposta; 
 
ANEXO IV – Termo de Adesão – BLL 
 
ANEXO V – Custo pela ut il ização do sistema; 
 
ANEXO VI – Declaração Inidoneidade 
 
ANEXO VII – Declaração de Fato Impedit ivo 
 
ANEXO VIII – Declaração que não emprega menor e de que não possui empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art . 1º e no inciso 
III do ar t . 5º da Const ituição Federal e de que não foi condenada judicialmente, com trânsito em 
julgado, por  exploração de trabalho infant il, por  submissão de trabalhadores a condições análogas 
às de escravo ou por  contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
 
ANEXO IX – Declaração ME/ EPP 
 
ANEXO X – Declaração Responsabil idade 
 
ANEXO XI – Declaração de ausência de parentesco e vínculo 
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ANEXO XII - Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabil itado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas; 
 
ANEXO XIII – Minuta do Contrato 
 
ANEXO XIV – Termo de Ciência e de Notificação 

Cajati/ SP, 20 de dezembro de 2024. 

 
ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS  GABRIEL ORBELI FRANÇA 
Departamento de Suprimentos  Secretaria Municipal de Administração e 

Gestão de Pessoas 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito Municipal 
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ANEXO 01  
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
OBJETO /  JUSTIFICATIVA:  
Contratação de serviços com o fornecimento de materiais para limpeza de placas, em 
atendimento às necessidades específicas do Município de Cajati - SP, conforme Termo de 
Referência em anexo. 
 
Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compõem o objeto descr ito 
no site da BLL e as especificações constantes deste Termo, prevalecerão as últ imas. 
 
PREGÃO ELETRONICO Nº 099/ 2024 

LOTE DESCRIÇÃO QTDE  UNIDADE VL UNIT 
VALOR 
TOTAL 

1 

Serviços de limpeza de placas de sinalização ver tical de 
trânsito localizadas no per ímetro urbano e rural de Cajati-SP, 
incluindo nele os serviços da mão de obra, deslocamento dos 
funcionários e materiais de limpeza uti lizados 

300,00 M2 R$ 12,58 R$ 3.774,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO R$ 3.774,00 

 
Obs.: As cotações de preços integram o procedimento e foram efetuadas conforme 
parâmetros definidos no Artigo 23 da Lei Federal nº 14133/ 2021. 

a)  PAGAMENTO 
a.1) O pagamento será efetuado em 30 (tr inta) dias, contados da apresentação da nota 

fiscal fatura.  
a.2) As notas fiscais faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada 

e seu vencimento ocorrerá 30 (tr inta) dias após a data de sua apresentação válida.  
a.3) O pagamento será feito mediante crédito em conta-corrente em nome da contratada 

em banco por  ela indicado.  
a.4) As despesas para atender  a esta licitação estão programadas em dotação orçamentár ia 

própr ia, prevista no orçamento para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 
Órgãos: Secretaria Municipal de Obras e Mobil idade Urbana.  
Unidades: Departamento de Mobilidade Urbana.  
Código:  15.451.0007.2183 – Manutenção do Depar tamento de Mobil idade Urbana.  
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jur ídica 
Ficha de Despesa: 1102.  
a.5) As regras referentes aos órgãos gerenciador  e part icipantes, bem como a eventuais adesões 
são as que constam da minuta do futuro contrato.  

b) LOCAL DE EXECUÇÃO E PRAZO 
b.1) Os serviços serão realizados após a assinatura do Contrato, por  per íodo de 12 

(doze) meses, podendo ser  pror rogado, nos termos da Lei Federal nº 14133/ 2021. 
b.2) Os serviços serão realizados nos locais conforme definido no Anexo 2 do Termo de 

Referência, com a frequência de realização ali definida pela Secretar ia Municipal de Obras e 
Mobil idade Urbana, nas vias públicas das áreas urbana e rural do Município de Cajat i - SP.  
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ANEXO 02 
 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 099/ 2024 
1.   HABILITAÇÃO 
1.1 EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 
A empresa vencedora do Pregão deverá anexar, na plataforma BLL, os documentos comprobatór ios de 
habilitação, em até 03 (três) horas após a solicitação do Pregoeiro, e eventuais documentos 
complementares deverão ser  anexados em documentos complementares do sistema BLL ( item 9.1 do 
edital) .  
O prazo de 03 (três) horas previsto no item anter ior será contado quando houver , de acordo com 
o expediente na Prefeitura do Município de Cajat i – SP 
1.2    DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em pr imeiro lugar, o Pregoeiro ver ificará o eventual descumpr imento das condições de 
par t icipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a par t icipação no cer tame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
Consulta Consolidada de Pessoa Jur ídica do Tr ibunal de Contas da União (https:/ / cer t idoes-
apf.apps.tcu.gov.br / ) 
A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
major itár io, por  força do ar t igo 12 da Lei n° 8.429/ 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por  intermédio de pessoa jur ídica da qual seja sócio major itár io. 
Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impedit ivas Indiretas, 
o gestor diligenciará para ver ificar  se houve fraude por par te das empresas apontadas no Relatór io de 
Ocorrências Impedit ivas Indiretas. 
A tentativa de bur la será ver ificada por  meio dos vínculos societár ios, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. 
O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por  falta de condição de 
par t icipação. 
No caso de inabilitação, haverá nova ver ificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos ar ts. 44 e 45 da Lei Complementar  nº 123, de 2006, atualizada pela Lei Complementar 
147/ 2014, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessár ios à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 03 (três)  horas, sob pena de inabilitação. 
Caso haja divergência entre os documentos solicitados na plataforma BLL e os do edital, deverão 
prevalecer os documentos solicitados no edital que é a Lei Interna da Licitação, porém, nesses casos, 
após a ver ificação do Pregoeiro de inconsistências e divergências na plataforma BLL, serão solicitados 
os documentos complementares à licitante vencedora, nos termos do item anter ior  que serão 
poster iormente disponibilizados no campo DOCUMENTOS da plataforma para conferência e 
acompanhamento das demais licitantes. 
Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/ CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permit idos. 
Se o licitante for  a matr iz, todos os documentos deverão estar em nome da matr iz, e se o licitante for  a 
filial, todos os documentos deverão estar  em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própr ia natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matr iz. 
Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matr iz e filial com diferenças de números de documentos 
per t inentes ao CND e ao CRF/ FGTS, quando for  comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contr ibuições. 
Ressalvado o disposto no item 5.3 e 10.1 do edital, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir , para fins de habilitação: 
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Habilitação jurídica:  
No caso de empresár io individual: inscr ição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede. 
No caso de sociedade empresár ia ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitut ivo, estatuto ou contrato social em vigor , devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatór io de seus administradores; 
Inscr ição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matr iz, no caso de ser o par t icipante sucursal, fil ial ou agência; 
No caso de sociedade simples: inscr ição do ato constitut ivo no Registro Civil das Pessoas Jur ídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
Os documentos acima deverão estar  acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 
Regularidade fiscal e trabalhista: 
Prova de inscr ição no Cadastro Nacional de Pessoas Jur ídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 
Prova de regular idade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cert idão expedida 
conjuntamente pela Secretar ia da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procurador ia-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tr ibutár ios federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por  elas administrados, inclusive aqueles relativos à Segur idade Social, nos termos da Portar ia 
Conjunta nº 1.751, de 02/ 10/ 2014, do Secretár io da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 
da Fazenda Nacional. 
Prova de regular idade relativa à Segur idade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por  Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando situação regular  no cumpr imento dos encargos sociais instituídos por  lei; 
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de cer t idão negativa ou posit iva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
Prova de inscr ição no cadastro de contr ibuintes estadual e/ ou Municipal, relativo ao domicílio ou sede 
do licitante, pert inente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
Prova de regular idade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade 
em cujo exercício contrata ou concorre; 
Prova de regular idade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 
Caso o licitante seja considerado isento dos tr ibutos estaduais relacionados ao objeto licitatór io, 
deverá comprovar  tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei;  
Caso o licitante detentor  do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 
por te deverá apresentar  toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regular idade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restr ição, sob pena de inabilitação. 
Qualificação Econômico-Financeira. 
Certidão Negativa de Falência expedida pelo distr ibuidor  da sede da pessoa jur ídica, com data de 
emissão infer ior  a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos documentos de habil itação; 
Cer t idão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distr ibuidor  da sede da 
pessoa jur ídica, com data de emissão infer ior  a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos documentos 

de habilitação, ou nas hipóteses em que a cer t idão encaminhada for  posit iva, deve o licitante apresentar 
comprovante da homologação/ defer imento pelo juízo competente do plano de recuperação 
judicial/ extrajudicial em vigor . 
A existência de restr ição relativamente à regular idade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno por te seja declarada vencedora, uma vez que 
atenda a todas as demais exigências do edital. 
A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente poster ior  à fase de habilitação. 
Caso a proposta mais vantajosa seja ofer tada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 
de pequeno por te, e uma vez constatada a existência de alguma restr ição no que tange à regular idade 
fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  T
H

A
IS

 N
O

V
A

E
S

 R
IB

E
IR

O
, R

O
S

E
M

E
IR

E
 V

IE
IR

A
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

, L
U

IZ
 H

E
N

R
IQ

U
E

 K
O

G
A

 e
 G

A
B

R
IE

L 
O

R
B

E
LI

 F
R

A
N

Ç
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/7

4C
9-

22
B

0-
27

80
-7

F
13

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

4C
9-

22
B

0-
27

80
-7

F
13

1Doc:  Proc. Administrativo 901/2024  |  Anexo: emissao_74C922B027807F13E03A5EDA_proc.-administrativo-16--901-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (46/76)        228/520



 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

Página 47 de 75 
 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

do vencedor, comprovar  a regular ização. O prazo poderá ser  prorrogado por  igual per íodo, a cr itér io 
da Administração Pública, quando requer ida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
A não regular ização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anter ior  acarretará a inabilitação 
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir -se outra 
microempresa, empresa de pequeno por te com alguma restr ição na documentação fiscal e trabalhista, 
será concedido o mesmo prazo para regular ização.  
Havendo necessidade de analisar  minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no “chat” a nova data e horár io para a continuidade da mesma. 
Será inabilitado o licitante que não comprovar  sua habilitação, seja por  não apresentar  quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno por te, em havendo inabilitação, 
haverá nova ver ificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos ar t igos 44 
e 45 da LC nº 123, de 2006, atualizada pela Lei Complementar  147/ 2014, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
O licitante provisor iamente vencedor em um item, que estiver  concorrendo em outro item, ficará 
obr igado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do 
item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de 
inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre os 
itens de menores valores cuja retiradas sejam suficientes para a habilitação do licitante nos 
remanescentes. 
Qualificação Técnica: 
Declaração de Inidoneidade (Anexo 6 do Edital); 
Declaração de Fato Impedit ivo (Anexo 7 do edital); 
Declaração que não emprega menor e que não possui empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do ar t. 1º e no inciso III do ar t. 5º da Constituição 
Federal e de que não foi condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por  exploração de trabalho 
infantil, por  submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por  contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; (Anexo 8 do edital); 
Declaração de Responsabilidade (Anexo 10 do edital); 
Declaração de ausência de parentesco e vínculo (Anexo 11 do edital); 
Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (Anexo 12 do edital); 
De forma a demonst rar  a prova de Qual i ficação técnica, as l icitantes deverão apresentar  no 
mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, emit ido por  pessoa jur ídica de di rei to 
públ ico ou pr ivado, que comprovem já ter  a l ici tante real izado serviços semelhantes, ou 
prova de execução de ser viços simi lares; (Ar t igo 67, §5º  da Lei  Federal  nº  14133/ 2021) 
No caso de serviço públ ico, o atestado deverá ser  fornecido pelo Poder  Públ ico a quem a 
l ici tante preste ou tenha prestado serviços. 
No caso de serviço par t icular , o atestado poderá ser  fornecido por  pessoa jur ídica públ ica ou 
pr ivada a que os serviços estejam sendo ou tenham sido prestados. 
O atestado deverá ser  fi rmado por  pessoa que efet ivamente responda civi lmente pela 
empresa declarante, como seu di retor , sócio-gerente ou, no caso de Poder  Públ ico, pelo 
responsável  legal  pelos serviços, devendo o signatár io estar  claramente ident i ficado (nome 
e função) . 
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Poderá a Administ ração oficiar  a l ici tante ou di l igenciar  a quem quer  que seja, na forma do 
Ar t igo 59, § 2º , da Lei  Federal  nº  14133/ 2021 a fim de ver i ficar  a veracidade das informações 
cont idas nos atestados, podendo requer er  documentos ou informações, tais como cópia de 
cont ratos, recolhimento de t r ibutos, dent re out ros cabíveis. 
Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
Após a entrega dos documentos para habil itação, não será permitida a subst ituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de dil igência, para (Lei Federal nº 
14.133/ 2021, ar t . 64 e IN 73/ 2022, ar t . 39, §4º): 
complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos l icitantes e desde 
que necessár ia para apurar  fatos existentes à época da aber tura do cer tame; e 
atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 
Na análise dos documentos de habil itação, o Pregoeiro poderá sanar  er ros ou falhas, que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jur ídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atr ibuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 
A ver ificação pelo pregoeiro, em sít ios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
cer t idões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação, conforme Artigo 68, §1º da Lei Federal 
nº 14133/ 2021. 
Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 10.20.1. 
Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 
anter ior . 
A comprovação de regular idade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 
por te somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para par t icipação na 
licitação (ar t. 4º do Decreto nº 8.538/ 2015). 
Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já t iver  sido encerrada, não caberá exclusão 
de licitante por  motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 
conhecidos após o julgamento. 
Os documentos exigidos para habilitação poderão ser  apresentados em or iginal, por qualquer processo 
de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial. As cópias deverão ser  apresentadas 
per feitamente legíveis. 
O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar  das licitantes, em qualquer  tempo, no curso da licitação, 
quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para atendimento. 
A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo 
vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida 
para a habilitação, exceto nos casos previstos no edital e na legislação.  
Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar  em nome da licitante e, 
preferencialmente, com número de CNPJ. Se a licitante for  matr iz, todos os documentos deverão estar  
em nome da matr iz. Se for  fil ial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
que, pela própr ia natureza ou por  determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em 
nome da matr iz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 
Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência de prazo 
de validade expresso no documento, deverão ter  sido emitidos há menos de 60 (sessenta) dias da data 
estabelecida para o recebimento das propostas, exceto o disposto nos itens 10.9.1 e 10.9.2 do edital.  
Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo 
termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente for declarada vencedora do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para regularização da 
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documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
A não regularização da documentação implicará decadência do direito à Contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas nos artigos 155 à 163 da Lei Federal nº 14133/ 2021, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para assinatura do Contrato, ou revogar a licitação. 
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ANEXO 03 
 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 099/ 2024 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL ( licitante vencedor em papel timbrado) 
 
Apresentamos nossa proposta para OBJETO /  JUSTIFICATIVA:  
Contratação de serviços com o fornecimento de materiais para limpeza de placas, em 
atendimento às necessidades específicas do Município de Cajati - SP, objeto da presente 
l icitação Pregão, na Forma Eletrônica nº 099/ 2024 acatando todas as est ipulações consignadas 
no respect ivo Edital e seus anexos. 
 
IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
 NOME DA EMPRESA:    CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
 REPRESENTANTE e CARGO:   CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  
 ENDEREÇO e TELEFONE:   AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 
 
PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 
Deverá ser  cotado, preço unitár io e total por  item, de acordo com o Anexo 01 do Edital. 
PROPOSTA: R$ (Por  extenso) 
 
PREGÃO ELETRONICO Nº 099/ 2024 
 

LOTE DESCRIÇÃO QTDE  UNIDADE VL UNIT 
VALOR TOTAL 

1 

Serviços de limpeza de placas de 
sinalização ver tical de trânsito localizadas 
no perímetro urbano e rural de Cajati-SP, 
incluindo nele os serviços da mão de obra, 
deslocamento dos funcionár ios e 
materiais de limpeza uti lizados 

300,00 M2  

 

VALOR TOTAL 
 

 
CONDIÇÕES GERAIS 
A proponente declara conhecer  os termos do instrumento convocatór io que rege a presente 
l icitação. 
LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
 
Declaramos de que a presente proposta econômica compreende a integralidade dos custos  
de atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos do 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega desta proposta para o atendimento do 
objeto licitado no Pregão Eletrônico nº 099/ 2024. 
 
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ ou abatimentos, impostos, taxas e 
encargos sociais, obr igações trabalhistas, previdenciár ias, fiscais e comerciais, assim como 
despesas com transpor tes e deslocamentos e outras quaisquer  que incidam sobre a contratação. 
 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 
Mínimo de 60 (sessenta) dias contados a par tir  da data da sessão pública do Pregão. 
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CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
LOCAL E DATA 
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ATÉ 
DECISÃO. 

Razão Social da empresa licitante /  Endereço da empresa licitante 
Telefone/  Fax da empresa licitante /  CNPJ /  MF da empresa licitante 

Banco /  Agência /  CC /  Praça Pagamento da empresa licitante 
 

Dados do Preposto Autorizado a Firmar Contrato: Nome:  
Endereço:  
Carteira de Identidade:                                 CPF:  
Estado Civi l:                                                     Nacionalidade:             Cargo:  
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ANEXO 04 
 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 
 BLL -  BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social:  

Ramo de Atividade:  

Endereço:  

Complemento:   Bair ro:   

Cidade:   UF:   

CEP:   CNPJ:  

Telefone Comercial:  Inscr ição Estadual:  

Representante Legal:  RG:   

E-mail:   CPF:  

Telefone Celular :  

Whatsapp:  

Resp. Financeiro:  

E-mail 
Financeiro: 

 Telefone:  

E-mail para informativo de edital 

ME/ EPP:    (   )  SIM     (   ) Não 

 
1. Por  meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao 
Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual 
declara ter  pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 
2. São responsabil idades do Licitante: 
i. Tomar conhecimento de, e cumpr ir  todos os disposit ivos constantes dos editais de negócios 
dos quais venha a part icipar ; 
i i . Observar  e cumpr ir  a regular idade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais 
para fins de habil itação nas l icitações em que for  vencedor ; 
iii. Observar  a legislação per tinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas 
e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter  pleno 
conhecimento; 
iv. Designar  pessoa responsável para operar  o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo 
III. 
v. Pagar  as taxas pela ut i lização do Sistema Eletrônico de Licitações. 
 
3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o 
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do 
Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil.  
 
4. O Licitante autoriza a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança 
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no 
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Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -  Bolsa de Licitações do 
Brasil. 
 
5. O presente Termo é por  prazo indeterminado podendo ser  rescindido, a qualquer  tempo, pelo 
Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabil idades assumidas 
durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ ou em andamento. 
O Licitante assume a responsabil idade de pagamento dos valores devidos até a data da últ ima 
ut i l ização do Sistema, e/ ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabil izando-se 
pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações 
contratuais e/ ou de usuár ios do Sistema, devendo, ainda, informar  à BLL - Bolsa de Licitações do 
Brasil qualquer  mudança ocorr ida. 
 
 
Local e data:  _________________________________________________________________ 
 
 
 
 

____________________________________________________________________________  
(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório e/ ou assinatura digital) 

 
 
 
 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E/ OU 
ASSINATURA DIGITAL E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/ OU 
BREVE RELATO E/ OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO 4.1 
 

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA  
BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL  
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA  

 
Razão Social do Licitante:  
CNPJ/ CPF:  
Operadores 

1 Nome:  
 CPF:   Função:  
 Telefone:  Celular :  
 Fax:  E-mail:  
 Whatsapp    
2 Nome:  
 CPF:  Função:  
 Telefone:  Celular :  
 Fax:  E-mail:  
 Whatsapp  
3 Nome:  
 CPF:  Função:  
 Telefone:  Celular :  
 Fax:  E-mail:  
 Whatsapp    

 
O Licitante reconhece que: 
 
i. A Senha e a Chave Eletrônica de ident ificação do usuár io para acesso ao sistema são de uso 

exclusivo de seu t itular , não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma 
responsabilidade por  eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

i i . O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser  feito pela BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil, mediante solicitação escr ita de seu t itular  ou do Licitante; 

i i i . A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser  
comunicada imediatamente à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil para o necessár io bloqueio 
de acesso;  

iv. O Licitante será responsável por  todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas 
no sistema, por  seu usuár io, por  sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e 
verdadeiros; e o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de 
inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no 
SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.   
 

Local e data:  __________________________________________________________________ 
 
 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório e/ ou Assinatura Digital) 
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ANEXO 05 
CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA – SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 
 
Editais publicados pelo sistema de aquisição: 
 

- 1,5% (Um e meio por  cento) sobre o valor  do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias 
após a adjudicação – l imitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por  lote 
adjudicado, cobrados mediante boleto bancár io em favor  da BLL -  Bolsa de Licitações do 
Brasil. 

 
Editais publicados pelo sistema de registro de preços: 
 

- 1,5% (Um e meio por  cento) sobre o valor  do lote adjudicado, com vencimento parcelado 
em parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com 
emissão do boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação – com limitação do custo de 
R$ 600,00 (seiscentos reais) por  lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancár io em 
favor  da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil. 

 
O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuár io ao pagamento de multa de 
2% e juros moratór ios de 1% ao mês, assim como inscr ição em serviços de proteção ao crédito 
(SPC/  SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil e ao 
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 
 
Em caso de cancelamento pelo órgão promotor  (comprador) do pregão realizado na plataforma, 
o l icitante vencedor  receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da 
plataforma eletrônica no respect ivo lote cancelado.  
 
DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 
 
A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao 
sistema de PREGÕES, não exime o l icitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL – 
Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o l icitante e a corretora de 
acordo com as regras usuais do mercado. 
 
DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/ FORNECEDOR  
 
Como Licitante/ Fornecedor, concordamos e anuímos com todos os termos contidos neste 
anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos. 
 
 
Local e data: ________________________________________________________________ 
 
_____________________________________________________________________________ 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório e/ ou Assinatura Digital) 
 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E/ OU 
ASSINATURA DIGITAL E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/ OU 
BREVE RELATO E/ OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO 06 
  

DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 099/ 2024 
 

DECLARAÇÃO 
(Nome da Empresa) 
CNPJ/ MF Nº ________________________________________________________, sediada. 

 
(Endereço Completo) 

 
Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento 

l icitatór io, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 099/ 2024 instaurado pela Prefeitura 
Municipal de Cajati - SP, que não fomos declarados inidôneos para licitar  ou contratar  com 
o Poder  Público, em qualquer  de suas esferas.  
Por  ser  expressão de verdade, firmamos a presente. 

 
(Local e Data) 

 
(Nome e Número da Car teira de Ident idade do Declarante) 
 
 
OBS. Esta declaração deverá ser  emit ida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 07 
 

DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 099/ 2024 

 
 

DECLARAÇÃO 
 

(Nome da Empresa) 
 

 
CNPJ/ MF Nº ________________________________________________________, sediada 

 
(Endereço Completo) 

 
Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 

para sua habilitação no presente processo e que está ciente da obr igator iedade de declarar  
ocorrências poster iores. 

 
 

(Local e Data) 
 

(Nome e Número da Car teira de Ident idade do Declarante) 
 
 

OBS. Esta declaração deverá ser  emit ida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 08  
 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 099/ 2024 
 

DECLARAÇÃO 
(Nome da Empresa) 

 
CNPJ/ MF Nº ________________________________________________________, sediada 

 
(Endereço Completo) 

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, per igoso ou insalubre e em qualquer  trabalho, 
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a par tir  de 14 (quatorze) 
anos, em observância ao Ar tigo 68, inciso VI da Lei Federal nº 14133/ 2021. 

Declaro ainda, que não possuímos empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do ar t . 1º e no inciso III do art . 5º da 
Const ituição Federal, e de que nos 5 (cinco) anos anter iores à divulgação do edital, não 
fomos condenados judicialmente, com trânsito em julgado, por  exploração de trabalho 
infanti l, por  submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por  
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 
(Local e Data) 
(Nome e Número da Car teira de Ident idade do Declarante) 
OBS.  
1) Esta declaração deverá ser  emitida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
2) Se a empresa l icitante possuir  menores de 14 anos aprendizes deverá declarar  essa 
condição. 
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ANEXO 09 
 

DECLARAÇÃO ME/ EPP 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 099/ 2024 
 

 
 
Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tr ibutação de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Por te. (Na hipótese do l icitante ser  ME ou EPP) 
 
(Nome da empresa), CNPJ /  MF nº, sediada (endereço completo). Declaro (amos) para 
todos os fins de direito, especificamente para par t icipação de l icitação na modalidade de 
Pregão, que estou (amos) sob o regime de ME/ EPP, para efeito do disposto na Lei 
Complementar  123/ 2006, atualizada pela Lei Complementar  147/ 2014. 

 
 

________________________________________________________________________________ 
Local e data 

 
 
 

________________________________________________________________________________ 
Nome e nº da cédula de ident idade do declarante 
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ANEXO 10  
 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 099/ 2024 
 
 
 

 
Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão 

Eletrônico nº 099/ 2024 da Prefeitura Municipal de Cajati - SP, que a 
empresa............................................................tomou conhecimento do Edital e de todas as 
condições de part icipação na Licitação e se compromete a cumpr ir  todos os termos do 
Edital, e a fornecer  mater ial de qualidade, sob as penas da Lei.  

 
Local e data: 
 
Assinatura e car imbo da empresa: 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  T
H

A
IS

 N
O

V
A

E
S

 R
IB

E
IR

O
, R

O
S

E
M

E
IR

E
 V

IE
IR

A
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

, L
U

IZ
 H

E
N

R
IQ

U
E

 K
O

G
A

 e
 G

A
B

R
IE

L 
O

R
B

E
LI

 F
R

A
N

Ç
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/7

4C
9-

22
B

0-
27

80
-7

F
13

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

4C
9-

22
B

0-
27

80
-7

F
13

1Doc:  Proc. Administrativo 901/2024  |  Anexo: emissao_74C922B027807F13E03A5EDA_proc.-administrativo-16--901-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (60/76)        242/520



 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

Página 61 de 75 
 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

ANEXO 11 
 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PARENTESCO E VÍNCULO 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 099/ 2024 
 
 

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento 
l icitatór io sob a modalidade Pregão, por  meio de sistema Eletrônico, sob nº 099/ 2024, 
instaurado pelo Município de Cajati - SP, não integra nosso corpo social, nem nosso 
quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou 
indireto da Administração Municipal. 
 
Por  ser  verdade, firmamos o presente. 

 

 
...................., de .......................... de 2024. 

 
 
 
 

_______________________________________________ 
Nome,  RG,  Função ou cargo e Assinatura  

 
 

 
Data _______ 
Local________________ 
Nome do declarante _________________ 
RG____________________ 
CPF___________________ 
OBS. Esta declaração deverá ser  emit ida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  T
H

A
IS

 N
O

V
A

E
S

 R
IB

E
IR

O
, R

O
S

E
M

E
IR

E
 V

IE
IR

A
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

, L
U

IZ
 H

E
N

R
IQ

U
E

 K
O

G
A

 e
 G

A
B

R
IE

L 
O

R
B

E
LI

 F
R

A
N

Ç
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/7

4C
9-

22
B

0-
27

80
-7

F
13

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

4C
9-

22
B

0-
27

80
-7

F
13

1Doc:  Proc. Administrativo 901/2024  |  Anexo: emissao_74C922B027807F13E03A5EDA_proc.-administrativo-16--901-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (61/76)        243/520



 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

Página 62 de 75 
 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

ANEXO 12  
 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGO PARA PESSOAS 
COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 099/ 2024 

 
DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 
 

CNPJ/ MF Nº ________________________________________________________, sediada 
 

(Endereço Completo) 
Declaro para atendimento ao disposto no Ar tigo 63, inciso IV da Lei Federal nº 

14133, de 01 de abr il de 2021, que cumpr imos as exigências de reserva de cargos para 
pessoa com deficiência e para reabil itado da Previdência Social, previstas em lei e em 
outras normas específicas. 
(Local e Data) 
(Nome e Número da Car teira de Ident idade do Declarante) 
OBS.  
1) Esta declaração deverá ser  emitida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
2) Se a empresa l icitante possuir  menores de 14 anos aprendizes deverá declarar  essa 
condição. 
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Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

ANEXO 13 
MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº  

Pelo presente instrumento de contrato, que entre si fazem, de um lado a PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE CAJATI , estabelecida na Praça do Paço Municipal, nº 10 - Centro – Cajat i – SP, 
inscr ita no C.N.P.J sob o nº 64.037.815/ 0001-28, representada pelo Prefeito Municipal, Sr . Luiz 
Henr ique Koga, daqui em diante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
............................................,  situada na ..........................................., inscr ita no C.N.P.J sob nº  
......................................, aqui representada pelo Sr . ........................, de ora em diante designada 
CONTRATADA, que tem como justo e contratado entre si no Pregão Eletrônico nº 099/ 2024, 
Processo Administrat ivo Eletrônico nº 901/ 2024 1DOC, nos termos da Lei Federal nº 14.133,  de 
01 de abr il de 2021, ar t igos 89 a 95; do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019; da 
Instrução Normativa SLTI/ MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar  n° 123, de 
14 de dezembro de 2006, atualizada pela Lei Complementar  147, de 07 de agosto de 2014, do 
Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015; das exigências estabelecidas neste Edital, a Lei nº 
8429, de 02/ 06/ 1992, Decretos Municipais 1926/ 2022 de 1948/ 2023, 1940/ 2023, 1963/ 2023 e 
1991/ 2023, que se regerá pelas cláusulas e condições, abaixo discr iminados, que as par tes 
reciprocamente aceitam e outorgam a saber: 

Cláusula Primeira – DO OBJETO 
Contratação de serviços com o fornecimento de materiais para limpeza de placas, 

em atendimento às necessidades específicas do Município de Cajati - SP, conforme Termo 
de Referência em anexo. 
 

LOTE DESCRIÇÃO QTDE  UNIDADE VL UNIT 
VALOR 
TOTAL 

1 

Serviços de limpeza de placas de sinalização ver tical de 
trânsito localizadas no per ímetro urbano e rural de Cajati-SP, 
incluindo nele os serviços da mão de obra, deslocamento dos 
funcionários e materiais de limpeza uti lizados 

300,00 M2   

TOTAL GERAL DO LOTE 01  

 
Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

1. O Termo de Referência; 
2. O edital da l icitação; 
3. A proposta do contratado; 
4. Eventuais anexos dos documentos supracitados, como catálogos 

apresentados. 
 
Cláusula Segunda - DO LOCAL, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO. 
 

Os serviços serão realizados após a assinatura do Contrato, por  período de 12 
(doze) meses, podendo ser  pror rogado, nos termos da Lei Federal nº 14133/ 2021. 

Os serviços serão realizados nos locais conforme definido no Anexo 2 do Termo de 
Referência, com a frequência de realização ali definida pela Secretar ia Municipal de Obras e 
Mobil idade Urbana, nas vias públicas das áreas urbana e rural do Município de Cajat i - SP.  

O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, na forma do ar t igo 105 da Lei 
Federal nº 14133/ 2021, contados a part ir  do recebimento da Ordem de Início de Execução dos 
Serviços a ser  expedida pela Secretar ia requisitante da Prefeitura do Município de Cajat i; podendo 
ser  pror rogado, conforme Ar t igo 107, da Lei Federal nº 14133/ 2021,  desde que atestado que as 
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Divisão de Licitações e Contratos 
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__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com 
o contratado ou a ext inção contratual sem ônus para qualquer  das partes. 

Eventual pror rogação deverá ser  dada com antecedência necessár ia, devidamente 
just ificada pela empresa e rat ificada pela Secretar ia Municipal de Obras e Mobil idade Urbana, 
sendo o caso, ficando a solicitação sujeita a rejeição se não absolutamente comprovada a 
necessidade. A pror rogação imotivada implicará rescisão do contrato, perdas e danos e 
penalidades legais. 

O contratado não tem direito subjet ivo à pror rogação contratual. 
A pror rogação de contrato deverá ser  promovida mediante celebração de termo adit ivo. 
O contrato não poderá ser  pror rogado quando o contratado t iver  sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de l icitar  e contratar  com poder  público, 
observadas as abrangências de aplicação. 

 
Cláusula Terceira – Modelos de Execução e Gestão Contratuais 

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo 
de Referência, anexo a este Contrato. 

Cláusula Quarta – Da Subcontratação 

Conforme disposto no item 3.4 do edital, não é permit ida a subcontratação do objeto deste 
Pregão Eletrônico. 

 
Cláusula Quinta – DO PREÇO 
 

O valor  total da contratação é de R$ .....................,.... (.................................................................),  sendo 
observado os valores unitários e quantidades previstas na cláusula 1º do instrumento contratual. 

A CONTRATADA fica obr igada a aceitar , nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões do objeto até 25% (vinte e cinco por  cento) do valor  inicial atualizado do contrato, 
por  acordo entre as contratantes, que se fizerem necessár ios, nos termos do Ar t igo 125 da Lei 
Federal nº 14.133/ 2021. 

Parágrafo Único – O preço refer ido no caput , além da mão de obra, mater iais e todos os 
equipamentos necessár ios ao fornecimento, bem como todas as despesas com transportes, 
seguros, equipamentos de segurança, impostos e/ ou taxas e com outras per t inentes correrão por 
conta da CONTRATADA, que responderá pela realização das mesmas independentemente da 
manifestação do preposto da CONTRATANTE, sendo condição obr igatór ia para a realização dos 
respect ivos pagamentos. No valor  total da contratação estão incluídas todas as despesas 
ordinár ias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tr ibutos e/ ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessár ios ao cumpr imento integral do objeto da 
contratação. 

Deverá ser  observada pelas l icitantes a retenção do Imposto de Renda conforme Decreto 
Municipal nº 1991/ 2023 e a IN RFB nº 1.234/ 2014. 

 
Cláusula Sexta – PAGAMENTO 
 

O pagamento será efetuado 30 (tr inta) dias após a medição, com a execução dos serviços 
devidamente atestada pela Secretar ia requisitante, mediante a apresentação da Nota Fiscal 
devidamente atestada pela Contratante. 
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Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

 
Cláusula Sétima – REAJUSTE/ REPACTUAÇÃO 
 

Em havendo pror rogação cont ratual , após per íodo de 12 (doze)  meses, o valor  será 
reajustado com base na inflação apurada no per íodo, tomando-se por  base o índice do IPC-
FIPE. 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser  ext into ou de qualquer  forma 
não possa mais ser  ut il izado, será adotado, em subst ituição, o que vier  a ser  determinado pela 
legislação então em vigor . 

Considerando o prazo de validade estabelecido na Cláusula Segunda, do presente 
Contrato, e, em atendimento ao Art igo 82, inciso VI da Lei Federal nº 14133/ 2021, é possível o 
reajustamento de preços, nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação 
prevista na alínea “d” do inciso II do Art igo 124 da Lei Federal nº 14.133/ 2021, ou de redução dos 
preços prat icados no mercado.  

Mesmo comprovada a ocor rência de si tuação prevista na alínea “d” do inciso I I  do 
Ar t igo 124 da Lei nº 14.133/ 21, a Administ ração, se julgar  conveniente, poderá optar  por  
cancelar  o Cont rato e iniciar  out ro procedimento l ici tatór io.  

Comprovada a redução dos preços prat icados no mercado nas mesmas condições 
cont ratadas, e, definido o novo preço máximo a ser  pago pela Administ ração, os fornecedor es 
cont ratados serão convocados pela Prefei tura do Município de Cajat i  para alteração, por  
aditamento, do preço do Cont rato. 

Eventual solicitação de reequilíbr io não vincula a execução do pedido, vez que a 
inadimplência do CONTRATADO ensejará as cominações estabelecidas na legislação per tinente, e 
ainda, poderá ensejar  as medidas judiciais cabíveis. 

 
Cláusula Oitava – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

O recurso financeiro para atendimento ao objeto do presente exercício, conforme 
Elementos Econômicos 3.3.90.39 – do Código de Recurso e Fonte, será atendido pela 
dotação codificada sob o nºs:  

Órgãos: Secretaria Municipal de Obras e Mobil idade Urbana.  
Unidades: Departamento de Mobilidade Urbana.  
Código:  15.451.0007.2183 – Manutenção do Depar tamento de Mobil idade Urbana.  
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jur ídica 
Ficha de Despesa: 1102.  

 
Cláusula Nona – DA PRAÇA DE PAGAMENTO 

 
Os pagamentos serão efetuados pela Divisão de Tesourar ia da Prefeitura do Município de 

Cajat i - SP mediante depósito bancár io em Conta Corrente da Contratada. 
 

Cláusula Décima – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

As obr igações da Cont ratada são as aqui  mencionadas além das estabelecidas no 
Termo de Refer ência (Anexo I  do edi tal) . 

Executar  os serviços, est r itamente de acordo com o Termo de Referência, bem como 
no prazo e quant i tat ivo estabelecidos em sol ici tação expedida pela unidade requisi tante, 
responsabil izando-se pela subst i tuição dos mesmos na hipótese de se constatar , quando do 
recebimento pela Prefei tura do Município de Cajat i , estarem em desacordo com as refer idas 
especi ficações. 
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Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

Responsabi l izar -se pelos vícios e danos decor rentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor  (Lei  nº  8.078, de 1990) ; 

Atender  às determinações regulares emit idas pelo fiscal  ou gestor  do cont rato ou 
autor idade super ior  (ar t . 137, I I , da Lei  nº  14.133/ 2021)  e prestar  todo esclarecimento ou 
informação por  eles sol icitados; 

Responsabi l izar -se pelo cumpr imento de todas as obr igações t rabalhistas, 
previdenciár ias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não t ransfere a responsabi l idade ao cont ratante e não poderá onerar  o objeto 
do cont rato; 

Comunicar  ao Fiscal  do cont rato, no prazo de 24 (vinte e quat ro)  horas, qualquer  
ocor rência anormal  ou acidente que se ver i fique na ent rega do objeto cont ratual . 

Guardar  sigi lo sobre todas as informações obt idas em decor r ência do cumpr imento 
do cont rato; 

Arcar  com o ônus decor r ente de eventual  equívoco no dimensionamento dos 
quant itat ivos de sua proposta, inclusive quanto aos custos var iáveis decor rentes de fatores 
futuros e incer tos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja sat isfatór io para o atendimento do objeto da cont ratação, exceto quando ocor rer  
algum dos eventos ar rolados no ar t . 124, I I , d, da Lei  nº  14.133/ 2021. 

Cumpr i r , além dos postulados legais vigentes de âmbi to federal , estadual  ou 
municipal , as normas de segurança do cont ratante;  

Or ientar  e t r einar  seus empregados sobre os deveres previstos na Lei  nº  13.709, de 
14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por  força da execução deste cont rato; 

Não permit i r  a ut i l ização de qualquer  t r abalho do menor  de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permit i r  a ut i l ização do t rabalho 
do menor  de dezoi to anos em t rabalho noturno, per igoso ou insalubre. 

Executar  os serviços no prazo preestabelecido e de acordo com as especi ficações; 
Refazer , às suas expensas, serviços se est iverem em desacordo com as especi ficações 

básicas, e/ ou aquele em que for  constatado dano, contados da not i ficação que lhe for  
ent regue oficialmente, no prazo máximo de 05 (cinco)  dias; 

Assumir  a responsabil idade pelos encargos fiscais e comerciais resul tante da 
adjudicação desta Licitação; 

Prestar  as informações e os esclarecimentos que venham a ser  sol ici tado pela 
Prefei tura do Município de Cajat i . 

Manter  durante toda a execução do Cont rato, em compat ibil idade com as obr igações 
assumidas, todas as condições de habil i tação e qual i ficação exigidas por  ocasião da l ici tação. 

Designar  preposto durante o per íodo de vigência do Cont rato, para representá-la 
sempre que seja necessár io. 

 
Cláusula Décima  Primeira – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A CONTRATANTE obr iga-se a pagar  pontualmente os serviços efetuados pela 
CONTRATADA, do valor  correspondente ao serviço prestado, no prazo, forma e condições 
estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

Or ientar  a CONTRATADA acerca da correta execução dos serviços contratados. 
Promover  o acompanhamento e a fiscalização da realização dos serviços, sob os aspectos 

quantitat ivo e qualitat ivo, anotando em registro própr io todas as falhas detectadas e comunicar  a 
CONTRATADA as ocorrências de quaisquer  fatos que, a seu cr itér io, exijam medidas corret ivas 
por  parte desta. 

Rejeitar , caso estejam inadequadas ou ir regulares, serviços executados pela 
CONTRATADA. 
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Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

Notificar  a CONTRATADA, por  escrito, na ocorrência de situação prevista no item anter ior , 
sobre vícios, defeitos ou incorreções ver ificadas no serviço executado, para que seja por  ele 
subst ituído, reparado ou corr igido, no total ou em par te, às suas expensas, remover  ou subst ituir 
às suas expensas, no todo ou em par te, os fornecimentos realizados em desacordo com as regras 
deste Contrato.  

Not ificar  a CONTRATADA em razão de qualquer  descumpr imento das obr igações 
assumidas no Contrato, aler tando sobre as penalidades que poderão ser  aplicadas, caso persista, 
de forma injustificada, a ir regular idade. 

Notificar  a CONTRATADA acerca de eventual conduta inconveniente de seus empregados 
quando da execução dos serviços ou na ocorrência de quaisquer  fatos que, a seu cr itér io, exijam 
medidas corret ivas por  par te desta. 

Prestar  as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA. 
Exigir  o cumpr imento de todas as obr igações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos; 
Receber  o serviço no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
Aplicar  ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
Cient ificar  a Secretaria Municipal de Assuntos Jur ídicos para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumpr imento de obr igações pelo Contratado; 
Explicitamente emit ir  decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requer imentos manifestamente imper t inentes, 
meramente protelatór ios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 
Cláusula Décima Segunda – CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:  

O recebimento dos serviços não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que 
dependerá da análise dos mesmos por  servidor , o qual deverá ver ificar  a quantidade e 
atendimento a todas as especificações contidas no Termo de Referência e no edital para a 
aceitação definitiva. 

O prazo para a aceitação definit iva ou recusa deverá ser  manifestada em 10 (dez) dias 
contados a part ir  da data de realização dos serviços. 

As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor , relativas ao 
recebimento, deverão ser  adotadas por  seus super iores em tempo hábil, para a adoção das 
medidas convenientes à Administração Municipal. 

A aceitação definit iva não exclui a responsabilidade da Contratada pelo per feito 
desempenho do serviço prestado, cabendo-lhe sanar  quaisquer  ir regularidades detectadas 
quando da ver ificação dos mesmos. 

 
Cláusula Décima Terceira – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

A fiscalização e acompanhamento dos serviços serão exercidos pela CONTRATANTE, 
através de agente por  ela designado, a quem compete ver ificar  se a empresa está realizando 
corretamente os serviços, obedecendo ao Termo de Referência, o Contrato e aos demais 
documentos que o integram. 

A empresa sujeitar -se-á a mais ampla e ir restr ita fiscalização por  par te da 
Contratante. 

A fiscalização será exercida no âmbito dos interesses da contratante e não exclui nem 
reduz a responsabil idade da contratada, inclusive perante terceiros, por  quaisquer  
ir regularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da contratante ou de seus 
agentes e/ ou prepostos. Qualquer  exigência da fiscalização inerente ao objeto e termos do 
presente instrumento deverá ser  prontamente atendida pela contratada, sem ônus para a 
contratante. 
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Divisão de Licitações e Contratos 
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__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

O responsável pela fiscalização do presente contrato será a Secretaria Municipal de Obras 
e Mobil idade Urbana, na pessoa do servidor  XXXXXXXXXXXXXXX, conforme Por tar ia 000 de 
00/ 00/ 2024. 
 
Cláusula Décima Quarta  – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

Não será exigida prestação de Garantia nos termos do Ar t igo 96 da Lei Federal nº 
14133/ 2021 para a presente contratação. 
 
Cláusula Décima Quinta – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA OS CONTRATADOS. 
15.1 Comete infração administ rat iva, nos termos da Lei  Federal  nº  14.133/ 2021 e Lei  nº  
8.429/ 1992 a l ici tante/ cont ratada que com dolo ou culpa:  
a) deixar  de ent regar  a documentação exigida para o cer tame ou não ent regar  qualquer  
documento que tenha sido sol icitado pelo/ a pregoeiro/ a durante o cer tame;  
b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente just ificado, não mantiver  a 
proposta em especial quando:  
b.1) não enviar  a proposta adequada ao último lance ofer tado ou após a negociação; 
b.2) recusar-se a enviar  o detalhamento da proposta quando exigível; 
b.3) pedir  para ser  desclassificado quando encerrada a etapa competit iva; ou 
c) não celebrar  o contrato ou não entregar  a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
d) recusar-se, sem just ificat iva, a assinar  o contrato, ou a aceitar  ou ret irar  o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
e) der  causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse colet ivo; 
f)  der  causa à inexecução total do contrato; 
g) ensejar  o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
just ificado; 
h) apresentar  declaração ou documentação falsa exigida para o cer tame ou prestar  declaração 
falsa durante a l icitação; 

i) apresentar  documentação falsa ou prestar  declaração falsa durante a execução do contrato; 
j)  fraudar  a l icitação. 
k) prat icar  ato fraudulento na execução do contrato. 
l) compor tar-se de modo inidôneo ou cometer  fraude de qualquer  natureza, em especial quando: 
l.1) agir  em conluio ou em desconformidade com a lei; 
l .2) induzir  deliberadamente a er ro no julgamento; 
m)  prat icar  atos i lícitos com vistas a frustrar  os objet ivos da l icitação; 
n) prat icar  ato lesivo previsto no ar t . 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 
15.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garant ida a prévia defesa, 
aplicar  aos l icitantes e/ ou adjudicatár ios as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e cr iminal: 
a)  Adver tência, quando o cont ratado der  causa à inexecução parcial do cont rato, sempre que 
não se just i ficar  a imposição de penal idade mais grave (ar t . 156, §2º , da Lei  nº  14.133, de 
2021) ;  
b)  mul ta, conforme definido nos i tens 20.4, 20.5 e 20.6 do edi tal ;  
c)  Impedimento de l ici tar  e cont ratar , quando prat icadas as condutas descr i tas nas al íneas 
“a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” do i tem 20.1 do edi tal , sempre que não se just i ficar  a imposição 
de penal idade mais grave (ar t . 156, § 4º , da Lei  nº 14.133, de 2021) ; 
d) Declaração de inidoneidade para l icitar e contratar , quando praticadas as condutas descr itas 
nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n” do item 20.1 do edital, bem como nas alíneas “b”, “c”, “d”, 
”e”, “f” e “g”, que just ifiquem a imposição de penalidade mais grave (ar t . 156, §5º, da Lei nº 14.133, 
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Divisão de Licitações e Contratos 
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__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

de 2021), enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
sua reabil itação perante a própr ia autor idade que aplicou a penalidade. 
15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) a implantação ou o aper feiçoamento de programa de integr idade, conforme normas e 
or ientações dos órgãos de controle. 
15.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor  do contrato, 
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar  da comunicação oficial.  
15.4.1. Para as infrações previstas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” do edital, a multa 
será de 0,5% a 15% do valor  do contrato.  
15.4.2. Para as infrações previstas no item 20.1, letras “h”, “i”, “ j”, “k” “l”, “m” e “n” do edital, a multa 
será de 15% a 30% do valor  do contrato. 
15.5. As sanções de adver tência, impedimento de licitar  e contratar  e declaração de inidoneidade 
para licitar  ou contratar  poderão ser  aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua int imação.  
15.7. A sanção de impedimento de licitar  e contratar  será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrat ivas relacionadas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” do 
edital, quando não se just ificar  a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 
de l icitar  e contratar  no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federat ivo a 
qual per tencer  o órgão ou ent idade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
15.8. Poderá ser  aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar  ou 
contratar , em decorrência da prática das infrações no item 20.1, letras “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n” 
do edital, bem como pelas infrações administrativas previstas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, 
”e”, “f” e “g” do edital, que just ifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de l icitar  e contratar , cuja duração observará o prazo previsto no ar t . 156, §5º, da 
Lei Federal n.º  14.133/ 2021. 
15.9. A recusa injustificada do adjudicatár io em assinar  o contrato, ou em aceitar  ou ret irar  o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descr ita no item 20.1 letra “c” 
do edital, caracter izará o descumpr imento total da obr igação assumida e o sujeitará às 
penalidades previstas no edital.  
15.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de l icitações e contratos da Administração Pública que também sejam t ipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o r ito procedimental e autor idade competente definidos na refer ida Lei (art . 159). 
15.11. A personalidade jur ídica do Contratado poderá ser  desconsiderada sempre que ut i l izada 
com abuso do direito para facil itar , encobr ir  ou dissimular  a prát ica dos atos i lícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar  confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jur ídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jur ídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditór io, a ampla defesa e a obr igator iedade de análise jur ídica prévia (art . 160, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
15.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter  atualizados os dados relat ivos às sanções por  ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
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__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), inst ituídos no âmbito do Poder  
Executivo Federal. (Ar t . 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
15.13. As sanções de impedimento de l icitar  e contratar  e declaração de inidoneidade para l icitar 
ou contratar  são passíveis de reabil itação na forma do ar t . 163 da Lei nº 14.133/ 21. 
15.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrat iva e/ ou indenizações, não inscr itos em dívida at iva, poderão ser  compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pela Prefeitura do Município de Cajat i – SP, deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com a Prefeitura do 
Município de Cajati - SP, na forma da Instrução Normativa SEGES/ ME nº 26, de 13 de abr il de 
2022. 
15.15. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de l icitar  e 
contratar  e de declaração de inidoneidade para l icitar  ou contratar  demandará a instauração de 
processo de responsabil ização a ser  conduzido por  comissão composta por  2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e int imará o l icitante ou o 
adjudicatár io para, no prazo de 15(quinze) dias úteis, contado da data de sua int imação, 
apresentar  defesa escr ita e especificar  as provas que pretenda produzir . 
15.16. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de l icitar  e contratar , contado da data da int imação, o qual será dir igido à 
autor idade que t iver  profer ido a decisão recorr ida, que, se não a reconsiderar  no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autor idade super ior , que deverá 
profer ir  sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
15.17. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para l icitar  ou contratar  no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
int imação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
15.18. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorr ida até que sobrevenha decisão final da autor idade competente.  
15.19. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obr igação 
de reparação integral dos danos eventualmente causados à Administração Pública Municipal. 
15.20. Considera-se ainda, compor tamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de par t icipação, quanto ao enquadramento como ME/ EPP ou o conluio entre os 
l icitantes, em qualquer  momento da l icitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  
15.20.1. A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por  
consanguinidade, até o terceiro grau, ou por  afinidade, até o segundo grau)  com servidor público 
municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a identidade de sócios 
entre as empresas licitantes, são elementos que podem levar à conclusão de 
comportamento inidôneo (conforme modelo de declaração - ANEXO XI) .  
15.20.2. As l icitantes deverão informar , nos termos do ar t . 7º , inciso I I I  da Lei  Federal 
14.133/ 021, se há ou não integrante do seu quadro societár io que guarde vínculo de 
parentesco (colateral ou por  afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil)  com servidor  públ ico municipal .  
15.21. A penal idade de mul ta pode ser  apl icada cumulat ivamente com as demais sanções.  
15.22. A apl icação de quaisquer  das penalidades previstas realizar -se-á em processo 
administ rat ivo que assegurará o cont radi tór io e a ampla defesa ao l icitante/ adjudicatár io, 
observando-se o procedimento previsto na Lei  Federal  nº . 14133/ 2021 e subsidiar iamente 
(e no que couber )  a Lei  Federal  nº . 9.784/ 1999. 
15.23 Se no decor r er  do processo de apl icação de penal idade houver  indícios de prát ica de 
infração administ rat iva t ipi ficada pela Lei  n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à 
Administ ração Públ ica Nacional  ou Est rangeira, cópias do processo administ rat ivo, 
necessár ias a apuração de responsabil idade da empresa deverão ser  remet idas a autor idade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
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__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

instauração de invest igação prel iminar  ou Processo Administ rat ivo de Responsabil ização 
(PAR).  
15.23.1. A apuração e o julgamento das demais infrações administ rat ivas não consideradas 
como ato lesivo à Administ ração Públ ica Nacional  ou Est rangeira nos termos da Lei  n° 12.846 
de 2013, seguirão seu r i to normal  na unidade administ rat iva. 
15.23.2. O processamento do PAR não inter fere no seguimento regular  dos processos 
administ rat ivos específicos para apuração da ocor rência de danos e prejuízos à 
Administ ração Públ ica, resul tantes de ato lesivo comet ido por  pessoa jur ídica, com ou sem a 
par t icipação de agente públ ico. 
15.24. A autor idade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator , o caráter  educat ivo da pena, bem como o dano causado à 
Administ ração, observado o pr incípio da proporcional idade.  
15.25. O prazo para pagamento das mul tas será de 10 (dez)  dias úteis a contar  da data de 
recebimento da cobrança respect iva pela EMPRESA. A cr i tér io da Administ ração e em sendo 
possível , o valor  devido será descontado da impor tância que a EMPRESA tenha a receber  do 
MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor  será inscr ito como 
dívida at iva, sujei tando-se a EMPRESA ao processo execut ivo.  
15.26. Os valores refer entes às mul tas e demais impor tâncias, quando não ressarcidas pela 
EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao Consumidor  Amplo, 
divulgado pelo Inst i tuto Brasilei ro de Geografia e Estat íst ica, vigente à época, ou out ro que 
legalmente o subst i tua ou represente, calculado pro rata die e acrescido de juros de mora de 
6% (seis por  cento)  ao ano.  
15.27. As penal idades serão obr igator iamente regist radas no Por tal  da Transparência, 
Egrégio Tr ibunal  de Contas do Estado de São Paulo e SICAF. 

 
Cláusula Décima Sexta – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
16.1. O contrato será ext into quando cumpr idas as obr igações de ambas as par tes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo est ipulado para tanto. 
16.2. Se as obr igações não forem cumpr idas no prazo est ipulado, a vigência ficará pror rogada até 
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar  a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
16.2.1. Quando a não conclusão do contrato refer ida no item anter ior  decorrer  de culpa do 
contratado: 
a) ficará ele const ituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrat ivas; e 
b) poderá a Administração optar  pela ext inção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admit idas em lei para a cont inuidade da execução contratual. 
16.3. O contrato poderá ser  ext into antes de cumpr idas as obr igações nele est ipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por  algum dos motivos previstos no ar t igo 137 da Lei nº 14.133/ 21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditór io e a ampla defesa.  
16.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os ar t igos 138 e 139 da mesma Lei. 
16.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a ext inção se não restr ingir  sua capacidade de concluir  o contrato. 
12.3.2.1. Se a operação implicar  mudança da pessoa jur ídica contratada, deverá ser  formalizado 
termo adit ivo para alteração subjet iva. 
16.4. O termo de ext inção, sempre que possível, será precedido: 
16.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpr idos ou parcialmente cumpr idos; 
16.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
16.4.3. Indenizações e multas. 
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16.5. A ext inção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbr io 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por  meio de termo 
indenizatór io (ar t . 131, caput, da Lei nº 14.133, de 2021). 
16.6. O contrato poderá ser  ext into caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dir igente do órgão ou ent idade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por  afinidade, até o terceiro grau (ar t . 14, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
Cláusula Décima Sétima – RESPONSABILIDADES PATRONAIS DO CONTRATO 

Serão de total responsabil idade da contratada as despesas referentes à custa com os 
funcionár ios, ou seja, salár ios, impostos, ações trabalhistas ou previdenciárias. 
 
Cláusula Décima Oitava - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições cont idas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiar iamente, segundo as 
disposições cont idas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor  – e normas e 
pr incípios gerais dos contratos. 
 
Cláusula Décima Nona - ALTERAÇÕES 
19.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos ar ts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
 
19.2. O contratado é obr igado a aceitar , nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessár ios, até o l imite de 25% (vinte e cinco por  cento) do valor  
inicial atualizado do contrato. 
 
19.3. As alterações contratuais deverão ser  promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultor ia jur ídica do contratante (art . 132 da Lei nº 14.133, 
de 2021). 
 
19.4. Registros que não caracter izam alteração do contrato podem ser  realizados por  simples 
apost i la, dispensada a celebração de termo adit ivo, na forma do ar t . 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

Cláusula Vigésima – DA PUBLICAÇÃO 
Incumbirá ao contratante divulgar  o presente instrumento no Por tal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no ar t . 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respect ivo sít io oficial na Internet, em atenção ao art . 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao ar t . 
8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/ c ar t . 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 

Cláusula Vigésima Primeira – DO FORO 
As partes elegem o Foro da Comarca de Jacupiranga/ SP, para dir imir  os l it ígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser  compostos pela 
concil iação, conforme ar t . 92, §1º, da Lei nº 14.133/ 21, o qual terá preferência sobre qualquer  
outro por  mais pr ivi legiado que seja. 

 
E assim, per feitamente justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) 

vias de igual teor  de forma, depois de l ido e devidamente confer ido, de acordo com a Lei.  
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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

Cajat i/ SP,    de    de  2024. 

                                                              Luiz Henrique Koga 
CONTRATADA                                               PREFEITO MUNICIPAL                   

Testemunhas: 
________________________                                              _______________________ 

1ª Testemunha                                                     2ª Testemunha 
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Divisão de Licitações e Contratos 
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__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

ANEXO 14 
 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
(Contrato) 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI   
CONTRATADO:  
CONTRATO Nº:  
OBJETO:  
ADVOGADO (S)/  Nº OAB:  
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo ident ificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima refer ido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tr ibunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
 
b) poderemos ter  acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular  cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução 
nº 01/ 2011 do TCESP; 
 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser  tomados, relat ivamente ao aludido processo, serão publicados no Diár io Oficial do Estado, 
Caderno do Poder  Legislat ivo, par te do Tr ibunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o ar tigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a par t ir  de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 
Civil; 
 
d) Qualquer  alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato 
deverá ser  comunicada pelo interessado, pet icionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
 
b) Se for  o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer  o 
direito de defesa, interpor  recursos e o que mais couber . 
 
LOCAL e DATA: Cajati,______de ___________________________de _____________. 
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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

GESTOR DO ÓRGÃO/ ENTIDADE: 
Nome:  
Cargo: Secretar ia Municipal de 
 CPF:  RG:  

Data de Nascimento:   
Endereço residencial completo:  
E-mail inst itucional:  
E-mail pessoal:   
Telefone(s):  

 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
 
Responsáveis que assinaram o ajuste: 
 
Pela CONTRATANTE: 
 
Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA 
Cargo: Prefeito Municipal 
 CPF:  RG:  

Data de Nascimento:   
Endereço residencial completo:  
E-mail inst itucional: gabinete@cajat i.sp.gov.br  
E-mail pessoal:   
Telefone(s):  

 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Pela CONTRATADA: 
 
Nome:  
Cargo:  
 CPF:  RG:  

Data de Nascimento:   
Endereço residencial completo:  
 
E-mail inst itucional:  
E-mail pessoal:   
Telefone(s):  

 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
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  Proc. Administrativo 17- 901/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Luiz K.

Data:  20/12/2024 às 10:05:23

 

 Bom dia! em atendimento ao Artigo 54 da Lei Federal nº 14133/2021 segue lauda para divulgação externa do
procedimento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

oficio_jornais_abertura_pe_99_24.pdf
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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 901/ 2024 1DOC 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 099/ 2024 
OBJETO: Contratação de serviços com o fornecimento de mater iais para limpeza de placas, em 

atendimento às necessidades específicas do Município de Cajat i - SP. 

 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:00 horas do dia 24 de janeiro de 2025. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: à par t ir  das 10:00 horas do dia 24 de janeiro de 

2025.  

LOCAL: bll.org.br , opção Licitações, diretamente em www.bllcompras.org.br  ou através de l ink no 

site da Prefeitura Municipal de Cajat i – SP, em www.cajati.sp.gov.br . 

Informações poderão ser  obt idas no endereço acima, pelo telefone (13) 3854-8700 ou pelo e-mail 

compras@cajat i.sp.gov.br , através da plataforma 1DOC ou diretamente. 

  

Cajat i/ SP, 20 de dezembro de 2024. 

 

LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito Municipal 
 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
IZ

 H
E

N
R

IQ
U

E
 K

O
G

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/D
8B

9-
C

E
C

B
-4

6A
C

-3
9D

5 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 D
8B

9-
C

E
C

B
-4

6A
C

-3
9D

5

1Doc:  Proc. Administrativo 901/2024  |  Anexo: emissao_D8B9CECB46AC39D596619DE8_proc.-administrativo-17--901-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (1/2)        260/520



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: D8B9-CECB-46AC-39D5

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUIZ HENRIQUE KOGA (CPF 087.XXX.XXX-13) em 20/12/2024 10:08:25 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/D8B9-CECB-46AC-39D5

1Doc:  Proc. Administrativo 18- 901/2024        261/520

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/D8B9-CECB-46AC-39D5


Proc. Administrativo 18- 901/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 20/12/2024 às 10:29:46

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3

Contratação de serviços com o fornecimento de materiais para limpeza de placas, em

atendimento às necessidades específicas do Município de Cajati - SP.

 

 Bom dia! Anexo aos autos a publicação da abertura da licitação na página da Prefeitura do Município de Cajati - SP
em www.cajati.sp.gov.br link Pregões Eletrônicos, portal BLL COMPRAS e no PNCP. 

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

SITE_BLL_ABERTURA_PE_99_2024.pdf
SITE_BLL_PNCP_ABERTURA_PE_99_2024.pdf
SITE_PMC_ABERTURA_PE_99_2024.pdf
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  Proc. Administrativo 19- 901/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  20/12/2024 às 10:32:44

 

Bom dia! Anexo para assinatura digital a lauda para publicação da abertura do procedimento no Mural do Paço da
Prefeitura do Município de Cajati - SP.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

memorando_protocolo_pe_099_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 20/12/2024 10:35:52 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

Cajati/SP, 20 de dezembro de 2024. 

 

DO : DEPTO DE SUPRIMENTOS 

PARA : SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 
 

 
Solicitamos a genti leza de fixar  no mural, o extrato do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 099/ 2024  
referente a Contratação de serviços com o fornecimento de materiais para limpeza de 
placas, em atendimento às necessidades específicas do Município de Cajati - SP. 
 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/ EPP (LEI COMPLEMENTAR Nº 123/ 2006)  
 
Recebimento das propostas a par tir  das 08 horas de 23/ 12/ 2024 até as 08h59min do dia 
24/ 01/ 2025. 
Aber tura das propostas: às 09 horas de 24/ 01/ 2025. 
Início da sessão de disputa de preços: às 10 horas do dia 24/ 01/ 2025. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horár io de Brasíl ia (DF). 
LOCAL: Por tal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br  
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
OBJETO /  JUSTIFICATIVA:  
Contratação de serviços com o fornecimento de materiais para limpeza de placas, em 
atendimento às necessidades específicas do Município de Cajati - SP, conforme Termo de 
Referência em anexo. 
 
Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compõem o objeto descr ito 
no site da BLL e as especificações constantes deste Termo, prevalecerão as últ imas. 
 
PREGÃO ELETRONICO Nº 099/ 2024 

LOTE DESCRIÇÃO QTDE  UNIDADE VL UNIT 
VALOR 
TOTAL 

1 

Serviços de limpeza de placas de sinalização ver tical de 
trânsito localizadas no per ímetro urbano e rural de Cajati-SP, 
incluindo nele os serviços da mão de obra, deslocamento dos 
funcionários e materiais de limpeza uti lizados 

300,00 M2 R$ 12,58 R$ 3.774,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO R$ 3.774,00 

 
Obs.: As cotações de preços integram o procedimento e foram efetuadas conforme 
parâmetros definidos no Artigo 23 da Lei Federal nº 14133/ 2021. 

a)  PAGAMENTO 
a.1) O pagamento será efetuado em 30 (tr inta) dias, contados da apresentação da nota 

fiscal fatura.  
a.2) As notas fiscais faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada 

e seu vencimento ocorrerá 30 (tr inta) dias após a data de sua apresentação válida.  
a.3) O pagamento será feito mediante crédito em conta-corrente em nome da contratada 

em banco por  ela indicado.  
a.4) As despesas para atender  a esta licitação estão programadas em dotação orçamentár ia 

própr ia, prevista no orçamento para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 
Órgãos: Secretaria Municipal de Obras e Mobil idade Urbana.  
Unidades: Departamento de Mobilidade Urbana.  
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

Código:  15.451.0007.2183 – Manutenção do Depar tamento de Mobil idade Urbana.  
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jur ídica 
Ficha de Despesa: 1102.  
a.5) As regras referentes aos órgãos gerenciador  e part icipantes, bem como a eventuais adesões 
são as que constam da minuta do futuro contrato.  

b) LOCAL DE EXECUÇÃO E PRAZO 
b.1) Os serviços serão realizados após a assinatura do Contrato, por  per íodo de 12 

(doze) meses, podendo ser  pror rogado, nos termos da Lei Federal nº 14133/ 2021. 
b.2) Os serviços serão realizados nos locais conforme definido no Anexo 2 do Termo de 

Referência, com a frequência de realização ali definida pela Secretar ia Municipal de Obras e 
Mobil idade Urbana, nas vias públicas das áreas urbana e rural do Município de Cajat i - SP.  

 

Sendo o que temos para o momento. 

 

Atenciosamente, 
ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 

Departamento de Suprimentos 

 
Publicado no Mural 

Em ___/ ___/ 2024 
 
 
 

_____________________________ 
Responsável 
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  Proc. Administrativo 20- 901/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  20/12/2024 às 10:36:42

 

Bom dia! Anexo para assinaturas digitais a convocação do Pregoeiro e Equipe de Apoio do procedimento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

memorando_informando_comissao_pe_099_24.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 20/12/2024 10:38:00 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Gustavo Henrique Martins C... 20/12/2024 10:41:32 1Doc GUSTAVO HENRIQUE MARTINS CORDEIRO CPF 528.XX...

Antonia Cicera Linard 02/01/2025 08:22:03 1Doc ANTONIA CICERA LINARD CPF 130.XXX.XXX-10

Lucielen de Jesus Camargo ... 09/01/2025 08:57:15 1Doc LUCIELEN DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: CB5D-D7BC-D1A2-5B07 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 

Cajati/ SP, 20 de dezembro de 2024. 

 
DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 
PARA: PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 099/ 2024 
 

Vimos por meio desta convocar o Pregoeiro e Equipe de Apoio que participará de 

Licitações para esta Prefeitura, sendo: 

 Pregão Elet rônico nº  0 9 9 / 2 0 2 4  –  Processo Adm inist rat ivo 
Elet rônico nº  9 0 2 / 2 0 2 4  1 Doc 

Contratação de serviços com o fornecimento de materiais para limpeza de placas, em 
atendimento às necessidades específicas do Município de Cajati - SP 
 
Pregoeira: Lucielen de Jesus Cam argo Henriquesson Costa 
 

Equipe de Apoio: 
-  Antônia Cícera Linard;  
-  Gustavo Henrique Mart ins Cordeiro;  e 

-  Leandro de Morais. 
 

Designados conforme portaria 2.421 de 19/12/2024. 

 

Os convocados deverão acompanhar o processo virtualmente no portal BLL COMPRAS 

em www.bll.org.br em 24/01/2025 às 09:00 horas. 

 

Sendo o que temos para o momento. 

Atenciosamente, 

 
ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 

Departamento de Suprimentos 
Ciente: 

 
Lucielen J. C. H. Csta 

  
Antônia C. Linard 

  
Gustavo H. M. Cordeiro 

Pregoeira  Equipe de Apoio  Equipe de Apoio 
   

Leandro de Morais     
Equipe de Apoio     
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  Proc. Administrativo 21- 901/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  20/12/2024 às 12:07:06

 

Bom dia! Anexo aos autos a publicação da abertura do procedimento no Mural do Paço da Prefeitura do Município de
Cajati - SP e solicito a assinatura do servidor do Departamento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

CCF_000318.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 20/12/2024 12:07:44 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Willian Makoto Hashiguchi ... 06/01/2025 08:10:01 1Doc WILLIAN MAKOTO HASHIGUCHI SHIRAISHI CPF 456....

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 1074-F973-FFBC-0D01 
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Proc. Administrativo 22- 901/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 02/01/2025 às 09:26:13

Setores envolvidos:

GAB, SMOM, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGEP, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3

Contratação de serviços com o fornecimento de materiais para limpeza de placas, em

atendimento às necessidades específicas do Município de Cajati - SP.

 

 Bom dia! Anexo aos autos a publicação da abertura do procedimento no Diário Oficial do Município de Cajati - SP,
Jornal Gazeta SP e no Diário Oficial do Estado de São Paulo - DOE/SP-IMESP Caderno Municípios. Anexo ainda a
publicação da portaria do procedimento no Diário Oficial do Município de Cajati - SP.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

DOE_SP_ABERTURA_PE_99_2024.pdf
DOM_ABERTURA_PE_99_2024.pdf
DOM_PORTARIA_PE_99_2024.pdf
GAZETA_SP_ABERTURA_PE_104_2024.pdf
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Empresas vencedoras: O.L.M. DISTRUBUIDORA E IMPORTADORA 
LTDA. - ME, inscrita no CNPJ/MF sob nº 48.399.165/0001-04, 
no item 2, pelo valor total de R$ 625,00. GM DISTRIBUIDORA 
DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS, MÉDICOS E HOSPITALARES 
LTDA. - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob nº 33.521.966/0001-23, 
nos itens 1, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 
19, 20, 21, 22, 27, 28, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 41, 42, 43, 44, 45, 
46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 58, 59, 60, 63, 64, 
65, 66, 67, 68, 69, 70, 71, 72, 73, 74, 75, 76, 77, 78, 79, 80, 
81, 82, 83, 84, 85, 86, 87, 88, 89, 90, 91, 92, 93, 94, 95, 96, 
97, 98, 99, 101, 102, 103, 104, 105, 106, 108, 109, 110, 111, 
112, 113, 114, 115, 116, 117, 118 e 119, pelo valor total de 
R$ 80.418,20. LC MED MATERIAIS MÉDICO E HOSPITALARES 
LTDA. - ME, inscrita no CNPJ/MF sob nº 25.245.772/0001-14, no 
item 57, pelo valor total de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos 
reais). DENTMED - MATERIAIS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS 
LTDA. - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob nº 03.526.176/0001-70, 
nos itens 39 e 107, pelo valor total de R$ 656,36. MOSAICO 
COMÉRCIO & EQUIPAMENTOS LTDA. - EPP, inscrita no CNPJ/
MF sob nº 32.473.762/0001-00, no item 62, pelo valor total de 
R$ 670,00. MAXIMA DENTAL IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E 
COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA., inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 28.857.335/0001-40, nos itens 23, 24, 25, 26, 
29, 31, 32, 61 e 100, pelo valor total de R$ 1.403,11. Os itens 30 
e 40, foram declarados fracassados. A autoridade do Município 
de Catiguá, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
a Lei nº 14.133/2024, e suas alterações, resolve HOMOLOGAR o 
resultado dos trabalhos apresentados pelo Pregoeiro e Equipe 
de Apoio no atendimento ao objeto do processo licitatório acima 
especificado. Catiguá - SP, 20 de dezembro de 2024. CLAUDEMIR 
JOSÉ GRAVA - Prefeito Municipal

 CERQUILHO

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CERQUILHO

 AVISO DE SUSPENSÃO
Concorrência Eletrônica n.º 16/2024 - Processo N.º 

2912/2024 - Edital n.º 162/2024. Objeto: Contratação de empre-
sa para o fornecimento de sistema de ensino apostilado para a 
rede municipal da educação, incluindo o fornecimento do mate-
rial didático para os alunos e professores, assessoria pedagógica, 
formação continuada para professores e gestores.

Diante dos pedidos de impugnação protocolados em 05 e 
18 de dezembro de 2024, bem como apontamentos feitos pelo 
departamento requisitante, fica suspenso "sine die" o presente 
certame para análise. Nova data da realização da sessão será 
publicada. Informações pelo fone: (15) 3384-2994, site: www.
cerquilho.sp.gov.br e www.novobbmnet.com.br. José Roberto 
Pilon - Prefeito Municipal

 CHARQUEADA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHARQUEADA

 AVISO DE PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL
SUSPENSO
A Prefeitura do Município de Charqueada/SP, torna público, 

que de acordo com a Lei Federal nº 14.133/21, SUSPENDE para 
adequações o processo licitatório na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 84/2024, que tem como objeto CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA PARA COLETA DOMICILIAR E TRANSPORTE 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES DO MUNICÍPIO DE 
CHARQUEADA/SP ATÉ O LOCAL PARA DESTINAÇÃO FINAL 
AMBIENTALMENTE ADEQUADA DETERMINADO PELA PREFEI-
TURA. A nova data de realização será divulgada em breve com 
a Republicação do Edital.

Informações podem ser obtidas pelo telefone (19) 3186 
9007.

Charqueada, 20 de dezembro de 2024
Rodrigo de Arruda – Prefeito Municipal.

 COLINA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINA

 PROCESSO Nº 2804/2024; DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
256/2024; A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINA, Estado de São 
Paulo, através do Prefeito Municipal Senhor DIAB TAHA, no uso 
de suas atribuições legais, torna público o ato de RATIFICAÇÃO 
da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 256/2024, conforme Contrato 
relacionado abaixo, que trata da contratação de serviços espe-
cializados para execução de reforma parcial do telhado do Ter-
minal Rodoviário Municipal, conforme Artigo 75, inciso I, da Lei 
Federal nº 14.133/21, em sua redação atual, à favor de: DAHER 
& SOUZA CONSTRUTORA LTDA-ME, C.N.P.J. nº 39.606.798/0001-
55, Rua VN 4 – João Gomes nº 789 Conjunto Habitacional Vida 
Nova – Barretos/SP - Contrato nº 256/2024, de 20/05/2024, pelo 
valor total de R$ 23.180,95 (vinte e três mil, cento e oitenta reais 
e noventa e cinco centavos). Ao Departamento de Contabilidade 
e Orçamento para as providências seqüenciais cabíveis. Prefei-
tura Municipal de Colina (SP), 20 de dezembro de 2024. DIAB 
TAHA-Prefeito Municipal

 COSMÓPOLIS

 PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS

 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

 ATO DA SUPERINTENDÊNCIA N° 20/2024
“Prorroga a vigência do Edital de Credenciamento nº 

01/2023 no âmbito do CONDESU e dá outras providências.”
O Superintendente do Consórcio Intermunicipal para o 

Desenvolvimento Sustentável – CONDESU, Julio Cezar Simon 
Carmona, no uso de suas atribuições estatutárias, e,

Considerando o que dispõe o item 15 do Edital de Creden-
ciamento nº 01/2023;

Considerando a necessidade de garantir a prestação dos 
serviços essenciais sem que ocorra sua descontinuidade;

RESOLVE:
Art. 1°. Prorrogar, por um período de 12 (doze) meses, o 

prazo de vigência do Edital de Credenciamento nº 01/2023, 
que passa a ter como final a data de 21 de dezembro de 2025.

Art. 2º. A validade da presente prorrogação se vincula à 
disponibilização, pelos municípios consorciados, das dotações 
e recursos orçamentários, de acordo com o Contrato de Rateio 
Anual para o Exercício de 2025.

Art. 3º. A superveniência de novo Edital de Credenciamento 
com o mesmo objeto implicará na revogação da vigência do 
Edital de Credenciamento nº 01/2023, passando a vigorar o 
novo Credenciamento a partir da data de sua publicação, sem 
prejuízo dos atos já praticados com fundamento no Edital de 
Credenciamento nº 01/2023 e suas prorrogações.

Art. 4º. Este ato entra em vigor na data de sua publicação.
Cosmópolis, 20 de dezembro de 2024
JULIO CEZAR SIMON CARMONA
Superintendente
Publicado no Sítio Eletrônico Oficial do CONDESU, www.

condesu.com.br, em 20 de dezembro de 2024 e no Diário Oficial 
do Estado de São Paulo em 23 de dezembro de 2024.

O Município de Campos do Jordão, através da Comissão de 
Contratação, torna público e para conhecimento dos interessa-
dos que, após análise dos Recursos Administrativos interpostos 
pelas empresas POTENZA ENGENHARIA E CONTRUÇÃO LTDA, 
VKW COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, CM CARLOS COMÉRCIO 
DE EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA e S4A 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, a Secretaria Municipal de Justiça 
deliberou no sentido de indeferimento dos Recursos Adminis-
trativos interpostos, de acordo com as razões de mérito apre-
sentadas em respectivo julgamento, aos quais a Comissão de 
Contratação segue como razões de julgamento, o que culmina 
pela manutenção do julgamento anterior do certame.

Publique-se. Ciência às licitantes acerca do teor integral 
do julgamento.

Campos do Jordão, 20 de dezembro de 2024.
Lucinéia Gomes da Silva
Agente de Contratação
Luana da Silva Souza
Membro da Comissão de Contratação

 CANAS

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAS

 Extrato de Contrato
Dispensa de Licitação nº 03/2024 Processo n° 20/2024
Objeto: Aquisição de um Playground destinado a Praça João 

Paulo II – Bairro São João.
Contratada: ROTOCYCLE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁS-

TICO LTDA, CNPJ: 34.914.897/0001-80, no valor total de R$ 
17.990,00 (dezessete mil novecentos e noventa reais). Data da 
Assinatura: 13/12/2024.

Dispensa de Licitação nº 05/2024 Processo n° 22/2024
Objeto: Contratação de empresa especializada para rea-

lização de Desfile Temático em comemoração a Festividades 
Natalinas do evento “Natal de Luz 2024”.

Contratada: LIVE UP PRODUÇÕES LTDA-ME, CNPJ: 
13.252.916/0001-80, no valor total de R$ 40.000,00 (quarenta 
mil reais). Data da Assinatura: 12/12/2024.

Dispensa de Licitação nº 04/2024 Processo n° 21/2024
Objeto: Aquisição de cestas natalinas destinadas à distri-

buição às famílias hipossuficientes atendidas pelo Centro de 
Referência de Assistência Social (CRAS) e pela Secretaria de 
Assistência e Desenvolvimento Social do município.

Contratada: SERGIO AUGUSTO MATHIAS-ME, CNPJ: 
44.925.721/0001-88, no valor total de R$ 49.950,00 (quarenta 
e nove mil, novecentos e cinquenta reais), Data do empenho: 
17/12/2024.

 CAPIVARI

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIVARI

 PREGÃO ELETRÔNICO 165/2024 (EDITAL 220/2024). Con-
tratação de empresa para destinação final de resíduos em aterro 
sanitário licenciado. Abertura das Propostas: 20/01/2025, às 
08:00h. Início da Fase de Lances: 20/01/2025, às 08:30h. Acesso: 
bllcompras.com. Capivari, 20 de dezembro de 2024. RICARDO 
BAGNATO – Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano

 CARAGUATATUBA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAGUATATUBA

 EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 14/2024 - PROCES-

SO INTERNO Nº 33.355/2024 - PROCESSO DE COMPRA Nº 
731/2024 - EDITAL Nº 118/2024 - Objeto: REFORMA PARA 
IMPLANTAÇÃO DO CEI/EMEI – BAIRRO PEREQUE MIRIM - 
ADJUDICADA:CONSTRUTORA TOCANTINS INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA - CNPJ nº 34.483.180/0001-21 - valor global: 
R$ 2.201.455,65 - Assinatura: 20/12/2024.

LEANDRO BORELLA BARBOSA - Secretário Municipal de 
Obras Públicas.

 CASA BRANCA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CASA BRANCA

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2024 - PROCESSO Nº 338/2024
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATE-

RIAL DE EXPEDIENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASA BRANCA.

Segue a análise das amostras apresentadas
Lote 2 - Empresa Intactta Produtos e Serviços Eireli Ltda. (6ª 

colocação) - Resultado: LOTE APROVADO
Casa Branca, 20.12.2024
Claudio M. A. Rezende Junior
Secretário de Administração e Gestão Pública

 CATIGUÁ

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUÁ

 CONVOCAÇÃO PARA CONTINUIDADE DE SESSÃO PÚBLICA
Ref.: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 052/2024 – PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 024/2024. OBJETO: Contratação de empresa 
para prestação de serviços de implantação, intermediação e 
administração de sistema informatizado e integrado via web 
on-line em tempo real, com sistema de gerenciamento do 
abastecimento de combustíveis de veículos e maquinários 
por postos credenciados, utilizando-se etiqueta denominada 
tag com tecnologia rfid/nfc, compreendendo a distribuição 
de Gasolina Comum, Etanol Comum, Diesel S500 e Diesel 
S10 para a frota de veículos automotores e maquinários 
da Prefeitura Municipal de Catiguá, para um período de 12 
(doze) meses, conforme Termo de Referência. Tendo em vista 
a suspensão da sessão pública realizada em 17 de dezembro 
de 2024, para que a empresa classificada em primeiro lugar 
na etapa de lances comprove o atendimento de 100% (cem 
por cento) das funcionalidades exigidas no item “11. Prova de 
Conceito” do Anexo I – Termo de Referência, parte integrante 
do edital, sob pena de decair o direito a contratação, para fins 
de avaliação objetiva, sendo adotados critérios de análises de 
telas, inserção de dados com as suas respectivas movimen-
tações (gerais e específicas) e integração entre os sistemas, 
relacionando de forma geral, detalhada e especifica cada 
funcionalidade item a item, CONVOCO os interessados para 
a continuidade da sessão pública, no dia 26 DE DEZEMBRO 
DE 2024 (QUINTA-FEIRA), AS 15H30MIN, através do portal 
BLL Compras – https://bll.org.br/universo-bll-compras/. Cati-
guá - SP, 20 de dezembro de 2024. JOÃO OTÁVIO BORGES DE 
AZEVEDO - Agente de Contratação / Pregoeiro

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 048/2024
Objeto: Registro de Preços para eventual e futura aqui-

sição de materiais odontológicos para atendimento contínuo, 
visando qualidade, eficiência e equidade, para atendimento 
completo pelo Sistema Público de Saúde do Município, com 
entrega parcelada, pelo período de 12 (doze) meses, conforme 
estabelecido no Termo de Referência e demais anexos do Edital. 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 913/2024 
1DOC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 103/2024
OBJETO: Aquisição de materiais de higiene e limpeza para 

diversas Secretarias desta Municipalidade, conforme condições 
e exigências estabelecidas no Termo de Referência do edital, por 
meio de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP).

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:00 horas do dia 23 de 
janeiro de 2025.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: à partir das 
10:00 horas do dia 23 de janeiro de 2025.

LOCAL: bll.org.br, opção Licitações, diretamente em www.
bllcompras.org.br ou através de link no site da Prefeitura Muni-
cipal de Cajati – SP, em www.cajati.sp.gov.br.

Informações poderão ser obtidas no endereço acima, pelo 
telefone (13) 3854-8700 ou pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.
br, através da plataforma 1DOC ou diretamente.

Cajati/SP, 20 de dezembro de 2024.
LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal
 PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 901/2024 1DOC
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 099/2024
OBJETO: Contratação de serviços com o fornecimento de 

materiais para limpeza de placas, em atendimento às necessida-
des específicas do Município de Cajati - SP.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:00 horas do dia 24 de 
janeiro de 2025.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: à partir das 
10:00 horas do dia 24 de janeiro de 2025.

LOCAL: bll.org.br, opção Licitações, diretamente em www.
bllcompras.org.br ou através de link no site da Prefeitura Muni-
cipal de Cajati – SP, em www.cajati.sp.gov.br.

Informações poderão ser obtidas no endereço acima, pelo 
telefone (13) 3854-8700 ou pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.
br, através da plataforma 1DOC ou diretamente.

Cajati/SP, 20 de dezembro de 2024.
LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal

 CAMPO LIMPO PAULISTA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPO LIMPO PAULISTA

 PREGÃO ELETRÔNICO N.º 062/24 – Contratação de empre-
sa especializada em prestação de serviços sócio-educativos que 
ofereça materiais, cursos on-line e passeio, para a realização 
de medidas sócio-educativas e liberdade assistida para adoles-
centes de 14 a 17 anos, conforme Estudo Técnico Preliminar e 
Termo de Referência, e conforme descritivo constante do Anexo I 
deste Edital, do tipo MENOR VALOR GLOBAL. CADASTRAMENTO 
e ABERTURA DAS PROPOSTAS INICIAIS: Cadastro de Propostas 
Iniciais: 09h00min. do dia 26/12/24 até às 09h00min. do dia 
10/01/25. Abertura de Propostas Iniciais: 10/01/25 às 09h05min. 
O edital na íntegra encontra-se à disposição dos interessados 
no site: www.novobbmnet.com.br ou solicitado pelo e-mail: 
pregao@campolimpopaulista.sp.gov.br. Para maiores esclareci-
mentos e informações pelos telefones: (11) 4039-8358/4039-
8376 ou diretamente no Departamento de Compras e Licitações 
desta Prefeitura, no horário das 09 às 16 horas, na Avenida 
Adherbal da Costa Moreira, 255, Centro, Campo Limpo Paulista, 
de segunda à sexta-feira, exceto feriados e pontos facultativos.

 DDC – DIRETORIA DO DEPARTAMENTO DE CONTRATOS
RESUMO DE CONTRATO
CONTRATO EMERGENCIAL Nº 100/24 – CONTRATADA: 

GET CARS BR TRANSPORTE EXECUTIVO LTDA – DATA DO 
CONTRATO: 20/12/2024 – OBJETO: Contratação emergencial de 
empresa especializada em transporte adaptado, para atender 
alunos pertencentes a APAE – Associação de Pais e Amigos 
dos Excepcionais de Campo Limpo Paulista, visando aten-
der liminar do Ministério Público – PROCESSO JUDICIAL Nº 
1003123-95.2024.8.26.0115, conforme especificações descritas 
no Estudo Técnico Preliminar - ETP e Termo de Referência, parte 
integrante deste contrato independente de transcrição, sob a 
responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação; Valor 
Total: R$ 768.000,00; Vigência: 12 (doze) meses, com início 
em 27/01/2025, extinguindo-se em 27/01/2026; Modalidade: 
Dispensa de Licitação nº 017/24.

CONTRATO DE CONCESSÃO Nº 101/24 – CONCEDENTE: 
MUNICÍPIO DE CAMPO LIMPO PAULISTA - CONCESSIONÁRIA: E. 
P. DOS SANTOS LANCHONETE – DATA DO CONTRATO: 20/12/2024 
– OBJETO: CONCESSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO, A TITULO 
ONEROSO, NO CENTRO ESPORTIVO MUNICIPAL VEREADOR 
ODAIR ITO, SOB AS ARQUIBANCADAS DO ESTÁDIO MUNICIPAL 
GENERAL ALDÉVIO BARBOZA DE LEMOS, DESTINADO A INSTA-
LAÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LANCHONETE, MEDIANTE 
REFORMA E AMPLIAÇÃO DAS INSTALAÇÕES EXISTENTES, situado 
na Av. João Amato, nº 222 – Jd. América - Campo Limpo Paulista/
SP, que compreende atualmente salão comercial com área cons-
truída de aproximadamente 119,81m², conforme termo de refe-
rência, projetos, laudo geral e relatório de vistoria anexo no Edital, 
sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Obras; Valor: 
Mensal de R$ 3.170,00, totalizando R$ 38.040,00 para o período 
de 12 meses; Vigência: 10 (dez) anos, considera-se em vigor a 
partir da data de 20/12/2024, extinguindo-se em 20/12/2034; 
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 059/24.

TERMO DE ADITAMENTO no. 198/24 – AO CONTRATO no. 
021/24 – FIRMADO NOS AUTOS DA TOMADA DE PREÇOS no. 
017/23 – CONTRATADA: CPO CONSTRUÇÕES LTDA – EPP – ASSI-
NATURA: 18/12/2024; CLÁUSULAS 1 – OBJETO: Fica aditada em 
37,18241017% do valor original do contrato, conforme as Justifica-
tivas Técnicas e Planilhas Orçamentárias anexas (fls. 03 a 26 e 182 
a 183), elaboradas pela Secretaria Municipal de Obras; 2 – VALOR 
– em seu item 2.1: Em mais R$ 704.536,16; 3 – CAUÇÃO: Comple-
mentar a garantia, na importância de R$ 35.226,81; 4 – dotação 
orçamentária e ordenador da despesa: Foram consignados recursos 
no orçamento vigente, no valor de R$ 1.000,00, conforme dota-
ção orçamentária: 3951 – 04.01.15.451.0009.1.024.07.1000514-
449051 – RESERVA: 2024ND0001413, e R$ 703.536,16 programa-
dos para o orçamento de 2025.

TERMO DE ADITAMENTO no. 199/24 – AO CONTRATO no. 
126/23 - FIRMADO NOS AUTOS DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
no. 008/23 – CONTRATADA: POTENZA ENGENHARIA E CONS-
TRUÇÕES LTDA – ASSINATURA: 20/12/2024; Cláusulas 1 – Obje-
to: Fica aditada com supressão de – 4,244228% do valor original 
do contrato, ou seja, redução de – R$ 570.587,07 e acréscimo 
de 18,467920% do valor original do contrato, ou seja, em mais 
R$ 2.482.796,59, com o cotejamento entre supressão e acrésci-
mo de valores, temos que sobre o valor original atualizado do 
contrato, resultou um acréscimo efetivo de valor no percentual 
de 14,22369140%; 2 – Valor – em seu item 2.1: Em mais R$ 
1.912.209,52, desta forma, o valor total do contrato passa a 
ser de R$ 15.356.043,93, 3 – Caução: Complemento de R$ 
95.610,48 e 4 – Dotação Orçamentária e Ordenador da Despesa: 
Passa a ser a seguinte: 04.001.15.451.0009.1.052.4.4.90.51.

 CAMPOS DO JORDÃO

 PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPOS DO JORDÃO

 COMUNICADO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 021/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23.403/2024
Assunto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO 

DE OBRA DE INFRAESTRUTURA URBANA – PAVIMENTAÇÃO, 
DRENAGEM E RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM DIVERSAS RUAS 
DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DO JORDÃO - SP.

3 025.00037.0004-01 ESPECULO VAGINAL DE COLLINS 
DESCARTAVEL TAMANHO P UN CRAL R$ 4,6400

4 025.00037.0006-01 ESPECULO VAGINAL DE COLLINS 
DESCARTAVEL TAMANHO M PC CRAL R$ 4,9200

5 025.00037.0009-01 ESPECULO VAGINAL DE COLLINS 
DESCARTAVEL TAMANHO G UN CRAL R$ 7,7400

6 025.00076.0003-01 ELETRODO DESCARTAVEL PARA ECG 
40X36 MM UN MEDIX R$ 0,8800

7 025.00081.0001-01 PAPEL LENCOL 50 X 50 BOB DES-
CARBOX R$ 28,9800

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 0702024 EXTRATO DE 

ATA ÓRGÃO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISI-
ÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº085/2024 VIGÊNCIA- 12 MESES CONTADOS A 
PARTIR DE 30/09/2024, NOS TERMOS DO ARTIGO 82 DA LEI 
14.133/2021, TORNA PÚBLICO, A RELAÇÃO DE PREÇOS REGIS-
TRADOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 070/2024. AS 
DETENTORAS SE PROPÕEM A FORNECER O OBJETO LICITADO, 
EM ESTRITO CUMPRIMENTO AO PREVISTO NO EDITAL E SEUS 
ANEXOS, PELO PREÇO CONSTANTE DA ATA QUE SERÁ AFIXADA 
NA ÍNTEGRA NO LOCAL DE COSTUME DA PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE CAIEIRAS.

CAIEIRAS, 30 DE DEZEMBRO DE 2024.
NO.CONTRATO FORNECEDOR DATA VALIDADE
ATA N°000070 /2024 15478 DPMAR MATERIAIS DE ESCRI-

TORIO E CONST.LTDA- 30/09/2024 30/09/2025
OBJETO MARCA VALOR UNITARIO
4 066.00003.0113-01 CADEIRA DIRETOR FIXA PES TRAPE-

ZIO BRACOS FIXOS UN CADEIRA BRASIL R$ 656,0000
10 066.00003.0113-01 CADEIRA DIRETOR FIXA PES TRAPE-

ZIO BRACOS FIXOS UN CADEIRA BRASIL R$ 656,0000
5 066.00003.0114-01 CADEIRA LONGARINA 4 LUGARES 

CROMADA COM ESTOFADO UN VELVE R$ 1.407,0000
11 066.00003.0114-01 CADEIRA LONGARINA 4 LUGARES 

CROMADA COM ESTOFADO UN VELVE R$ 1.407,0000
6 066.00013.0053-01 POLTRONA DECORATIVA DELLY 

LUXO MADEIRA MACICA UN MONALIPE R$ 605,0000
12 066.00013.0053-01 POLTRONA DECORATIVA DELLY 

LUXO MADEIRA MACICA UN MONALIPPE R$ 605,0000
ATA N°000071 /2024 20095 OLIVEIRA E MARTINS LTDA 

30/09/2024 30/09/2025
1 023.00136.0005-01 COMPRESSOR DE AR ELETRICO POR-

TATIL UN MOTOMIL R$ 4.660,0000
7 023.00136.0005-01 COMPRESSOR DE AR ELETRICO POR-

TATIL UN MOTOMIL R$ 4.660,0000
2 025.00134.0008-01 AUTOCLAVE 21 LITROS UN CRISTO-

FOLI R$ 9.804,0000
8 025.00134.0008-01 AUTOCLAVE 21 LITROS UN CRISTO-

FOLI R$ 9.804,0000
3 027.00022.0020-01 MESA MAYO INOX UN SALUTEM 

R$ 888,0000
9 027.00022.0020-01 MESA MAYO INOX UN SALUTEM 

R$ 888,0000
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 088/2024 EXTRATO DE 

ATA ÓRGÃO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAIEIRAS: REGIS-
TRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE COLCHOES 
DE CASAL E SOLTEIRO, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA 
E ANEXOS. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº091/2024 
VIGÊNCIA- 12 MESES CONTADOS A PARTIR DE 20/12/2024, NOS 
TERMOS DO ARTIGO 82 DA LEI 14.133/2021, TORNA PÚBLICO, A 
RELAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N° 088/2024. AS DETENTORAS SE PROPÕEM A FORNE-
CER O OBJETO LICITADO, EM ESTRITO CUMPRIMENTO AO PRE-
VISTO NO EDITAL E SEUS ANEXOS, PELO PREÇO CONSTANTE DA 
ATA QUE SERÁ AFIXADA NA ÍNTEGRA NO LOCAL DE COSTUME 
DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAIEIRAS.

DATA 20/12/2024 Registro Preco Por No. Ata 000088 2024 
a 000088 2024 PAGINA 1

No.ATA FORNECEDOR CNPJ/CPF DATA VALIDADE RESCISAO 
MOTIVO RESCISAO

CONDICAO PAGAMENTO EXPIRA EM ACUMULO DOS 
VALORES DAS SOLICITACOES PROCESSO

000088 /2024 19914 MAX GATE COMERCIAL LTDA 
24.738.188/0001-38 20/12/2024 20/12/2025 20/12/2025

ATE 30 DIAS 365 DIA(S) R$ 0,00 E00091 /2024
OBJETO No.COTACAO REAJUSTE VALOR ATUALIZADO
1 054.00042.0013-01 COLCHAO CASAL ESPUMA D20 - 

1,38 X 1,88X 12CM UN 010021 /2024 INPC 335,0000
MARCA: Beflex
DADOS DA ESTIMATIVA ***
ORGAO 02.09.00 SECRETARIA MUN DO DESENVOLVI-

MENTO
ESTIMADA 30,000 - EM SOLICITACAO 0,000 - COMPRADA 

0,000 = QTDE. A COMPRAR 30,000
2 054.00042.0014-01 COLCHAO DE SOLTEIRO - ESPUMA 

D20 - 78X188X12CM UN 010022 /2024 INPC 224,0000
MARCA: Beflex
DADOS DA ESTIMATIVA ***
ORGAO 02.09.00 SECRETARIA MUN DO DESENVOLVI-

MENTO
ESTIMADA 140,000 - EM SOLICITACAO 0,000 - COMPRADA 

0,000 = QTDE. A COMPRAR 140,000

 CAJATI

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

 TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 770/2024 1DO
CONCORRÊNCIA, POR MEIO DE SISTEMA ELETRÔNICO, 

SOB Nº 028/2024
OBJETO: Contratação de empresa para execução de pavi-

mentação asfáltica, pavimentação em concreto, recapeamento 
asfáltico e obras complementares em diversas ruas do Município 
de Cajati/SP.

De conformidade com o julgamento referente a presente 
licitação, Adjudico o objeto e Homologo o procedimento lici-
tatório, realizado na modalidade CONCORRÊNCIA, POR MEIO 
DE SISTEMA ELETRÔNICO, nos termos do Artigo 71, inciso 
IV da Lei Federal nº 14133/2021, autorizando a lavratura do 
respectivos contrato ou retirada de documento equivalente, no 
seguinte valor:

1) SUL VALE CONSTRUTORA LTDA – EPP (CNPJ 
17.325.475/0001-50):

Valor Total: R$ 2.130.000,00 (dois milhões, cento e trinta 
mil reais).

Cajati/SP, 19 de dezembro de 2024.
LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal
 PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 917/2024 1DOC
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 104/2024
OBJETO: Contratação de empresa para realizar o forneci-

mento de produtos formulados/industrializados para compor o 
cardápio da merenda escolar da Rede Municipal de Ensino do 
Município de Cajati – SP, através de SRP (Sistema de Registro 
de Preços).

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:00 horas do dia 23 de 
janeiro de 2025.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: à partir das 
10:00 horas do dia 23 de janeiro de 2025.

LOCAL: bll.org.br, opção Licitações, diretamente em www.
bllcompras.org.br ou através de link no site da Prefeitura Muni-
cipal de Cajati – SP, em www.cajati.sp.gov.br.

Informações poderão ser obtidas no endereço acima, pelo 
telefone (13) 3854-8700 ou pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.
br, através da plataforma 1DOC ou diretamente.

Cajati/SP, 20 de dezembro de 2024.
LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

segunda-feira, 23 de dezembro de 2024 às 05:02:42

1Doc:  Proc. Administrativo 901/2024  |  Anexo: DOE_SP_ABERTURA_PE_99_2024.pdf (1/1)        282/520
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 901/ 2024 1DOC 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 099/ 2024 
OBJETO: Contratação de serviços com o fornecimento de mater iais para limpeza de placas, em 

atendimento às necessidades específicas do Município de Cajat i - SP. 

 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:00 horas do dia 24 de janeiro de 2025. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: à par t ir  das 10:00 horas do dia 24 de janeiro de 

2025.  

LOCAL: bll.org.br , opção Licitações, diretamente em www.bllcompras.org.br  ou através de l ink no 

site da Prefeitura Municipal de Cajat i – SP, em www.cajati.sp.gov.br . 

Informações poderão ser  obt idas no endereço acima, pelo telefone (13) 3854-8700 ou pelo e-mail 

compras@cajat i.sp.gov.br , através da plataforma 1DOC ou diretamente. 

  

Cajat i/ SP, 20 de dezembro de 2024. 

 

LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 913/ 2024 1DOC 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 103/ 2024 
OBJETO: Aquisição de mater iais de higiene e l impeza para diversas Secretar ias desta 

Municipalidade, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência do edital, 

por  meio de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP). 

 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:00 horas do dia 23 de janeiro de 2025. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: à par t ir  das 10:00 horas do dia 23 de janeiro de 

2025.  

LOCAL: bll.org.br , opção Licitações, diretamente em www.bllcompras.org.br  ou através de l ink no 

site da Prefeitura Municipal de Cajat i – SP, em www.cajati.sp.gov.br . 

Informações poderão ser  obt idas no endereço acima, pelo telefone (13) 3854-8700 ou pelo e-mail 

compras@cajat i.sp.gov.br , através da plataforma 1DOC ou diretamente. 

  

Cajat i/ SP, 20 de dezembro de 2024. 

 

LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 917/ 2024 1DOC 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 104/ 2024 
OBJETO: Contratação de empresa para realizar  o fornecimento de produtos 

formulados/ industr ializados para compor  o cardápio da merenda escolar  da Rede Municipal de 

Ensino do Município de Cajat i – SP, através de SRP (Sistema de Registro de Preços). 

 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:00 horas do dia 23 de janeiro de 2025. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: à par t ir  das 10:00 horas do dia 23 de janeiro de 

2025.  

LOCAL: bll.org.br , opção Licitações, diretamente em www.bllcompras.org.br  ou através de l ink no 

site da Prefeitura Municipal de Cajat i – SP, em www.cajati.sp.gov.br . 

Informações poderão ser  obt idas no endereço acima, pelo telefone (13) 3854-8700 ou pelo e-mail 

compras@cajat i.sp.gov.br , através da plataforma 1DOC ou diretamente. 

  

Cajat i/ SP, 20 de dezembro de 2024. 

 

LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito Municipal 
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[
[
[

rstuvwtxy+�'-+z{|} -~|"'+|'+�*"�+��+�sss+} +�~#+|�+����������y+ +z ('*+}~+���������

���������������������*~z~*~|"~+�+��{#$#� '+}~+-~}#� -~|"'++% * ++% �#~|"~+~-+ "~|}#-~|"'+

%~¡'+t~*(#�'+t'�# ¡+} ++t~�*~" *# +¢{|#�#% ¡+}~+t £}~y+|'+( ¡'*+"'" ¡+}~+¤¥+���y��+¦"*~§~|"'$+~+"*#|" +

~+{-+*~ #$̈y+z �~+ '+}#$%'$"'+|'+% *©&* z'+£|#�'+}'+ *"#&'+��+} +�~#+ª~}~* ¡+|�+����������y+(~§+�{~+

'+%*'�~$$'+~|�'|"* «$~+}~(#} -~|"~+#|$"*{¬}'+

+

+

u{)¡#�{~«$~�+

+++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++­ ! "#�tuy+��+}~+}~§~-)*'+}~+�����+

+
+

+
®̄°±�²�³́ °µ̄ ��¶·̧ ¹�
�º»¼»½¾¿��ÀÁ½Â½ÃÄÅ�

Æ
ÇÇ
ÈÉ
ÊË
ÌÍ
ÎÌ
ÏÍ
ÐÍ
ÎÑ
ÇÇ
ÌÊ
ÒÍÍ
ÓÔ
ÕÖ
Í×
Ø
Ù
Ú
ÕÛ
Ô
Ø
ÍÜ
Ý
Þ
Æ

ß
ÊÏ
ÊÍ
àÑ
ÏÈá
Èâ
ÊÏ
ÍÊ
Íà
Êã
ÈË
ÊË
ÑÍ
ËÊ
ÇÍ
ÊÇ
ÇÈ
ÉÊ
äå
ÏÊ
Çæ
ÍÊ
âÑ
ÇÇ
ÑÍ
çä
äÎ
ÇÒ
èèâ
Êé
Êä
ÈêÐ
ËÌ
âê
âÌ
ë
êì
Ïè
àÑ
ÏÈá
Èâ
Êâ
ÊÌ
èí
íØ
îï
îð
ñ
Æ
ïò
óñ
îï
ô
òí
îÍ
ÑÍ
ÈÉ
áÌ
Ïë
ÑÍ
ÌÍ
âõ
ËÈ
öÌ
Íí
íØ
îï
îð
ñ
Æ
ïò
óñ
îï
ô
òí
î

DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura do Município de Cajati

Edição nº 2351
Ano 2024

Página 8 de 10

www.cajati.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico Sexta-feira, 20 de Dezembro de 2024

DIÁRIO OFICIAL - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001
Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site www.cajati.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico

Prefeitura Do Município De Cajati
Departamento de Suprimentos

Ratificação

1Doc:  Proc. Administrativo 901/2024  |  Anexo: DOM_ABERTURA_PE_99_2024.pdf (8/10)        290/520

https://www.cajati.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico
https://www.cajati.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico


����������	
���

����
������

������
����
������������
��� ! "��!#$� !�#� 

�%&�
���'(�)&�
���
�%%�)���
����&�*(�)&�
��*�%
%��'�)&�%
%��)�&+���%
)�%
��&�%
�)������%�

,��-
.�
��/��
0	1�
2�3�
#�456665666!7 8
�(
"#97"9"#":
77�# �"$
21;�!# �##8

3���*�
3��&�

�(�&���
����
�'<!�'&�������
���&���������
7���
2�%%�)�&'��
7���8

3���
���������
�
��*�����
��%
�%%�)�&'��%=
���%%�
�
��)&��*
��
�����������
���
(���
��
*�)>�

?&&�%�99��@�&�57���5��(5<�9�����������9��� ! "��!#$� !�#� 

DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura do Município de Cajati

Edição nº 2351
Ano 2024

Página 9 de 10

www.cajati.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico Sexta-feira, 20 de Dezembro de 2024

DIÁRIO OFICIAL - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001
Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site www.cajati.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico1Doc:  Proc. Administrativo 901/2024  |  Anexo: DOM_ABERTURA_PE_99_2024.pdf (9/10)        291/520

https://www.cajati.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico
https://www.cajati.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico


 

 
 

Página 1 de 1 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 3 Centro 3 CEP 11.950-000 3 Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br 3 Telefone: (13) 3854-8667 

 
N° 201/2024 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 20/12/2024 VALOR: R$ 2.130.000,00 
CONTRATADA: SUL VALE CONSTRUTORA LTDA 3 ME OBJETO: Contratação de empresa para 
construção de Quadra de Esportes Coberta com Vestiário no Bairro Abobora, situada na Estrada 
Municipal Takashi Fukuda, s/nº - Bairro Abóbora 3 Cajati/SP VIGÊNCIA: 420 (quatrocentos e 
vinte) dias MODALIDADE: Concorrência eletrônica nº 028/2024 PROCESSO:770/2024 1DOC 
PROPONENTE:18. 
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Proc. Administrativo 23- 901/2024

De: Lucielen C. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 24/01/2025 às 09:10:10

Setores envolvidos:

GAB, SMOM, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGEP, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3

Contratação de serviços com o fornecimento de materiais para limpeza de placas, em

atendimento às necessidades específicas do Município de Cajati - SP.

 

 

Anexo as propostas iniciais obtidas através do portal do BLL Compras.

_

Lucielen de Jesus Camargo Henriquesson Costa  

Agente administrativo

Anexos:
PropostasProcesso_94e3eae1_ef3c_4825_ad9c_4bb208cc4462.pdf
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PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE099/2024CJ
Processo Administrativo Nº 901/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: LUCIELEN DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA

Data de Publicação: 20/12/2024 10:27:43

LOTE 1

Descrição: Serviços de limpeza de placas de sinalização vertical de trânsito localizadas no perímetro urbano e rural de 
Cajati-SP, incluindo nele os serviços da mão de obra, deslocamento dos funcionários e materiais de limpeza utilizados

Item: 1 Unidade: m2Quant.: 300

Autor Marca/Modelo Valor

PARTICIPANTE 241 Serviço 12,58

PARTICIPANTE 920 Serviço 12,58

Val. Ref.: 12,58

1 de 1

MUNICIPIO DE CAJATI
CAJATI-SP

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  L
U

C
IE

LE
N

 D
E

 J
E

S
U

S
 C

A
M

A
R

G
O

 H
E

N
R

IQ
U

E
S

S
O

N
 C

O
S

T
A

, G
U

S
T

A
V

O
 H

E
N

R
IQ

U
E

 M
A

R
T

IN
S

 C
O

R
D

E
IR

O
, A

N
T

O
N

IA
 C

IC
E

R
A

 L
IN

A
R

D
 e

 L
E

A
N

D
R

O
 D

E
 M

O
R

A
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/5
8C

3-
47

E
B

-1
48

4-
C

46
B

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 5

8C
3-

47
E

B
-1

48
4-

C
46

B

1Doc:  Proc. Administrativo 23- 901/2024        298/520



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 58C3-47EB-1484-C46B

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUCIELEN DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA (CPF 299.XXX.XXX-50) em 24/01/2025

09:10:41 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

GUSTAVO HENRIQUE MARTINS CORDEIRO (CPF 528.XXX.XXX-73) em 24/01/2025 09:17:56

(GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ANTONIA CICERA LINARD (CPF 130.XXX.XXX-10) em 27/01/2025 16:30:34 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

LEANDRO DE MORAES (CPF 349.XXX.XXX-25) em 28/01/2025 13:48:13 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/58C3-47EB-1484-C46B
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Proc. Administrativo 24- 901/2024

De: Lucielen C. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 27/01/2025 às 15:24:53

Setores envolvidos:

GAB, SMOM, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGEP, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3

Contratação de serviços com o fornecimento de materiais para limpeza de placas, em

atendimento às necessidades específicas do Município de Cajati - SP.

 

Segue anexo proposta atualizada enviada pela empresa PROSERV EMPREENDIMENTOS E ASSESSORIA LTDA.

Anexos:

proposta_atual_proserg_VN.pdf
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS
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Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)
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Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)
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Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)
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Proc. Administrativo 25- 901/2024

De: Lucielen C. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 28/01/2025 às 10:31:42

Setores envolvidos:

GAB, SMOM, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGEP, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3

Contratação de serviços com o fornecimento de materiais para limpeza de placas, em

atendimento às necessidades específicas do Município de Cajati - SP.

 

Anexo para conferência e assinatura os documentos de habilitação apresentados pela empresa PROSERV
EMPREENDIMENTOS E ASSESSORIA LTDA.

Anexos:

Doc_hab_proserv_VN.pdf
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 21/01/2025  0083339238 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   8169080  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 20/01/2025,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: ***************** 

 PROSERV   EMPREENDIMENTOS   E   ASSESSORIA   LTDA  ,   CNPJ:   35.587.889/0001-30,   conforme 
 indicação constante do pedido de certidão.************************************************************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais   do 
 Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e   às 
 filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes   do 
 nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 21 de janeiro de 2025. 

                0083339238 
 PEDIDO N°:  
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CNPJ: 35.587.889/0001-30

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

25010714583-71

21/01/2025 16:40:03

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
35.587.889/0001-30
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
22/11/2019

 
NOME EMPRESARIAL
PROSERV EMPREENDIMENTOS E ASSESSORIA LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
VN INOVACOES EMPREENDIMENTOS E ASSESSORIA

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
01.61-0-03 - Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita
13.21-9-00 - Tecelagem de fios de algodão
13.59-6-00 - Fabricação de outros produtos têxteis não especificados anteriormente
14.12-6-01 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos
22.22-6-00 - Fabricação de embalagens de material plástico
22.29-3-01 - Fabricação de artefatos de material plástico para uso pessoal e doméstico
25.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal
25.42-0-00 - Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias
33.13-9-01 - Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos
33.14-7-07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e
comercial
33.14-7-09 - Manutenção e reparação de máquinas de escrever, calcular e de outros equipamentos não-eletrônicos para
escritório
33.29-5-99 - Instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.91-0-00 - Obras portuárias, marítimas e fluviais
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R RIO TAPAJOS

NÚMERO
151

COMPLEMENTO
********

 
CEP
11.950-000

BAIRRO/DISTRITO
VILA ANTUNES

MUNICÍPIO
CAJATI

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
VNINOVACOES@YAHOO.COM

TELEFONE
(13) 9779-5231

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
22/11/2019

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 14/01/2025 às 14:26:33 (data e hora de Brasília). Página: 1/5
 

14/01/2025, 14:27 about:blank

about:blank 1/5
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
35.587.889/0001-30
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
22/11/2019

 
NOME EMPRESARIAL
PROSERV EMPREENDIMENTOS E ASSESSORIA LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores
43.99-1-03 - Obras de alvenaria
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
46.35-4-01 - Comércio atacadista de água mineral
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
46.41-9-01 - Comércio atacadista de tecidos
46.41-9-02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho
46.41-9-03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho
46.42-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
46.47-8-02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente
46.52-4-00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação
46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças
46.65-6-00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
35.587.889/0001-30
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
22/11/2019

 
NOME EMPRESARIAL
PROSERV EMPREENDIMENTOS E ASSESSORIA LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.69-9-01 - Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e peças
46.79-6-01 - Comércio atacadista de tintas, vernizes e similares
46.91-5-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios
47.21-1-03 - Comércio varejista de laticínios e frios
47.21-1-04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso
doméstico, exceto informática e comunicação
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
35.587.889/0001-30
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
22/11/2019

 
NOME EMPRESARIAL
PROSERV EMPREENDIMENTOS E ASSESSORIA LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
56.20-1-04 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar
58.11-5-00 - Edição de livros
58.29-8-00 - Edição integrada à impressão de cadastros, listas e de outros produtos gráficos
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
62.01-5-02 - Web design
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
35.587.889/0001-30
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
22/11/2019

 
NOME EMPRESARIAL
PROSERV EMPREENDIMENTOS E ASSESSORIA LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas
85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares
85.91-1-00 - Ensino de esportes
85.92-9-03 - Ensino de música
85.99-6-03 - Treinamento em informática
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
85.99-6-05 - Cursos preparatórios para concursos
86.50-0-03 - Atividades de psicologia e psicanálise
87.12-3-00 - Atividades de fornecimento de infra-estrutura de apoio e assistência a paciente no domicílio
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação
93.13-1-00 - Atividades de condicionamento físico
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: PROSERV EMPREENDIMENTOS E ASSESSORIA LTDA
CNPJ: 35.587.889/0001-30 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:03:48 do dia 21/01/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 20/07/2025.
Código de controle da certidão: 88BE.65AD.AEBC.2A6B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Inscritos
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 35.587.889

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_

_
_

_
_

_
_

_

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 64014352

Data e hora da emissão 21/01/2025 18:01:50 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.
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CERTIDÃO NEGATIVA 89/2025

DÉBITOS - ISS

Certificamos para os devidos fins e damos fé que, revendo os lançamentos efetuados,

verificamos que em relação ao contribuinte NELSON DA CUNHA
EMPREENDIMENTOS E ASSESSORIA, cadastrado sob n. 22559, inscrito(a) no

CPF/CNPJ : 35.587.889/0001-30, localizado(a) na Avenida/Rua: Rua Rio Tapajós 151,

, a empresa não apresenta débito de tributos mobiliários e imobiliários para com esta

Municipalidade até a presente data.

A Certidão fornecida não exclui o direito da Fazenda Municipal exigir, a qualquer tempo,

os débitos que venham a ser apurados.

7 de Janeiro de 2025

CAGKCC-000089/2025

CAJATI, 7 de Janeiro de 2025

Válida por 30 (trinta) dias a partir da data de processamento
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 35.587.889/0001-30
Razão

Social: PROSERV EMPREENDIMENTOS E ASSESSORIA LTDA

Endereço: RUA RIO TAPAJOS 151 / VILA ANTUNES / CAJATI / SP / 11950-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:17/01/2025 a 15/02/2025

Certificação Número: 2025011704115587355209

Informação obtida em 21/01/2025 16:27:49

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

21/01/2025, 16:27 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES

NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO.

 

AS INFORMAÇÕES DO CAMPO “OUTROS ARQUIVAMENTOS” SÃO RELATOS DOS ELEMENTOS CONSTANTES DE ARQUIVAMENTOS

SELECIONADOS PELO REQUERENTE E PODEM TER SOFRIDO ALTERAÇÕES POSTERIORES.

 

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE.

 

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ALTERAÇÕES POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO SITE

WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO. 

EMPRESA

NIRE 

35234556489

REGISTRO DATA DA CONSTITUIÇÃO 

07/01/2025

INÍCIO DAS ATIVIDADES 

22/11/2019

PRAZO DE DURAÇÃO 

PRAZO INDETERMINADO

NOME COMERCIAL 

PROSERV EMPREENDIMENTOS E ASSESSORIA LTDA

TIPO JURÍDICO 

SOCIEDADE LIMITADA (M.E.)

C.N.P.J. 

35.587.889/0001-30

ENDEREÇO 

RUA RUI TAPAJOS

NÚMERO 

151

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

VILA ANTUNES

MUNICÍPIO 

CAJATI

UF 

SP

CEP 

11950-000

MOEDA 

R$      

VALOR CAPITAL 

100.000,00

OBJETO SOCIAL

OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS

SERVIÇO DE PREPARAÇÃO DE TERRENO, CULTIVO E COLHEITA

TECELAGEM DE FIOS DE ALGODÃO

FABRICAÇÃO DE OUTROS PRODUTOS TÊXTEIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

EXISTEM OUTRAS ATIVIDADES

SÓCIO

NOME 

NELSON DA CUNHA

ENDEREÇO 

RUA RIO TAPAJOS

NÚMERO 

151

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

VILA ANTUNES

MUNICÍPIO 

CAJATI

UF 

SP

CEP 

11950-000

RG 

226835509

CPF 

125.919.868-51

CARGO 

SÓCIO

QUANTIDADE COTAS 

50.000,00

SÓCIO E ADMINISTRADOR

NOME 

VICTOR LUCENA DA CUNHA

ENDEREÇO 

RUA RIO TAPAJOS

NÚMERO 

151

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

VILA ANTUNES

MUNICÍPIO 

CAJATI

UF 

SP

CEP 

11950-000

RG 

58541130X

CPF 

479.929.528-47

CARGO 

SÓCIO E ADMINISTRADOR

QUANTIDADE COTAS 

50.000,00

Página 1 de 2Documento Gratuito
Proibida a Comercialização

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

CERTIDÃO ESPECÍFICA
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DENOMINAÇÕES ANTERIORES

NÃO CONSTAM EM NOSSOS REGISTROS DENOMINAÇÕES ANTERIORES

OUTROS ARQUIVAMENTOS

DATA 

07/01/2025

NÚMERO 

700.917/25-1

REGISTRO DA DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA (ME).

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO

DATA 

07/01/2025

NÚMERO 

700.917/25-1

REGISTRO DA DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA (ME).

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35234556489

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 21/01/2025

Certidão Específica. Documento certificado por ALOIZIO EPIFANIO SOARES JUNIOR, Secretário Geral da Jucesp. A

Junta Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no

portal www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de autenticidade 255423447, terça-feira, 21 de janeiro de 2025 às

17:17:00.

Página 2 de 2Documento Gratuito
Proibida a Comercialização
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CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES

NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO.

 

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE.

 

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO

SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO. 

EMPRESA

NIRE 

35234556489

REGISTRO DATA DA CONSTITUIÇÃO 

07/01/2025

INÍCIO DAS ATIVIDADES 

22/11/2019

PRAZO DE DURAÇÃO 

PRAZO INDETERMINADO

NOME COMERCIAL 

PROSERV EMPREENDIMENTOS E ASSESSORIA LTDA

TIPO JURÍDICO 

SOCIEDADE LIMITADA (M.E.)

C.N.P.J. 

35.587.889/0001-30

ENDEREÇO 

RUA RUI TAPAJOS

NÚMERO 

151

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

VILA ANTUNES

MUNICÍPIO 

CAJATI

UF 

SP

CEP 

11950-000

MOEDA 

R$      

VALOR CAPITAL 

100.000,00

OBJETO SOCIAL

OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS

SERVIÇO DE PREPARAÇÃO DE TERRENO, CULTIVO E COLHEITA

TECELAGEM DE FIOS DE ALGODÃO

FABRICAÇÃO DE OUTROS PRODUTOS TÊXTEIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

EXISTEM OUTRAS ATIVIDADES

SÓCIO

NOME 

NELSON DA CUNHA

ENDEREÇO 

RUA RIO TAPAJOS

NÚMERO 

151

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

VILA ANTUNES

MUNICÍPIO 

CAJATI

UF 

SP

CEP 

11950-000

RG 

226835509

CPF 

125.919.868-51

CARGO 

SÓCIO

QUANTIDADE COTAS 

50.000,00

SÓCIO E ADMINISTRADOR

NOME 

VICTOR LUCENA DA CUNHA

ENDEREÇO 

RUA RIO TAPAJOS

NÚMERO 

151

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

VILA ANTUNES

MUNICÍPIO 

CAJATI

UF 

SP

CEP 

11950-000

RG 

58541130X

CPF 

479.929.528-47

CARGO 

SÓCIO E ADMINISTRADOR

QUANTIDADE COTAS 

50.000,00

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO

Página 1 de 2Documento Gratuito
Proibida a Comercialização

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
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DATA 

07/01/2025

NÚMERO 

700.917/25-1

REGISTRO DA DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA (ME).

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35234556489

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 21/01/2025

Certidão Simplificada. Documento certificado por ALOIZIO EPIFANIO SOARES JUNIOR, Secretário Geral da Jucesp. A

Junta Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no

portal www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de autenticidade 255423168, terça-feira, 21 de janeiro de 2025 às

17:14:55.

Página 2 de 2Documento Gratuito
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Consulta Pública ao Cadastro
ICMS

Cadastro de Contribuintes de
ICMS - Cadesp

 

Código de controle da consulta: da814d9f-3837-457f-8158-1c16e39fddef

 

Estabelecimento
 

IE: 740.032.187.113

CNPJ: 35.587.889/0001-30

Nome Empresarial: PROSERV EMPREENDIMENTOS E ASSESSORIA LTDA

Nome Fantasia: VN INOVACOES EMPREENDIMENTOS E ASSESSORIA

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

 

Endereço
 

Logradouro: RUA RIO TAPAJOS

Nº: 151 Complemento:

CEP: 11.950-000 Bairro: VILA ANTUNES

Município: CAJATI UF: SP

 

Informações Complementares
 

Situação Cadastral: Ativo Data da Situação Cadastral: 22/11/2019

Ocorrência Fiscal: Ativa Posto Fiscal: PF-10 - SANTOS

Regime de Apuração: SIMPLES NACIONAL

Atividades Econômicas: Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente
Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita
Tecelagem de fios de algodão
Fabricação de outros produtos têxteis não especificados anteriormente
Confecção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida
Impressão de material para outros usos
Fabricação de embalagens de material plástico
Fabricação de artefatos de material plástico para uso pessoal e doméstico
Fabricação de esquadrias de metal
Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias
Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos
Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso
industrial e comercial
Manutenção e reparação de máquinas de escrever, calcular e de outros equipamentos não-
eletrônicos para escritório
Instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente
Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
Obras portuárias, marítimas e fluviais
Demolição de edifícios e outras estruturas
Obras de terraplenagem
Instalação e manutenção elétrica
Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e
refrigeração
Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
Serviços de pintura de edifícios em geral
Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores
Obras de alvenaria
Serviços especializados para construção não especificados anteriormente
Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
Comércio atacadista de água mineral
Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
Comércio atacadista de tecidos
Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho
Comércio atacadista de artigos de armarinho
Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de
segurança
Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e
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de laboratórios
Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações
Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não
especificados anteriormente
Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e
comunicação
Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças
Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças
Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e peças
Comércio atacadista de tintas, vernizes e similares
Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos
alimentícios
Comércio varejista de laticínios e frios
Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes
Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos
alimentícios não especificados anteriormente
Comércio varejista de material elétrico
Comércio varejista de ferragens e ferramentas
Comércio varejista de madeira e artefatos
Comércio varejista de materiais de construção em geral
Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
Comércio varejista de móveis
Comércio varejista de artigos de colchoaria
Comercio varejista de artigos de armarinho
Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios
Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos
para uso doméstico, exceto informática e comunicação
Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico não especificados anteriormente
Comércio varejista de livros
Comércio varejista de artigos de papelaria
Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
Comércio varejista de plantas e flores naturais
Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
Comércio varejista de equipamentos para escritório
Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar
Edição de livros
Edição integrada à impressão de cadastros, listas e de outros produtos gráficos
Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
Web design
Consultoria em tecnologia da informação
Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet
Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente
Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente
Locação de automóveis sem condutor
Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados
anteriormente, sem operador
Imunização e controle de pragas urbanas
Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
Atividades paisagísticas
Serviços auxiliares à educação
Ensino de esportes
Ensino de música
Treinamento em informática
Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
Cursos preparatórios para concursos
Atividades de psicologia e psicanálise
Atividades de fornecimento de infra-estrutura de apoio e assistência a paciente no
domicílio
Atividades de sonorização e de iluminação
Atividades de condicionamento físico
Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico

 

Informações NF-e
 

Data de Credenciamento como emissor de NF-
e: 19/08/2021

Indicador de Obrigatoriedade de NF-e: Obrigatoriedade Total

Data de Início da Obrigatoriedade de NF-e: 01/12/2010

 

Informações CT-e
 

Data de Credenciamento como emissor de CT-
e: 08/01/2025

Modal: Rodoviario

Indicador de Obrigatoriedade de CT-e: Obrigatoriedade Total
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Data de Início da Obrigatoriedade de CT-e: 07/01/2025

 

 

 

Voltar

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelos próprios contribuintes
cadastrados. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são
oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operações com
eles ajustadas.

Versão: 4.42.0

Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo
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 Prefeitura Municipal de Cajati   COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E SITUAÇÃO CADASTRAL 
 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

22559
SITUAÇÃO

ATIVA
INSCRIÇÃO ESTADUAL

740.032.187.113
 

RAZÃO SOCIAL

NELSON DA CUNHA EMPREENDIMENTOS E ASSESSORIA
CNPJ/CPF

35.587.889/0001-30
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA SECUNDÁRIAS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

08.02 - Instrução, treinamento, orientação pedagógica e educacional, avaliação de conhecimentos de qualquer natureza.

 
TIPO DA EMPRESA

Empresa/Contribuinte
 

LOGRADOURO

Rua Rio Tapajós
NÚMERO

151
COMPLEMENTO

 
CEP

11950000
BAIRRO/DISTRITO

Vila Antunes
MUNICÍPIO

CAJATI
UF

SP
 

REGIME

SIMPLES NACIONAL
DATA DA ABERTURA

28/11/2019

SÓCIOS

Nome: NELSON DA CUNHA E - Mail:
Responsável: SIM Data de Entrada: 01/01/1900 Data de Saida:

Emitido no dia 07/01/2025 às 11:01:23 (data e hora de Brasília).

07/01/2025, 11:41 ISS-Online :: Comprovante de Inscrição e Situação Cadastral

https://cajati.jlsoft.com.br/CS/gr_certificado_inscricao.aspx?chave=irGJ+kb5FgQ1GqfEBzHaDA== 1/1
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA 

NESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS “EMPRESA”, “CAPITAL”, “ENDEREÇO”, “OBJETO SOCIAL” E

“TITULAR/SÓCIOS/DIRETORIA” REFEREM-SE À SITUAÇÃO ATUAL DA EMPRESA, NA DATA DE EMISSÃO DESTE DOCUMENTO.

 

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS CINCO ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS REALIZADOS, SE HOUVER.

 

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR,

MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO.

 

PARA OBTER O HISTÓRICO COMPLETO DA EMPRESA, CONSULTE A FICHA CADASTRAL COMPLETA.

 

EMPRESA

PROSERV EMPREENDIMENTOS E ASSESSORIA LTDA

TIPO: SOCIEDADE LIMITADA (M.E.)

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO

35234556489 07/01/2025 21/01/2025 17:09:02

INÍCIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL

22/11/2019 35.587.889/0001-30

CAPITAL

R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS)

ENDEREÇO

LOGRADOURO: RUA RUI TAPAJOS NÚMERO: 151

BAIRRO: VILA ANTUNES COMPLEMENTO: 

MUNICÍPIO: CAJATI CEP: 11950-000 UF: SP

OBJETO SOCIAL

OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS

SERVIÇO DE PREPARAÇÃO DE TERRENO, CULTIVO E COLHEITA

TECELAGEM DE FIOS DE ALGODÃO

FABRICAÇÃO DE OUTROS PRODUTOS TÊXTEIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

EXISTEM OUTRAS ATIVIDADES

TITULAR / SÓCIOS / DIRETORIA

NELSON DA CUNHA, RAÇA/COR: BRANCA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 125.919.868-51, RG/RNE: 226835509 - SP, RESIDENTE À RUA

RIO TAPAJOS, 151, VILA ANTUNES, CAJATI - SP, CEP 11950-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO. COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE

DE $ 50.000,00

 

VICTOR LUCENA DA CUNHA, RAÇA/COR: BRANCA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 479.929.528-47, RG/RNE: 58541130X - SP, RESIDENTE

À RUA RIO TAPAJOS, 151, VILA ANTUNES, CAJATI - SP, CEP 11950-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA

EMPRESA. COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 50.000,00.

Página 1 de 2Documento Gratuito
Proibida a Comercialização
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5 ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS

SESSÃO: 07/01/2025     

TRANSFORMADA DE NIRE 35839573307.

NUM.DOC: 700.917/25-1     SESSÃO: 07/01/2025     

REGISTRO DA DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA (ME).

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35234556489

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 21/01/2025

Ficha Cadastral Simplificada. Documento certificado por JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO. A Junta

Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal

www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de autenticidade 255422400, terça-feira, 21 de janeiro de 2025 às 17:09:02.

Página 2 de 2NIRE: 35234556489Documento Gratuito
Proibida a Comercialização
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: PROSERV EMPREENDIMENTOS E ASSESSORIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 35.587.889/0001-30

Certidão nº: 3747959/2025

Expedição: 21/01/2025, às 16:50:06

Validade: 20/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que PROSERV EMPREENDIMENTOS E ASSESSORIA LTDA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 35.587.889/0001-30, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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CARTA DE RESPONSABILIDADE DA ADMINISTRAÇÃO 
 
 

Cajati,  3 de Abril de 2023 
 
À  
ESCRITORIO DE CONTABILIDADE DAMIANI S/S LTDA. 
CRC 2.SP.013722/O-4 
Avenida Fernando Costa, 211 
11950-000 Cajati-SP 
 
Prezados Senhores:  
 
Declaramos para os devidos fins, como administrador e responsável legal da empresa Nelson da Cunha 
Empreendimentos e Assessoria, CNPJ 35.587.889/0001-30, que as informações relativas ao período base 1899, 
fornecidas a Vossas Senhorias para escrituração e elaboração das demonstrações contábeis, obrigações acessórias, 
apuração de impostos e arquivos eletrônicos exigidos pela fiscalização federal, estadual, municipal, trabalhista e 
previdenciária são fidedignas. 
 
Também declaramos: 

(a) que os controles internos adotados pela nossa empresa são de responsabilidade da administração e estão  
adequados ao tipo de atividade e volume de transações; 

(b) que não realizamos nenhum tipo de operação que possa ser considerada ilegal, frente à legislação vigente; 

(c) que todos os documentos que geramos e recebemos de nossos fornecedores estão revestidos de total idoneidade; 

(d) que os estoques registrados em conta própria foram por nós avaliados, contados e levantados fisicamente e 
perfazem a realidade do período encerrado em ; 

(e) que as informações registradas no sistema de gestão e controle interno, denominado , são controladas e validadas 
com documentação suporte adequada, sendo de nossa inteira responsabilidade todo o conteúdo do banco de 
dados e arquivos eletrônicos gerados.  

  
Além disso, declaramos que não temos conhecimento de quaisquer fatos ocorridos no período base que possam afetar 
as demonstrações contábeis ou que as afetam até a data desta carta ou, ainda, que possam afetar a continuidade das 
operações da empresa. 
 
Também confirmamos que não houve: 

(a) fraude envolvendo administração ou empregados em cargos de responsabilidade ou confiança; 

(b) fraude envolvendo terceiros que poderiam ter efeito material nas demonstrações contábeis; 

(c) violação ou possíveis violações de leis, normas ou regulamentos cujos efeitos deveriam ser considerados para 
divulgação nas demonstrações contábeis, ou mesmo dar origem ao registro de provisão para contingências 
passivas. 

 
 

Atenciosamente, 
 
 

________________________________________ 
NELSON DA CUNHA 

Titular 
 

Assinado digitalmente por NELSON DA CUNHA EMPREENDIMENTOS E ASSESSORIA:
35587889000130
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, S=SP, L=Cajati, OU=VideoConferencia, OU=07215063000104, 
OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, OU=RFB e-CNPJ A1, CN=NELSON DA CUNHA 
EMPREENDIMENTOS E ASSESSORIA:35587889000130
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: Cajati SP
Data: 2023-04-04 10:38:27
Foxit Reader Versão: 9.5.0

NELSON DA CUNHA 
EMPREENDIMENTOS E 

ASSESSORIA:35587889000130
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CONTABILIDADE DAMIANI SCI Ambiente Contábil ÚNICO 
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Página 1 de 1  Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  

E-mail: chefiatributos@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8652 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO 
TRIBUTÁRIA E ARRECADAÇÃO 

  
 

Alvará/2024  
 

 
Inscrição Municipal:  22559 
Razão Social:     NELSON DA CUNHA EMPREENDIMENTOS E ASSESSORIA 
Nome Fantasia:  VN INOVAÇÕES EMPREENDIMENTOS E ASSESSORIA 
CNPJ / CPF:      35.587.889/0001-30   

Rg ou Insc. Estadual:   740.032.187.113 
Endereço:       Rua Rio Tapajós,    151           Bairro:  Vila Antunes 
Dt. Abertura:      28/11/2019   

Atividade:      Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente; Atividades 

de limpeza; Serviços de pintura de edifícios em geral; Serv. de preparação de terreno, cultivo e 

colheita; Fabricação de artigos de serralheria; Tecelagem de fios de algodão; Fabricação de outros 

produtos têxteis não especificados anteriormente; Confecção de peças de vestuário, exceto roupas 

íntimas e as confeccionadas sob medida; Impressão de material para outros usos.. 

 
                       

Horário de Funcionamento conforme Decreto nº 1.220/2015. 
 
► Segunda à Sábado:  Das 08:00 às 18:00 horas; 
► Domingos e Feriados:  Fechar. 
 

                        
√ O lançamento dos tributos será anualmente, independente de sua renovação; 
√ O contribuinte deverá comunicar a Prefeitura até 30 (trinta) dias após a cessação de suas 
atividades para obtenção de baixa da inscrição. 
 
 
Data de Validade:  31 de Março de 2025. 

 
OBS: ENDEREÇO PARA FINS DE DOMICÍLIO FISCAL.    Cajati, 15 de fevereiro de 2024.    
LUCIANO LISBOA MANSUR             LUIZ HENRIQUE KOGA 
Diretor Departamento Fiscalização Tributária e Arrecadação               Prefeito do Município de Cajati
             

Licença para Funcionamento 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 0A44-BCFA-5153-9D16

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUCIANO LISBOA MANSUR (CPF 166.XXX.XXX-32) em 15/02/2024 15:22:55 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

LUIZ HENRIQUE KOGA (CPF 087.XXX.XXX-13) em 15/02/2024 16:10:33 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/0A44-BCFA-5153-9D16
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

Resoft

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

ATESTADO E CAPACIDADE TÉCNICA

ID: francielli.ribeiro

Exercício: 2021

Página: 1/3

Atestamos para os devidos fins, que a Empresa Nelson da Cunha Empreendimentos e Assessoria, inscrita sob o CNPJ: 35587889000130, 
com sede à RUA RIO TAPAJÓS, 151 - CAJATI                                             - SP, forneceu os itens abaixo relacionados no período de 
01/01/2021 a 31/12/2021, sendo cumprida todas as  exigências legais, não havendo nada que a desabone até a presente data.

Modalidade:

Processo:

12 - Pregão Eletrônico Sequência: 34/2021

Data Licitação: 23/03/202167551/2021

DescriçãoCd. Produto Unidade Quantidade Entregue
 5.598,00PCTProteção da face, tipo máscara de tecido, confeccionado em tecido tricoline 100% 

algodão, tripla camada, com 02 tiras de elástico medindo 07mm, reutilizável, semi- 
facial (boca e nariz), formato anatômico, na cor branca, com estampa digital do 
brasão da Prefeitura de Cajati. Tamanhos: Infantil (2 a 6 anos); infanto-juvenil (8 
a 14 anos) e adulto. As peças deverão ser embaladas em saco plástico opaco para 
proteção, com 03 unidades dentro de cada embalagem, contendo na parte 
externa uma etiqueta adesiva com o número de unidades, tamanho indicativo, 
bem como instruções para lavagem e armazenamento.

17.002373-0
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

Resoft

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

ATESTADO E CAPACIDADE TÉCNICA

ID: francielli.ribeiro

Exercício: 2021

Página: 2/3

Atestamos para os devidos fins, que a Empresa Nelson da Cunha Empreendimentos e Assessoria, inscrita sob o CNPJ: 35587889000130, 
com sede à RUA RIO TAPAJÓS, 151 - CAJATI                                             - SP, forneceu os itens abaixo relacionados no período de 
01/01/2021 a 31/12/2021, sendo cumprida todas as  exigências legais, não havendo nada que a desabone até a presente data.

Modalidade:

Processo:

12 - Pregão Eletrônico Sequência: 43/2021

Data Licitação: 14/04/202167763/2021

DescriçãoCd. Produto Unidade Quantidade Entregue
 1.000,00PÇManta: Casal em microfibra, confeccionada 100% poliéster, tecido de toque suave 

e macio, tamanho casal: 180 cm x 210 cm, com estampas variadas.
35.023846-0
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

Resoft

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

ATESTADO E CAPACIDADE TÉCNICA

ID: francielli.ribeiro

Exercício: 2021

Página: 3/3

Atestamos para os devidos fins, que a Empresa Nelson da Cunha Empreendimentos e Assessoria, inscrita sob o CNPJ: 35587889000130, 
com sede à RUA RIO TAPAJÓS, 151 - CAJATI                                             - SP, forneceu os itens abaixo relacionados no período de 
01/01/2021 a 31/12/2021, sendo cumprida todas as  exigências legais, não havendo nada que a desabone até a presente data.

Modalidade:

Processo:

13 - Pregão Presencial Sequência: 54/2021

Data Licitação: 01/06/202167990/2021

DescriçãoCd. Produto Unidade Quantidade Entregue
 30,00SVLimpeza de caixa de água com 500 litros: utilizando produtos químicos registrados 

na ANVISA
44.023943-0

 59,00SVLimpeza de caixa de água com 1000 litros: utilizando produtos químicos registrados 
na ANVISA

44.023944-0

 4,00SVLimpeza de caixa de água com 5000 litros: utilizando produtos químicos registrados 
na ANVISA

44.023945-0

 3,00SVLimpeza de caixa de água com 5500 litros: utilizando produtos químicos registrados 
na ANVISA

44.023946-0

 4,00SVLimpeza de caixa de água com 10000 litros: utilizando produtos químicos 
registrados na ANVISA

44.023947-0

 6,00SVLimpeza de caixa de água com 15000 litros: utilizando produtos químicos 
registrados na ANVISA

44.023948-0

 2,00SVLimpeza de caixa de água com 20000 litros: utilizando produtos químicos 
registrados na ANVISA

44.023949-0

 2,00SVLimpeza de cisterna com 10000 litros: utilizando produtos químicos registrados na 
ANVISA

44.023950-0

CAJATI, 4 de Dezembro de 2024.

___/___/_____
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

Resoft

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

ATESTADO E CAPACIDADE TÉCNICA

ID: francielli.ribeiro

Exercício: 2022

Página: 1/2

Atestamos para os devidos fins, que a Empresa Nelson da Cunha Empreendimentos e Assessoria, inscrita sob o CNPJ: 35587889000130, 
com sede à RUA RIO TAPAJÓS, 151 - CAJATI                                             - SP, forneceu os itens abaixo relacionados no período de 
01/01/2022 a 31/12/2022, sendo cumprida todas as  exigências legais, não havendo nada que a desabone até a presente data.

Modalidade:

Processo:

5 - Tomada de Preço Compras e Serviços Sequência: 25/2021

Data Licitação: 21/10/202169863/2021

DescriçãoCd. Produto Unidade Quantidade Entregue
 7,00MÊSContratação de empresa especializada para fornecimento de monitores de salas 

de informática na EMEIF Ana Maria Chaves, EM Capitão Bráz, Creche Escola 
Jardim São José, EM Profª Maria da Conceição Rodrigues de Alcântara, EM Profº 
Francisco José de Lima Júnior, EM Profº Mário Tadeu de Souza, EMEB Victório 
Zanon, EMEI Reino Encantado, EMEI Gente Inocente e EM Profº Shirlei Bueno de 
Paula.

44.024125-0
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

Resoft

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

ATESTADO E CAPACIDADE TÉCNICA

ID: francielli.ribeiro

Exercício: 2022

Página: 2/2

Atestamos para os devidos fins, que a Empresa Nelson da Cunha Empreendimentos e Assessoria, inscrita sob o CNPJ: 35587889000130, 
com sede à RUA RIO TAPAJÓS, 151 - CAJATI                                             - SP, forneceu os itens abaixo relacionados no período de 
01/01/2022 a 31/12/2022, sendo cumprida todas as  exigências legais, não havendo nada que a desabone até a presente data.

Modalidade:

Processo:

13 - Pregão Presencial Sequência: 54/2021

Data Licitação: 01/06/202167990/2021

DescriçãoCd. Produto Unidade Quantidade Entregue
 24,00SVLimpeza de caixa de água com 500 litros: utilizando produtos químicos registrados 

na ANVISA
44.023943-0

 18,00SVLimpeza de caixa de água com 1000 litros: utilizando produtos químicos registrados 
na ANVISA

44.023944-0

 4,00SVLimpeza de caixa de água com 5000 litros: utilizando produtos químicos registrados 
na ANVISA

44.023945-0

 2,00SVLimpeza de caixa de água com 5500 litros: utilizando produtos químicos registrados 
na ANVISA

44.023946-0

 4,00SVLimpeza de caixa de água com 10000 litros: utilizando produtos químicos 
registrados na ANVISA

44.023947-0

 5,00SVLimpeza de caixa de água com 15000 litros: utilizando produtos químicos 
registrados na ANVISA

44.023948-0

 2,00SVLimpeza de cisterna com 10000 litros: utilizando produtos químicos registrados na 
ANVISA

44.023950-0

CAJATI, 4 de Dezembro de 2024.

___/___/_____
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: BD0F-367C-1B39-2EE0

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARIA CLAUDIA BRONDANI RABELO (CPF 088.XXX.XXX-85) em 04/12/2024 16:39:15 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS (CPF 267.XXX.XXX-00) em 04/12/2024 16:44:30 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

GABRIEL ORBELI FRANÇA (CPF 456.XXX.XXX-73) em 07/01/2025 11:04:41 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

JAILTON PEREIRA DOS SANTOS (CPF 251.XXX.XXX-03) em 07/01/2025 11:07:45 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/BD0F-367C-1B39-2EE0
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa  nº 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ: 35.587.889/0001-30

Razão Social: NELSON DA CUNHA EMPREENDIMENTOS E ASSESSORIA

Atividade Econômica Principal:

8599-6/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE

Endereço:

RUA RIO TAPAJOS, 151 - VILA ANTUNES - 11.950-000 - Cajati / São Paulo

Emitido em: 06/05/2024 18:13 de 11

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço https://comprasnet.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos exigidos em lei.

Observações:
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Declaração de Atualização Cadastral

• Nome Completo;

• CPF;

• RG;

• Data de Nascimento;

• E-mail institucional;

• E-mail pessoal;

• Telefone Celular

Eu, Nelson da Cunha, CPF 125.919.868-51, atesto que na data de 07/05/2024 às
11:29:29 minhas informações pessoais perante este Tribunal encontram-se atualizadas
no sistema Cadastro TCESP, constando os seguintes dados:

Atesto também que o endereço de e-mail vninovacoes@yahoo.com, indicado como
endereço principal no Cadastro TCESP, é o endereço de contato com o Tribunal, e que
é minha responsabilidade mantê-lo atualizado no caso de qualquer alteração.

Código de autenticidade dos dados prestados no Cadastro TCESP:

3E5A56BC20D3437C795321DF979F28CF0587B6A341F9BE00BE73C3F7DA8

• Endereço Residencial.

Esta declaração foi certificada e sua autenticidade é garantida pela chave

182e298a-1064-4801-b389-ff6449b26b5a

Para conferência, acesse https://www4.tce.sp.gov.br/verificacao-documentos
e insira a chave acima, ou acesse pelo QR Code apresentado ao lado.
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

35.587.889/0001-30

NOME EMPRESARIAL:

PROSERV EMPREENDIMENTOS E ASSESSORIA LTDA

CAPITAL SOCIAL:

R$100.000,00 (Cem mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

NELSON DA CUNHA

Quali�cação:

22-Sócio

Nome/Nome Empresarial:

VICTOR LUCENA DA CUNHA

Quali�cação:

49-Sócio-Administrador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certi�cado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 14/01/2025 às 14:28 (data e hora de Brasília).

14/01/2025, 14:29 about:blank

about:blank 1/1
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: D229-B5CA-EF55-6128

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

GUSTAVO HENRIQUE MARTINS CORDEIRO (CPF 528.XXX.XXX-73) em 28/01/2025 10:51:18

(GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

LUCIELEN DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA (CPF 299.XXX.XXX-50) em 28/01/2025

10:56:34 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ANTONIA CICERA LINARD (CPF 130.XXX.XXX-10) em 28/01/2025 11:14:59 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

LEANDRO DE MORAES (CPF 349.XXX.XXX-25) em 28/01/2025 13:46:45 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/D229-B5CA-EF55-6128
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Proc. Administrativo 26- 901/2024

De: Lucielen C. - SEADM-DESUP

Para: SMOM - Secretaria Municipal de Obras e Mobilidade Urbana  - A/C Antonia L.

Data: 28/01/2025 às 10:54:22

Setores envolvidos:

GAB, SMOM, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGEP, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3

Contratação de serviços com o fornecimento de materiais para limpeza de placas, em

atendimento às necessidades específicas do Município de Cajati - SP.

 

 Bom dia!

Antonia Cicera Linard - SMOM, segue anexo os atestados enviados pela empresa PROSERV EMPREENDIMENTOS E
ASSESSORIA LTDA, para análise e manifestação, referente ao item 10.17.7 do edital.

_

Lucielen de Jesus Camargo Henriquesson Costa  

Agente administrativo

Anexos:
Alvara_2024.pdf
Atestado_Limpeza.pdf

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
C

IE
LE

N
 D

E
 J

E
S

U
S

 C
A

M
A

R
G

O
 H

E
N

R
IQ

U
E

S
S

O
N

 C
O

S
T

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/F
4D

B
-2

38
9-

99
7C

-2
27

2 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 F
4D

B
-2

38
9-

99
7C

-2
27

2

1Doc:  Proc. Administrativo 26- 901/2024        363/520



 

 
Página 1 de 1  Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  

E-mail: chefiatributos@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8652 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO 
TRIBUTÁRIA E ARRECADAÇÃO 

  
 

Alvará/2024  
 

 
Inscrição Municipal:  22559 
Razão Social:     NELSON DA CUNHA EMPREENDIMENTOS E ASSESSORIA 
Nome Fantasia:  VN INOVAÇÕES EMPREENDIMENTOS E ASSESSORIA 
CNPJ / CPF:      35.587.889/0001-30   

Rg ou Insc. Estadual:   740.032.187.113 
Endereço:       Rua Rio Tapajós,    151           Bairro:  Vila Antunes 
Dt. Abertura:      28/11/2019   

Atividade:      Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente; Atividades 

de limpeza; Serviços de pintura de edifícios em geral; Serv. de preparação de terreno, cultivo e 

colheita; Fabricação de artigos de serralheria; Tecelagem de fios de algodão; Fabricação de outros 

produtos têxteis não especificados anteriormente; Confecção de peças de vestuário, exceto roupas 

íntimas e as confeccionadas sob medida; Impressão de material para outros usos.. 

 
                       

Horário de Funcionamento conforme Decreto nº 1.220/2015. 
 
► Segunda à Sábado:  Das 08:00 às 18:00 horas; 
► Domingos e Feriados:  Fechar. 
 

                        
√ O lançamento dos tributos será anualmente, independente de sua renovação; 
√ O contribuinte deverá comunicar a Prefeitura até 30 (trinta) dias após a cessação de suas 
atividades para obtenção de baixa da inscrição. 
 
 
Data de Validade:  31 de Março de 2025. 

 
OBS: ENDEREÇO PARA FINS DE DOMICÍLIO FISCAL.    Cajati, 15 de fevereiro de 2024.    
LUCIANO LISBOA MANSUR             LUIZ HENRIQUE KOGA 
Diretor Departamento Fiscalização Tributária e Arrecadação               Prefeito do Município de Cajati
             

Licença para Funcionamento 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 0A44-BCFA-5153-9D16

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUCIANO LISBOA MANSUR (CPF 166.XXX.XXX-32) em 15/02/2024 15:22:55 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

LUIZ HENRIQUE KOGA (CPF 087.XXX.XXX-13) em 15/02/2024 16:10:33 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/0A44-BCFA-5153-9D16
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

Resoft

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

ATESTADO E CAPACIDADE TÉCNICA

ID: francielli.ribeiro

Exercício: 2021

Página: 1/3

Atestamos para os devidos fins, que a Empresa Nelson da Cunha Empreendimentos e Assessoria, inscrita sob o CNPJ: 35587889000130, 
com sede à RUA RIO TAPAJÓS, 151 - CAJATI                                             - SP, forneceu os itens abaixo relacionados no período de 
01/01/2021 a 31/12/2021, sendo cumprida todas as  exigências legais, não havendo nada que a desabone até a presente data.

Modalidade:

Processo:

12 - Pregão Eletrônico Sequência: 34/2021

Data Licitação: 23/03/202167551/2021

DescriçãoCd. Produto Unidade Quantidade Entregue
 5.598,00PCTProteção da face, tipo máscara de tecido, confeccionado em tecido tricoline 100% 

algodão, tripla camada, com 02 tiras de elástico medindo 07mm, reutilizável, semi- 
facial (boca e nariz), formato anatômico, na cor branca, com estampa digital do 
brasão da Prefeitura de Cajati. Tamanhos: Infantil (2 a 6 anos); infanto-juvenil (8 
a 14 anos) e adulto. As peças deverão ser embaladas em saco plástico opaco para 
proteção, com 03 unidades dentro de cada embalagem, contendo na parte 
externa uma etiqueta adesiva com o número de unidades, tamanho indicativo, 
bem como instruções para lavagem e armazenamento.

17.002373-0
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

Resoft

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

ATESTADO E CAPACIDADE TÉCNICA

ID: francielli.ribeiro

Exercício: 2021

Página: 2/3

Atestamos para os devidos fins, que a Empresa Nelson da Cunha Empreendimentos e Assessoria, inscrita sob o CNPJ: 35587889000130, 
com sede à RUA RIO TAPAJÓS, 151 - CAJATI                                             - SP, forneceu os itens abaixo relacionados no período de 
01/01/2021 a 31/12/2021, sendo cumprida todas as  exigências legais, não havendo nada que a desabone até a presente data.

Modalidade:

Processo:

12 - Pregão Eletrônico Sequência: 43/2021

Data Licitação: 14/04/202167763/2021

DescriçãoCd. Produto Unidade Quantidade Entregue
 1.000,00PÇManta: Casal em microfibra, confeccionada 100% poliéster, tecido de toque suave 

e macio, tamanho casal: 180 cm x 210 cm, com estampas variadas.
35.023846-0
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

Resoft

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

ATESTADO E CAPACIDADE TÉCNICA

ID: francielli.ribeiro

Exercício: 2021

Página: 3/3

Atestamos para os devidos fins, que a Empresa Nelson da Cunha Empreendimentos e Assessoria, inscrita sob o CNPJ: 35587889000130, 
com sede à RUA RIO TAPAJÓS, 151 - CAJATI                                             - SP, forneceu os itens abaixo relacionados no período de 
01/01/2021 a 31/12/2021, sendo cumprida todas as  exigências legais, não havendo nada que a desabone até a presente data.

Modalidade:

Processo:

13 - Pregão Presencial Sequência: 54/2021

Data Licitação: 01/06/202167990/2021

DescriçãoCd. Produto Unidade Quantidade Entregue
 30,00SVLimpeza de caixa de água com 500 litros: utilizando produtos químicos registrados 

na ANVISA
44.023943-0

 59,00SVLimpeza de caixa de água com 1000 litros: utilizando produtos químicos registrados 
na ANVISA

44.023944-0

 4,00SVLimpeza de caixa de água com 5000 litros: utilizando produtos químicos registrados 
na ANVISA

44.023945-0

 3,00SVLimpeza de caixa de água com 5500 litros: utilizando produtos químicos registrados 
na ANVISA

44.023946-0

 4,00SVLimpeza de caixa de água com 10000 litros: utilizando produtos químicos 
registrados na ANVISA

44.023947-0

 6,00SVLimpeza de caixa de água com 15000 litros: utilizando produtos químicos 
registrados na ANVISA

44.023948-0

 2,00SVLimpeza de caixa de água com 20000 litros: utilizando produtos químicos 
registrados na ANVISA

44.023949-0

 2,00SVLimpeza de cisterna com 10000 litros: utilizando produtos químicos registrados na 
ANVISA

44.023950-0

CAJATI, 4 de Dezembro de 2024.

___/___/_____
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

Resoft

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

ATESTADO E CAPACIDADE TÉCNICA

ID: francielli.ribeiro

Exercício: 2022

Página: 1/2

Atestamos para os devidos fins, que a Empresa Nelson da Cunha Empreendimentos e Assessoria, inscrita sob o CNPJ: 35587889000130, 
com sede à RUA RIO TAPAJÓS, 151 - CAJATI                                             - SP, forneceu os itens abaixo relacionados no período de 
01/01/2022 a 31/12/2022, sendo cumprida todas as  exigências legais, não havendo nada que a desabone até a presente data.

Modalidade:

Processo:

5 - Tomada de Preço Compras e Serviços Sequência: 25/2021

Data Licitação: 21/10/202169863/2021

DescriçãoCd. Produto Unidade Quantidade Entregue
 7,00MÊSContratação de empresa especializada para fornecimento de monitores de salas 

de informática na EMEIF Ana Maria Chaves, EM Capitão Bráz, Creche Escola 
Jardim São José, EM Profª Maria da Conceição Rodrigues de Alcântara, EM Profº 
Francisco José de Lima Júnior, EM Profº Mário Tadeu de Souza, EMEB Victório 
Zanon, EMEI Reino Encantado, EMEI Gente Inocente e EM Profº Shirlei Bueno de 
Paula.

44.024125-0
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

Resoft

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

ATESTADO E CAPACIDADE TÉCNICA

ID: francielli.ribeiro

Exercício: 2022

Página: 2/2

Atestamos para os devidos fins, que a Empresa Nelson da Cunha Empreendimentos e Assessoria, inscrita sob o CNPJ: 35587889000130, 
com sede à RUA RIO TAPAJÓS, 151 - CAJATI                                             - SP, forneceu os itens abaixo relacionados no período de 
01/01/2022 a 31/12/2022, sendo cumprida todas as  exigências legais, não havendo nada que a desabone até a presente data.

Modalidade:

Processo:

13 - Pregão Presencial Sequência: 54/2021

Data Licitação: 01/06/202167990/2021

DescriçãoCd. Produto Unidade Quantidade Entregue
 24,00SVLimpeza de caixa de água com 500 litros: utilizando produtos químicos registrados 

na ANVISA
44.023943-0

 18,00SVLimpeza de caixa de água com 1000 litros: utilizando produtos químicos registrados 
na ANVISA

44.023944-0

 4,00SVLimpeza de caixa de água com 5000 litros: utilizando produtos químicos registrados 
na ANVISA

44.023945-0

 2,00SVLimpeza de caixa de água com 5500 litros: utilizando produtos químicos registrados 
na ANVISA

44.023946-0

 4,00SVLimpeza de caixa de água com 10000 litros: utilizando produtos químicos 
registrados na ANVISA

44.023947-0

 5,00SVLimpeza de caixa de água com 15000 litros: utilizando produtos químicos 
registrados na ANVISA

44.023948-0

 2,00SVLimpeza de cisterna com 10000 litros: utilizando produtos químicos registrados na 
ANVISA

44.023950-0

CAJATI, 4 de Dezembro de 2024.

___/___/_____
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: BD0F-367C-1B39-2EE0

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARIA CLAUDIA BRONDANI RABELO (CPF 088.XXX.XXX-85) em 04/12/2024 16:39:15 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS (CPF 267.XXX.XXX-00) em 04/12/2024 16:44:30 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

GABRIEL ORBELI FRANÇA (CPF 456.XXX.XXX-73) em 07/01/2025 11:04:41 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

JAILTON PEREIRA DOS SANTOS (CPF 251.XXX.XXX-03) em 07/01/2025 11:07:45 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/BD0F-367C-1B39-2EE0
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: F4DB-2389-997C-2272

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUCIELEN DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA (CPF 299.XXX.XXX-50) em 28/01/2025

10:55:19 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/F4DB-2389-997C-2272

1Doc:  Proc. Administrativo 27- 901/2024        372/520
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  Proc. Administrativo 27- 901/2024

De: Lucielen C. - SEADM-DESUP

Para: SMOM - Secretaria Municipal de Obras e Mobilidade Urbana  - A/C Antonia L.

Data:  28/01/2025 às 13:28:41

 

Antonia Cicera Linard - SMOM       Em complemento ao despacho anterior segue anexo mais um atestado
apresentado PROSERV EMPREENDIMENTOS E ASSESSORIA LTDA.

Anexos:

20250124_1416.pdf

1Doc:          373/520
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  Proc. Administrativo 28- 901/2024

De: Antonia L. - SMOM

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos  - A/C Lucielen C.

Data:  28/01/2025 às 14:47:37

 

Boa tarde Lucielen,

Em resposta ao despacho 26-901/2024, a empresa PROSERV EMPREENDIMENTOS E ASSESSORIA LTDA
atende ao item 10.17.7 do edital, uma vez que apresentou um atestado de capacidade técnica emitido por pessoa
jurídica de direito público, comprovando a realização de serviços semelhantes ou a execução de serviços
similares. Tal apresentação cumpre o disposto no artigo 67, §5º, da Lei Federal nº 14.133/2021, que regula a
comprovação de qualificação técnica para execução de serviços em contratos administrativos.

_

Antonia  Linard

Chefe de Divisão Administrativa e Contratos

1Doc:  Proc. Administrativo 29- 901/2024        376/520



Proc. Administrativo 29- 901/2024

De: Lucielen C. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 29/01/2025 às 09:06:32

Setores envolvidos:

GAB, SMOM, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGEP, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3

Contratação de serviços com o fornecimento de materiais para limpeza de placas, em

atendimento às necessidades específicas do Município de Cajati - SP.

 

 Anexo as autenticidades dos documentos apresentados pela empresa PROSERV EMPREENDIMENTOS E
ASSESSORIA LTDA.

_

Lucielen de Jesus Camargo Henriquesson Costa  

Agente administrativo

Anexos:
autent_doc_agaserv_2_.pdf

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  L
U

C
IE

LE
N

 D
E

 J
E

S
U

S
 C

A
M

A
R

G
O

 H
E

N
R

IQ
U

E
S

S
O

N
 C

O
S

T
A

, A
N

T
O

N
IA

 C
IC

E
R

A
 L

IN
A

R
D

, G
U

S
T

A
V

O
 H

E
N

R
IQ

U
E

 M
A

R
T

IN
S

 C
O

R
D

E
IR

O
 e

 L
E

A
N

D
R

O
 D

E
 M

O
R

A
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
D

41
-2

33
B

-1
40

A
-7

C
2D

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

D
41

-2
33

B
-1

40
A

-7
C

2D

1Doc:  Proc. Administrativo 29- 901/2024        377/520



CERTIDÃO NEGATIVA 89/2025

DÉBITOS - ISS

Certificamos para os devidos fins e damos fé que, revendo os lançamentos efetuados,

verificamos que em relação ao contribuinte NELSON DA CUNHA
EMPREENDIMENTOS E ASSESSORIA, cadastrado sob n. 22559, inscrito(a) no

CPF/CNPJ : 35.587.889/0001-30, localizado(a) na Avenida/Rua: Rua Rio Tapajós 151,

, a empresa não apresenta débito de tributos mobiliários e imobiliários para com esta

Municipalidade até a presente data.

A Certidão fornecida não exclui o direito da Fazenda Municipal exigir, a qualquer tempo,

os débitos que venham a ser apurados.

7 de Janeiro de 2025

CAGKCC-000089/2025

CAJATI, 7 de Janeiro de 2025

Válida por 30 (trinta) dias a partir da data de processamento
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: PROSERV EMPREENDIMENTOS E ASSESSORIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 35.587.889/0001-30

Certidão nº: 3747959/2025

Expedição: 21/01/2025, às 16:50:06

Validade: 20/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que PROSERV EMPREENDIMENTOS E ASSESSORIA LTDA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 35.587.889/0001-30, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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BRASIL
(HTTPS://GOV.BR)

  35.587.889/0001-30

   88BE.65AD.AEBC.2A6B

   21/01/2025

   17:03:48

 Positiva com Efeitos de Negativa

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 21/01/2025, com validade até 20/07/2025.

Confirmação da Autenticidade de
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ:

Código de Controle:

Data da Emissão:

Hora da Emissão:

Tipo Certidão:

Página Anterior (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Voltar)

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar)
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Inscritos

da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 35.587.889

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_
_

_

_

_

_

_
_

_

_

_
_

_

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 64014352

Data e hora da emissão 21/01/2025 18:01:50 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio

http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.
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Dúvidas mais Frequentes | Início | V - 1.7

Situação de Regularidade do
Empregador

Inscrição: 35.587.889/0001-30
Razão social: PROSERV EMPREENDIMENTOS E ASSESSORIA LTDA
Nome fantasia: VN INOVACOES EMPREENDIMENTOS E ASSESSORIA

Resultado da consulta em 28/01/2025 10:38:36

Obtenha o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
Consulte o Histórico do Empregador

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido de verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

A EMPRESA abaixo identificada está REGULAR perante o FGTS:

Voltar
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Dúvidas mais Frequentes | Início | V - 1.7

Histórico do Empregador

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de
Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 35.587.889/0001-30
Razão social: PROSERV EMPREENDIMENTOS E ASSESSORIA LTDA
Nome fantasia: VN INOVACOES EMPREENDIMENTOS E ASSESSORIA

Data de
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF

17/01/2025 17/01/2025 a 15/02/2025 2025011704115587355209
29/12/2024 29/12/2024 a 27/01/2025 2024122903435587355218
10/12/2024 10/12/2024 a 08/01/2025 2024121004265587355233
21/11/2024 21/11/2024 a 20/12/2024 2024112104145587355253
02/11/2024 02/11/2024 a 01/12/2024 2024110203135587355283
14/10/2024 14/10/2024 a 12/11/2024 2024101421525587355270
25/09/2024 25/09/2024 a 24/10/2024 2024092522145587355210
05/09/2024 05/09/2024 a 04/10/2024 2024090510225587355270
17/08/2024 17/08/2024 a 15/09/2024 2024081704495587355295
29/07/2024 29/07/2024 a 27/08/2024 2024072920545587355207
10/07/2024 10/07/2024 a 08/08/2024 2024071010485587355269
21/06/2024 21/06/2024 a 20/07/2024 2024062110165587355235
02/06/2024 02/06/2024 a 01/07/2024 2024060202375587355205
14/05/2024 14/05/2024 a 12/06/2024 2024051406435587355202
25/04/2024 25/04/2024 a 24/05/2024 2024042507591676240793
05/04/2024 05/04/2024 a 04/05/2024 2024040519061107019452
17/03/2024 17/03/2024 a 15/04/2024 2024031702131855074215
27/02/2024 27/02/2024 a 27/03/2024 2024022720073251233588
08/02/2024 08/02/2024 a 08/03/2024 2024020820052302103517
20/01/2024 20/01/2024 a 18/02/2024 2024012002595745659664
01/01/2024 01/01/2024 a 30/01/2024 2024010102060026636086
13/12/2023 13/12/2023 a 11/01/2024 2023121321133474210797
24/11/2023 24/11/2023 a 23/12/2023 2023112406172308278569
05/11/2023 05/11/2023 a 04/12/2023 2023110502451222393770
17/10/2023 17/10/2023 a 15/11/2023 2023101705225706392391
28/09/2023 28/09/2023 a 27/10/2023 2023092807054295395453
09/09/2023 09/09/2023 a 08/10/2023 2023090902115695572600
21/08/2023 21/08/2023 a 19/09/2023 2023082123281250557934
02/08/2023 02/08/2023 a 31/08/2023 2023080206421320913003
14/07/2023 14/07/2023 a 12/08/2023 2023071408185657322477
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Data de
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF

25/06/2023 25/06/2023 a 24/07/2023 2023062502000735061164
06/06/2023 06/06/2023 a 05/07/2023 2023060602282181363890
18/05/2023 18/05/2023 a 16/06/2023 2023051802371261242435
29/04/2023 29/04/2023 a 28/05/2023 2023042902155858940519
10/04/2023 10/04/2023 a 09/05/2023 2023041001582532732028
22/03/2023 22/03/2023 a 20/04/2023 2023032202172694682795
03/03/2023 03/03/2023 a 01/04/2023 2023030302253669445090
12/02/2023 12/02/2023 a 13/03/2023 2023021202044685881873

Resultado da consulta em 28/01/2025 10:38:36
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 21/01/2025  0083339238 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   8169080  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 20/01/2025,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: ***************** 

 PROSERV   EMPREENDIMENTOS   E   ASSESSORIA   LTDA  ,   CNPJ:   35.587.889/0001-30,   conforme 
 indicação constante do pedido de certidão.************************************************************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais   do 
 Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e   às 
 filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes   do 
 nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 21 de janeiro de 2025. 

                0083339238 
 PEDIDO N°:  
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Governo do Estado de São Paulo

Site do Contribuinte

Número da
CRDA: *

Procuradoria Geral do Estado de São Paulo

Entrar

Chrome 132.0.0.0 28/01/2025 10:35 | 18-4

e-CRDA

Autenticar e-CRDA

64014352

Pesquisar

Número Documento Data de Emissão Data de Validade Arquivo

64014352 35587889 21/01/2025 18:01 20/02/2025 crda64014352.pdf

Consultas Pagamentos e-CRDA Precatório Legislação Requerimentos Dúvidas
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  Proc. Administrativo 30- 901/2024

De: Lucielen C. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  29/01/2025 às 09:25:36

 

Anexo comunicado de recurso.

_

Lucielen de Jesus Camargo Henriquesson Costa  

Agente administrativo

Anexos:

Comunicado_recurso_pe_99_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Lucielen de Jesus Camargo ... 29/01/2025 09:25:49 1Doc LUCIELEN DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 038A-8078-3309-C219 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br 

Divisão de Compras e Licitações 

(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

 

PROCESSO 1DOC Nº 901/2024 
PREGÃO, POR MEIO DE SISTEMA ELETRÔNICO Nº 099/2024 
 

     OBJETO: Contratação de serviços com o fornecimento de materiais para limpeza de 

placas, em atendimento às necessidades específicas do Município de Cajati - SP. 

  

Ultrapassada a fase de classificação e habilitação no sistema BLL COMPRAS, 

ficam comunicadas as empresas participantes do Pregão Eletrônico nº 

099/2024 que no dia 30 de janeiro de 2025 às 10:00 horas estará aberto em 

sistema o prazo para eventuais  recursos administrativos. 

 

 

 

Cajati/SP, 29 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

                                                                 Lucielen  de Jesus C. Henriquesson Costa 

                      Pregoeira 
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  Proc. Administrativo 31- 901/2024

De: Lucielen C. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  31/01/2025 às 14:25:12

 

Anexo comprovação de publicação do comunicado de recurso no Mural da Prefitura e  Diário Oficial do Municipio.

_

Lucielen de Jesus Camargo Henriquesson Costa  

Agente administrativo

Anexos:

CCF_000112.pdf

comun_recurso_diario_oficial.pdf

1Doc:          391/520
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br 

Divisão de Compras e Licitações 

(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

 

PROCESSO 1DOC Nº 901/2024 
PREGÃO, POR MEIO DE SISTEMA ELETRÔNICO Nº 099/2024 
 

     OBJETO: Contratação de serviços com o fornecimento de materiais para limpeza de 

placas, em atendimento às necessidades específicas do Município de Cajati - SP. 

  

Ultrapassada a fase de classificação e habilitação no sistema BLL COMPRAS, 

ficam comunicadas as empresas participantes do Pregão Eletrônico nº 

099/2024 que no dia 30 de janeiro de 2025 às 10:00 horas estará aberto em 

sistema o prazo para eventuais  recursos administrativos. 

 

 

 

Cajati/SP, 29 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

                                                                 Lucielen  de Jesus C. Henriquesson Costa 

                      Pregoeira 
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Proc. Administrativo 32- 901/2024

De: Lucielen C. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 31/01/2025 às 16:29:47

Setores envolvidos:

GAB, SMOM, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGEP, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3

Contratação de serviços com o fornecimento de materiais para limpeza de placas, em

atendimento às necessidades específicas do Município de Cajati - SP.

 

 Anexo as Atas e documentos complementares para assinatura

_

Lucielen de Jesus Camargo Henriquesson Costa  

Agente administrativo

Anexos:
AtaSessaoFinal46220250124102437052.pdf
ClassificacaoDadosPart_46220250131162739002.pdf
ClassificacaoFinal_46220250131162726159.pdf
VencedoresProcessoFinal_46220250124102436677.pdf
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 NELSON DA CUNHA 
EMPREENDIMENTOS E ASSESSORIA

 241 35.587.889/0001-30 3.774,00 3.744,00 Sim

2 RAFAEL FERRAZ CUNHA FERREIRA 
LTDA

 920 57.423.612/0001-04 3.774,00 3.774,00 0,80 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

20/12/2024 10:27:42    PUBLICADO    

23/12/2024 08:00:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

24/01/2025 08:59:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

24/01/2025 10:01:36    DISPUTA    

24/01/2025 10:01:36    LANCE    RAFAEL FERRAZ CUNHA FERREIRA LTDA (PARTICIPANTE 920) 3.774,00

24/01/2025 10:01:36    LANCE    NELSON DA CUNHA EMPREENDIMENTOS E ASSESSORIA 
(PARTICIPANTE 241)

3.774,00

24/01/2025 10:05:28    LANCE    NELSON DA CUNHA EMPREENDIMENTOS E ASSESSORIA 
(PARTICIPANTE 241)

3.764,00

24/01/2025 10:16:36    TEMPO RANDÔMICO    

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 1 - HABILITAÇÃO
Serviços com o fornecimento de materiais para limpeza de placas, em atendimento às necessidades 

específicas do Município de Cajati - SP

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: m2
Descrição: Serviços de limpeza de placas de sinalização vertical de trânsito localizadas no perímetro urbano e rural de Cajati-SP, 
incluindo nele os serviços da mão de obra, deslocamento dos funcionários e materiais de limpeza utilizados
Quantidade: 300 Valor Unit.: 12,48 Valor Total: 3.744,00

Marca: Serviço Modelo: 

ATA DE SESSÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE099/2024CJ
Processo Administrativo Nº 901/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: LUCIELEN DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA

Data de Publicação: 20/12/2024 10:27:43

02/01/2025 10:59:27    MENSAGEM    PREGOEIRO
O pregoeiro original do processo (JAILTON PEREIRA DOS SANTOS) foi substituído pela autoridade do promotor. LUCIELEN DE 
JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA assume suas atribuições.
13/01/2025 19:58:50    CADASTRO DE PROPOSTA    RAFAEL FERRAZ CUNHA FERREIRA LTDA

13/01/2025 19:59:10    ALTERAÇÃO DE PROPOSTA    RAFAEL FERRAZ CUNHA FERREIRA LTDA

21/01/2025 16:15:42    CADASTRO DE PROPOSTA    NELSON DA CUNHA EMPREENDIMENTOS E ASSESSORIA

24/01/2025 09:04:01    MENSAGEM    PREGOEIRO
Bom dia!  Estamos iniciando nosso certame licitatório referente ao Pregão Eletrônico nº 099/2024. Gostaria de agradecer a todos 
pela participação. Vou analisar as propostas e dentro de instantes o Sistema estará aberto para lances. 
24/01/2025 10:02:54    MENSAGEM    PREGOEIRO
Está aberta a etapa de lances. Lembrando que o critério de julgamento é o menor preço global.

MOVIMENTOS DO PROCESSO

1 de 2Gerado em: 24/01/2025 10:24:37

MUNICIPIO DE CAJATI
CAJATI-SP
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24/01/2025 10:19:36    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 241, PARTICIPANTE 920
24/01/2025 10:19:36    FECHADO 1    

24/01/2025 10:20:24    LANCE    NELSON DA CUNHA EMPREENDIMENTOS E ASSESSORIA 
(PARTICIPANTE 241)

3.744,00

24/01/2025 10:24:36    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é NELSON DA CUNHA EMPREENDIMENTOS E ASSESSORIA
24/01/2025 10:24:36    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta deve verificar e readequar seus valores unitários para este lote.
24/01/2025 10:24:36    HABILITAÇÃO    

_________________________________________________________________________
PREGOEIRO:   LUCIELEN DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA

_________________________________________________________________________
EQUIPE DE APOIO   LEANDRO DE MORAIS

_________________________________________________________________________
MEMBRO DE APOIO   ANTONIA CICERA LINARD

2 de 2Gerado em: 24/01/2025 10:24:37

MUNICIPIO DE CAJATI
CAJATI-SP
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 NELSON DA CUNHA 
EMPREENDIMENTOS E ASSESSORIA

 241 35.587.889/0001-30 3.774,00 3.735,00 Sim

2 RAFAEL FERRAZ CUNHA FERREIRA 
LTDA

 920 57.423.612/0001-04 3.774,00 3.774,00 1,04 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 1 - EM ADJUDICAÇÃO
Serviços com o fornecimento de materiais para limpeza de placas, em atendimento às necessidades 

específicas do Município de Cajati - SP

ITENS E PROPOSTAS

Descrição: Serviços de limpeza de placas de sinalização vertical de trânsito localizadas no perímetro urbano e rural de 
Cajati-SP, incluindo nele os serviços da mão de obra, deslocamento dos funcionários e materiais de limpeza utilizados

Item: 1 Unidade: m2Quant.: 300

Autor Marca/Modelo Valor
RAFAEL FERRAZ CUNHA FERREIRA LTDA Serviço 12,58

NELSON DA CUNHA EMPREENDIMENTOS E 
ASSESSORIA

Serviço 12,58

Val. Ref.: 12,58

PARTICIPANTES E CLASSIFICAÇÕES

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE099/2024CJ
Processo Administrativo Nº 901/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: LUCIELEN DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA

Data de Publicação: 20/12/2024 10:27:43

LICITANTES
Razão Social: RAFAEL FERRAZ CUNHA FERREIRA LTDA
Email: raafa_ferraz@hotmail.com Tel1: (1) 197160226

Doc: 57.423.612/0001-04
Tel2: () Cel: (11) 971602265

Repres. Legal: RAFAEL FERRAZ CUNHA FERREIRA
Email: raafa_ferraz@hotmail.com Tel1: (1) 197160226

Doc: 470.987.048-90
Tel2: (1) 197160226 Cel: (11) 971602265

Razão Social: NELSON DA CUNHA EMPREENDIMENTOS E ASSESSORIA
Email: vninovacoes@yahoo.com Tel1: (1) 399758155

Doc: 35.587.889/0001-30
Tel2: (1) 399779523 Cel: (13) 997581555

Repres. Legal: NELSON DA CUNHA
Email: vninovacoes@yahoo.com Tel1: (13) 997581555

Doc: 125.919.868-51
Tel2: () Cel: (13) 997581555

1 de 2Gerado em: 31/01/2025 16:27:39
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_________________________________________________________________________
PREGOEIRO:   LUCIELEN DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA

_________________________________________________________________________
EQUIPE DE APOIO   LEANDRO DE MORAIS

_________________________________________________________________________
MEMBRO DE APOIO   ANTONIA CICERA LINARD

2 de 2Gerado em: 31/01/2025 16:27:39
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 NELSON DA CUNHA 
EMPREENDIMENTOS E ASSESSORIA

 241 35.587.889/0001-30 3.774,00 3.735,00 Sim

2 RAFAEL FERRAZ CUNHA FERREIRA 
LTDA

 920 57.423.612/0001-04 3.774,00 3.774,00 1,04 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 1 - EM ADJUDICAÇÃO
Serviços com o fornecimento de materiais para limpeza de placas, em atendimento às necessidades 

específicas do Município de Cajati - SP

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: m2
Descrição: Serviços de limpeza de placas de sinalização vertical de trânsito localizadas no perímetro urbano e rural de Cajati-SP, 
incluindo nele os serviços da mão de obra, deslocamento dos funcionários e materiais de limpeza utilizados
Quantidade: 300 Valor Unit.: 12,45 Valor Total: 3.735,00

Marca: Serviço Modelo: 

CLASSIFICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE099/2024CJ
Processo Administrativo Nº 901/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: LUCIELEN DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA

Data de Publicação: 20/12/2024 10:27:43

_________________________________________________________________________
PREGOEIRO:   LUCIELEN DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA

_________________________________________________________________________
EQUIPE DE APOIO   LEANDRO DE MORAIS

_________________________________________________________________________
MEMBRO DE APOIO   ANTONIA CICERA LINARD

1 de 1Gerado em: 31/01/2025 16:27:26
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VENCEDORES DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE099/2024CJ
Processo Administrativo Nº 901/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: LUCIELEN DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA

Data de Publicação: 20/12/2024 10:27:43

_________________________________________________________________________
PREGOEIRO:   LUCIELEN DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA

_________________________________________________________________________
EQUIPE DE APOIO   LEANDRO DE MORAIS

_________________________________________________________________________
MEMBRO DE APOIO   ANTONIA CICERA LINARD

TOTAL DO PROCESSO:   3.744,00

Item: 1

Descrição: Serviços de limpeza de placas de sinalização vertical de trânsito localizadas no perímetro urbano e rural de 
Cajati-SP, incluindo nele os serviços da mão de obra, deslocamento dos funcionários e materiais de limpeza utilizados

Quantidade: 300 Val. Ref.: 12,58

Unidade: m2

Total Item: 3.744,00

Marca: Serviço Modelo: 

Valor Unit.: 12,48

Quant.: 1 Total: 3.744,00LOTE 1 Num: 241 Lance: 3.744,00

NELSON DA CUNHA EMPREENDIMENTOS E ASSESSORIA 35.587.889/0001-30 3.744,00

1 de 1Gerado em: 24/01/2025 10:24:36

MUNICIPIO DE CAJATI
CAJATI-SP

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  L
U

C
IE

LE
N

 D
E

 J
E

S
U

S
 C

A
M

A
R

G
O

 H
E

N
R

IQ
U

E
S

S
O

N
 C

O
S

T
A

, G
U

S
T

A
V

O
 H

E
N

R
IQ

U
E

 M
A

R
T

IN
S

 C
O

R
D

E
IR

O
, A

N
T

O
N

IA
 C

IC
E

R
A

 L
IN

A
R

D
 e

 L
E

A
N

D
R

O
 D

E
 M

O
R

A
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/E
3F

8-
B

41
8-

0A
33

-0
59

4 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 E
3F

8-
B

41
8-

0A
33

-0
59

4

1Doc:  Proc. Administrativo 32- 901/2024        403/520



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: E3F8-B418-0A33-0594

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUCIELEN DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA (CPF 299.XXX.XXX-50) em 31/01/2025

16:44:37 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

GUSTAVO HENRIQUE MARTINS CORDEIRO (CPF 528.XXX.XXX-73) em 31/01/2025 16:57:26

GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ANTONIA CICERA LINARD (CPF 130.XXX.XXX-10) em 31/01/2025 17:14:59 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

LEANDRO DE MORAES (CPF 349.XXX.XXX-25) em 10/06/2025 14:17:35 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/E3F8-B418-0A33-0594

1Doc:  Proc. Administrativo 33- 901/2024        404/520

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/E3F8-B418-0A33-0594


Proc. Administrativo 33- 901/2024

De: Lucielen C. - SEADM-DESUP

Para: SEAJ-PGM-PROC3 - Procuradoria 3  - A/C Thais R.

Data: 31/01/2025 às 16:46:04

Setores envolvidos:

GAB, SMOM, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGEP, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3

Contratação de serviços com o fornecimento de materiais para limpeza de placas, em

atendimento às necessidades específicas do Município de Cajati - SP.

 

 Anexo para análise e parecer.

_

Lucielen de Jesus Camargo Henriquesson Costa  

Agente administrativo

Anexos:
Memo_adjudicacao_PE_99_proc_.pdf
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 

 

 

Departamento de Suprimentos 

(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

 
Cajati, 31 de janeiro de 2025. 

DA: PREGOEIRA 
PARA:  PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
 
PROCESSO Nº 901/2024 1DOC – PREGÃO ELETRÔNICO N° 099/2024 
OBJETO: Contratação de serviços com o fornecimento de materiais para limpeza de 
placas, em atendimento às necessidades específicas do Município de Cajati - SP. 
 

Estamos enviando para análise, o procedimento licitatório para que possamos estar 
providenciando a Adjudicação e Homologação do mesmo. 

 

A sessão pública do Pregão Eletrônico nº 099/2024   foi realizada no portal BLL COMPRAS 
no dia 24/01/2025, às 9:00 horas com a participação de 02 (duas) empresas, quais sejam:  
 
 
RAFAEL FERRAZ CUNHA FERREIRA LTDA 
PROSERV EMPREENDIMENTOS E ASSESSORIA LTDA. 
 
Encerrada a fase de lances, foi solicitado que a empresa PROSERV EMPREENDIMENTOS E 
ASSESSORIA LTDA., inicialmente declarada vencedora, enviasse a proposta atualizada. 
 
Após a análise da proposta e documentos de habilitação, a empresa PROSERV 
EMPREENDIMENTOS E ASSESSORIA LTDA. foi declarada vencedora, pois atendeu ao 
solicitado no edital. 
 
Todas as empresas participantes do pregão em questão foram notificadas via chat sobre o prazo 
para manifestação de recursos, que foi aberto às 10:00hs do dia 30/01/2025. Todavia, não houve 
manifestação. 
 
Ultrapassada a fase recursal, foi declarada vencedora do certame a licitante a seguir: 
 

PROSERV EMPREENDIMENTOS E ASSESSORIA LTDA. 
Lote 001 R$ 3.735,00 

 
 
Sendo o que temos para o momento. 

 
 

LUCIELEN DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA 
Pregoeira 
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  Proc. Administrativo 34- 901/2024

De: Thais R. - SEAJ-PGM-PROC3

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos  - A/C Lucielen C.

Data:  03/02/2025 às 08:23:56

 

Prezado,

Segue Parecer,

_

Thais Novaes Ribeiro 

Procuradora Geral do Município

Anexos:

PARECER_JURIDICO_PROCESSO_ADMINISTRATIVO_901_2024_POSSIBILIDADE_DE_ADJUDICACAO_NOVALEI_DE_LICITACAO.pdf
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Thais Novaes Ribeiro 03/02/2025 08:24:08 1Doc THAIS NOVAES RIBEIRO CPF 411.XXX.XXX-90
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PREFEITURA DO MUNÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

Procuradoria Geral Do Município 
 

 

 

 
 

Página 1 de 2 
Praça do Paço Municipal, nº10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP 
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 – Ramal: 8713 

PARECER JURÍDICO 

 
Processo Administrativo nº 901/2024 
Pregão Eletrônico nº 099/2024 
 
 

EMENTA: ANÁLISE DA LEGALIDADE DE 
PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO SOB A 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO.  
POSSIBILIDADE DE ADJUDICAÇÃO. 

 
 

A matéria chegou a este departamento para a apreciação jurídica 

quanto à possibilidade de adjudicação dos objetos licitados. 

 

No que se refere ao exame do edital, ratificamos o parecer 

constante no despacho n° 14, tendo em vista o atendimento jurídico-formal a norma 

14.133/2021, além de obediência aos princípios da administração pública. 

 

O aviso de edital foi regularmente publicado com sessão marcada 

para 24/01/2025 (Despacho 22), atendendo assim plenamente o Princípio da 

Publicidade. 

 

 Cadastraram propostas as licitantes RAFAEL FERRAZ CUNHA 

FERREIRA LTDA e PROSERV EMPREENDIMENTOS E ASSESSORIA LTDA. 

 

Após a abertura da proposta, análises das documentações foram 

classificadas conforme disposto no Memorando do Agente de Contratações (Despacho 36). 

 

É o relatório. Opino. 

 

Inicialmente, é importante esclarecer que o Parecer Jurídico 

Conclusivo analisa apenas o plano da legalidade, ficando a conveniência a cargo do gestor 

público. 

 

Destarte, trata-se de Pregão Eletrônico para Contratação de 

serviços com o fornecimento de materiais para limpeza de placas, em atendimento às 

necessidades específicas do Município de Cajati - SP, que obedeceu ao artigo 53 e 

seguintes da Lei de Licitações. 
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PREFEITURA DO MUNÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

Procuradoria Geral Do Município 
 

 

 

 
 

Página 2 de 2 
Praça do Paço Municipal, nº10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP 
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 – Ramal: 8713 

Da análise dos autos verifica-se que os princípios vinculados ao 

Procedimento licitatório foram respeitados, com a regular publicação do aviso de Edital, e 

atendimento aos prazos legais.  

 

E ainda, houve apresentação da documentação necessária e 

existência de competitividade, objetivando a melhor proposta a Administração, sendo 

possível constatar que aparentemente houve regularidade no procedimento. 

 

Ante ao exposto, conclui-se pela possibilidade jurídica da 

homologação parcial do certame e adjudicação do objeto a licitante vencedora nos 

termos do disposto no artigo 71, inciso IV da Lei 14.133/2021. 

 

 É o Parecer, à consideração Superior. Encaminho os autos ao 

Departamento responsável. 

 
 

Cajati, 03 de fevereiro de 2025. 

 

THAÍS NOVAES RIBEIRO  
Procuradora Municipal 

OAB/SP 375.404  
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  Proc. Administrativo 35- 901/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Luiz K.

Data:  03/02/2025 às 08:32:51

 

Bom dia! Anexo para assinatura digital a Adjudicação e Homologação do procedimento, em conformidade com
o inciso IV do Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

homologacao_e_adjudicacao_pregao_eletronico_099_2024.pdf

PE099_2024CJ_MUNICIPIO_DE_CAJATI_ADJUDICADO.pdf

PE099_2024CJ_MUNICIPIO_DE_CAJATI_HOMOLOGADO.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Luiz Henrique Koga 03/02/2025 09:07:12 1Doc LUIZ HENRIQUE KOGA CPF 087.XXX.XXX-13
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO/ HOMOLOGAÇÃO 

 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 901/ 2024 1DOC 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 099/ 2024 
OBJETO: Contratação de serviços com o fornecimento de mater iais para limpeza de placas, em 

atendimento às necessidades específicas do Município de Cajat i - SP. 

 

De conformidade com o julgamento referente a presente l icitação, Adjudico o objeto e Homologo 

o procedimento l icitatór io, realizado na modalidade PREGÃO, POR MEIO DE SISTEMA 
ELETRÔNICO, nos termos do Ar t igo 71, inciso IV da Lei Federal nº 14133/ 2021, autor izando a 

lavratura dos respect ivos contratos ou ret irada de documentos equivalentes, no seguinte valor : 

 
1)  PROSERV EMPREENDIMENTOS E ASSESSORIA LTDA - ME (CNPJ 35.587.889/ 0001-30): 

Valor Total: R$ 3.735,00     

 

 

Cajat i/ SP, 03 de fevereiro de 2025. 

 

LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito Municipal 
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  Proc. Administrativo 36- 901/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  03/02/2025 às 16:23:33

 

Boa tarde! Anexo aos autos a publicação da Adjudicação e Homologação do procedimento no Mural do Paço da
Prefeitura do Município de Cajati - SP e solicito a assinatura do servidor do Departamento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

CCF_000376.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 03/02/2025 16:23:51 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Gustavo Henrique Martins C... 03/02/2025 16:27:06 1Doc GUSTAVO HENRIQUE MARTINS CORDEIRO CPF 528.XX...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 4A2C-903D-DE86-9A7B 

1Doc:          417/520
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Proc. Administrativo 37- 901/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 04/02/2025 às 09:26:26

Setores envolvidos:

GAB, SMOM, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGEP, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3

Contratação de serviços com o fornecimento de materiais para limpeza de placas, em

atendimento às necessidades específicas do Município de Cajati - SP.

 

 Bom dia! Anexo aos autos a publicação da Adjudicação e Homologação do procedimento no Diário Oficial do
Município de Cajati - SP e no Diário Oficial do Estado de São Paulo - DOE/SP-IMESP Caderno Municípios. 

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

DOE_SP_HOMOLOGACAO_PE_99_2024.pdf
DOM_HOMOLOGACAO_PE_99_2024.pdf
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DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
Publicado na Edição de 4 de fevereiro de 2025 | Caderno Municípios | Seção Atos Municipais

Homologação do Pregão Eletrônico nº 099/2024

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP

TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 901/2024 1DOC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 099/2024

OBJETO: Contratação de serviços com o fornecimento de materiais para limpeza de placas, em
atendimento às necessidades específicas do Município de Cajati - SP.

De conformidade com o julgamento referente a presente licitação, Adjudico o objeto e Homologo o
procedimento licitatório, realizado na modalidade PREGÃO, POR MEIO DE SISTEMA ELETRÔNICO, nos
termos do Artigo 71, inciso IV da Lei Federal nº 14133/2021, autorizando a lavratura dos respectivos
contratos ou retirada de documentos equivalentes, no seguinte valor:

1) PROSERV EMPREENDIMENTOS E ASSESSORIA LTDA - ME (CNPJ 35.587.889/0001-30):

Valor Total: R$ 3.735,00.

Cajati/SP, 03 de fevereiro de 2025.

LUIZ HENRIQUE KOGA

Prefeito Municipal

Este documento pode ser verificado pelo código 2025.02.03.3.1.105.1.26.859163
em https://www.doe.sp.gov.br/autenticidade 1/1

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).
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  Proc. Administrativo 38- 901/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEAJ - Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos  - A/C Camila C.

Data:  04/02/2025 às 09:54:43

 

Bom dia! Camila Karine de Morais Redhed Camargo - SEAJ

Anexo para assinatura digital o Memorando solicitando a elaboração do contrato do procedimento e encaminho à
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos para providências.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

memorando_contratos_11_2025_JAILTON_PROSERV_PE_99_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 04/02/2025 09:59:25 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 9954-BCA9-DCD9-13C7 
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